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Introdução

o objetivo deste estudo e o de refletir sobre a rela

çao entre poluição industrial, considerada como um problema am

biental urbano e o zoneamento industrial, visto como um dos

instrumentos passfveis de controlar esse probl~ma.

o modelo de desenvolvimento econômico
tadotado' pelo

Brasil, especialmente a partir da dê ca da de i Sü , promoveu a co,!!.

centração de população, de renda e de atividides ec6nômicas em

alguns pontos do território nacional, destacando-se nesse pro-

cesso a Região Metropolita~a de São Paulo.

Esse desenvoJvimento foi acompanhado de uma serie de

problemas, tais como o crescimento urbano acelerado, a faveli-

zaçao, a ocupaçao desordenada da periferia, a precariedade dos

serviços p~blicos e a conseqaente degradação ambiental.

Entre os virios fatores ~ue contribu{ram significat!

vamente para o acelerado processo de degradação do meio ambien

te u r ba no, e s ta va ta mbem a po 1ui ç ã o i n dus t r i al da ã gu a e do a r ,

que ji em fins da decada de 50 tinha os seus efeitos negati-

vos "democratizados" (ARAUJO, 1978:18). Apesar disso, as açoes

de caráter institucional e jurfdico referentes a .esse tipo de

poluição só apa~ecem de forma mais sistemãtica a partir da de

cada de 70, tanto a nfvel federal quanto estadual. Entre os va

rios instrumentos adotados pelo Estado, com vistas a controlar

os seus efeitos negati vos, estava o zoneamento das ati vi dades

produtivas no espaço urbano.

Em que medida se dã a relação entre o controle da

poluição e o zoneamento industrial?
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Poluir, genericamente, significa alterar as caracte-

risti cas ecológi cas de um meio, tornando-o inadequado a repro-

dução de espécies vivas que nele habitam.

A·poluição pode ser o resultado de um fato natural

que nao tenha relação com a ação humana, como,por exemplo, a

erupção de um vulcão; ou pode resultar da intervenção do homem

na natureza, seja enquanto produtor, seja enquanto consumi dor.

Dessa forma, a poluição, fruto da atividade humana,é apenas uma

das formas de poluição, assim como a poluição industrial e ap~

nas uma das inumeras poluições causadas pelo homem.

Os diferentes instrumentos de controle da poluição

industrial, em grande med.i da, apóiam-se em duas de suas "cau-

sas".

·A primeira delas refere-se a emissão desregrada de

calor e poluentes nomeio, a·qualacaba por "congestionar" um

bem de uso comum (ar, agua, vegetação, etc.), impedindo-o de

prestar satisfatoriamente- alguma função, como,por exemplo, a

oxigenação do sangue, a t o tos s In te se , etc. (NUSDEO, 1975:5).

Sob este aspecto, a questão da poluição se relaciona com a ques

tão tecnológica, seja no que diz respeito ao desenvolvimento

de equipamentos capazes de deter e controlar a poluição dos

processos produtivos em voga, seja no desenvolvimento de novos

processos produtivos não-residuosos.

A outra causa apontada refere-se a desordenação da

atividade industrial no espaço. Nesse caso; a questão da polui

ção se relaciona com o planejamento .urbano (sócio-econõmi.co e

fisico-territorial ).

Com relação ao planejamento urbano, o zoneament~ tem
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sido um dos instrumentos utilizados pelo Estado com vistas a

ordenar, direcionar e controlar o desenvolvimento industrial,

atrav~s da proibição, do desestímulo ou do estímulo de ce r-

tos empreendimentos ~m determinadas areas (zonas).

Com re l a ção especificamente ã poluição industrial, o

zoneamento prevê o seu controle atrav~s da efetivação de dois

conjuntos de medidas.

o primeiro diz respeito ao seu controle direto, medi-

ante o estabelecimento de índices ou padrões de emissão de po-
,

luentes no meio de acordo com as características ambientais de

cada zona ou da região na qual as zonas industriais estão inse

ri da s .

o segundo conjunto de medi das refere-se ao controle

indireto da polui.ção ~ndu5trial via a implementação de uma po-

lítica de l o c a.l t z a ç ão das 'atividades produtivas no espaço lo-

cal, regional ou nacional. De modo geral, e s s a política adota

as seguintes premissas:

l?) Com base na noção de eqüidade distributiva, advoga-se que

as í n díis t r ias poluentes deveriam se instalar em locais menos

populosos, para que menos pessoas sofressem os seus efeitos ne

gativos. Partindo deste princípio, e ainda considerando o fato

de as i n diis t r í as, geralmente, atrai rem umgrande numero de outras

atividades e gerarem, direta e indiretamente, renda e emprego,

defende-se a descentralização industrial. Esta, em tese, al~m

de promover um desenvolvimento/urbano-industrial mais equili-

brado, ou seja, distribuído de forma mais homogênea no territõ

rio, t ambe m permitiria que os ônus desse desenvolvimento, in-

clusive a poluição industrial, fossem un i f o rme ment e distri-
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buídos para o conjunto da população.

No que se refere ã pol uição industrial, esse -argumento su-

gere que ela seja uma condiçã~ inevitivel ao desenvolvimento

industrial, o que e discutível.

2~} A outra premissa, ampara-se na ideia ~ que e possível com-

patibilizar o desenvolvimento urbano-industrial com a proteção

ambiental, induzindo o controle da poluição industrial atra-

vê s da efetivação de c r i t ê r i o s locacionais para as indústrias

individualmente e/ou para a classificação de zonas de uso pre-

dominantemente industrial. Esses criterios se relacionam com o

porte, o tipo de indústria e o processo produtivo por ela ado

tado e procuram levar em conta a repercussão da atividade in-

dustrial no desenvolvimento urbano e no agravamento dos efei-

tos da poluição industrial em função de sua localização. Assim,

preconiza que:

a) aquelas indústrias com forte efeito multiplicador, ou

seja, que atraem outras atividades e promovem o des e nvo l v íne g

to urbano, não deveriam se localizar em areas que por suas ca-

racterísticas ambientais ou pela função que exercem no contex-

to urbano não deveriam conviver com um processo intenso de ur-

banização. Essas ireas sao~ por exemplo, as virzeas, especial-

mente as ireas dO.cinturão meândrico (ireas de domínio do rio),

as matas, as serras, as ireas que por suas condições geotecni-

cas não comportam uma urbanização inte~sa, as areas que se des

tacam enquanto produtoras de horti fruti granjei ros, -areas nas

quais se encontram os mananciais de igua que abastecem a cida-

de, ireas de mineração, etc. Nesse caso, a repercussao negati-

va da atividade industrial no meio ambiente estaria muito mais

relacionad.a com a urbanização intensa e/ou descontrolada de
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áreas impróprias as atividades urbanas do que propriamente a
poluição;

b ) especificamente com relação ã poluição industrial (ar
e âgua), a localização das industrias passiveis de conviver no
meio urbano, seja isoladamente seja em zonas de uso predomina~
te indus tri a1, deveri a ser defi ni da de modo a nao promover o
agravamento dos efeitos negativos da poluição. Para es~a defi- .
nição, dever-se-ia levar em conta, entre outros fatores:

b.l) o grau de poluição jâ existente nos cursos d'água
e na atmosfera,de modo a não permitir que os indices de polui-
ção ultrapassem os valores considerados "aceitáveis". Assim, a
localização das zonas industriais, o tipo de industria e o seu
processo produt ivo deve ri am ser norma tizadosem função desses
parâmetros.

b.2) as t ndiist r í as que lançassem poluentes nos cursos
d'água nao deveriam se localizar a montante destes, para nao
prejudicar a população e as atividades produtivas que se loca-
lizassem a jusante;

b.3) a velocidade, freqllência e direção dos ventos sao
fatores a serem tambem considerados na definição das zonas in-
dustriais, de maneira que o calor e os poluentes lançados na
atmosfera não sejam carregados para as zonas residenciais e/ou
de grande concentração populacional, ou para áreas de matas ou
serras,que tambem sofrem os efeitos negativos da poluição.
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1. O zoneamento e o controle da poluição industrial na RMSP

A nive1 federal, três leis, sequencia1mente, tratam
do zoneamento industrial enquanto um instrumento de controle
da poluição, partindo dos pressupostos colocados na questão
anterior. São elas: lei n96.151/74 (lI PND), decreto-lei n9
1.413/75 e lei n9 6.803/80.

O 11 PND - Plano Nacional de Desenvolvimento-para o
periodo de 1974/79 (lei federal n9 6.151, de 04 de dezembro de
1974) preconizava o controle da poluição industrial itrav~s de
uma po1itica de descentralização industrial e de uma po1itica
de localização das atividades produtivas de modo a "evitar a
poluição do ar, ãgua e solo decorrente, principalmente, de uni
dades industriais mal alocadas ou instaladas". Esse plano rel~
ciona as ãreas consideradas criticas, do ponto de vista da po-
luição industrial, entre as quais estão as regiões metropo1it~
nas, e preconiza a necessidade de uma açao concentrada por pa~
te do poder público, com o objetivo de controlar a poluição in-
dustrial via o zoneamento e o estabelecimento de padrões ambi-
entais e normas antipoluição.

A s reg iõe s me tropo 1itanas , previs tas pe 1a e me nda con~
tituciona1 de 1969, foram estabelecidas pela lei c omp t ement ar
n9 14, de 08 de junho de 1973. Pelo seu art. 5, parãgrafo VI,
cabe aos Estados das RMs o controle da poluição ambiental, na
forma que dispuser a lei federal. Por que lei federal? Porque,
de a cordo com o art. 8, parãgrafo VII da Constitui ção, "compete ã União
legislar sobre as normas gerais de defesa e proteção da saúde,
sem prejuizo da legislação supletiva dos Estados sobre esta
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mat~ria"; e,como a poluição afeta a saGde humana, a União, com
base no texto constitucional, assume o direito de legislar so-
bre ela. Ainda de acordo com o artigo 8, parãgrafo VII, d, com
pete tamb~m i União legislar sobre a produção, oquelhe dã res
paldo legal para disciplinar sobre a localização e o funciona-
mento das unidades produtivas.

Assim, embora o controle do uso do solo não seja de com
petência precf'pu a v da União, no caso da localização das t ndiis>
trias noterritõrio, as leis federais que regulam essa mat~ria
pretende~, lIa partir do assentamento territorial, equacionar e!
quemas mais eficientes de controle da poluição, possibilitando,
desta forma, dar condições i execução mais adequada de um pla-
no de proteção i saGde" (GRECO e PAZZAGLINI, 1981:1).

Seguindo o II PND, o decreto-lei nQ 1.413, de 14 de
agosto de 1975, prevê para as ãreas criticas de poluição a do-
tação de um esquema de zoneamento urbano associado i instala-
çãode equipamentos de controle da poluição por parte das em-
pres~s, visando prevenl-la. Ainda prevê o necessãrio ajustame~
to de situações existentes, ou a relocalização das unidades
produtivas, nos casos mais graves, mediante o apoio financeiro
do gover no, em to doso s seu s n;veis . As ã re as cr; ticas foram
explicitadas no art. 8do decreto nQ 76.389, de 03 de outubro
de 1975, com a redação dada pe 10 decreto nQ 85.206, de 25 de
setembro de 1980. são e lasr r-e q í õ es metropolitanas de são Paulo,
Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Recife, Salvador, Porto Alegre

-,
e Curitiba, região de Cubatão e Volta Redonda, bacias hidro-
grãfica do m~dio e baixo Tietê, do Pa r-a fb a do Sul, do Ja-
cu; e estuãrio do Gua;ba, bacias hidrogrãficas de Pernambuco,
e região sul do Estado de Santa Catarina.
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Posteriormente, a lei federal nQ 6.803, de 02 de ju-

lho de 1980, dispõe sobre as diretrizes básicas para o zonea-

mento industrial nas areas críticas de poluição e preve a c1as

sificação das zona.s saturadas, em vias de saturação e não-sat~

radas em função dos padrões e normas ambientais fixados (GRE-

CO e PAZZAGLINI, 1983, apresentam uma ani1ise detalhada dessa

1e i ).

Na Região Metropolitana de São Paulo, o zoneamento

industrial antecede a lei federal, sendo instituído pela lei

e s t a dua 1 nQ 1. 81 7, de 27 de ou t ub r o de 19 78. A1é m das d i r e t r i -

zes traçadas a nível federal, quanto ã descentral i zação das

atividades produtivas e o controle da poluição através de uma

política de l o ca l t z ação. industrial, a lei nQ 1.817/78 levou em

conta as diretri~es de crescimento urbano previstas pelo I PMDI

- Plano Metropolitano de Desenvolvimento Integrado (1970).

Os estudosrea.lizados para a elaboração da lei nQ

1.817/78 conc1 uiramque as áreas dí sponívei s nas ZUPls (zonas

de uso predominantemente industrial) instituidas pelo zoneame!

to eram suficientes para suportar um crescimento industrial
. .

durante 25 anos a uma t a xa v s upe r o t t mi s t a . de 7,5% ao ano. Ape-

sar disso, a lei estadual nQ 2.952, de 15 de julho de 1981, pr~

ticamente dobrou a.quantidade dessas areas. (Ver S11.OPAULO (E~

tado), ENGE CONSULTI/EMPLASA, 1975 e S11.OPAULO (Estado) SNM/

EMPLASA, 1986 a).

Qual foi a repercussao do zoneamento industrial na

RMSP no controle da poluição industrial?

Se o zoneamento industrial procura controlar a polUi·,r -

çao industrial a tr avê s da efetivação de certos critérios 10-
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cacionais para as atividades produtivas, podemos afirmar, a

principio, que na RMS~ ele não cumpriu satisfatoriamente os

seus objetivos. Pelo menos duas evidincias nos autorizam a fa-

zer e~ta afirmação:

l~) Observa-se que as leis nQ 1.817/78 e ;nQ 2.952/81 criaram

ZUPls que fogem aos critérios técnicos adotados para a classi-

ficação dessas zonas. Como exemplo, podemos apontar as ZUPls

existentes na região de Santo André, são Caetano, São Bernardo

e Diadema: Os ventos predominantes de SE carregam os poluentes

e calor emitidos na atmosfera pelas indGstrias localizadas ne!

sa região para a bacia de São Paulo, contribuindo para a con-

centração de poluentes no centro da cidade (LOMBARDO, 1985:

66). Outro exemplo, seria a existincia de ZUPls na ãrea origi-

nalmente definida como Parque Eco16gico do Tieti, especialmen-

te a partir da barragem da Penha no sentido da nascente do rio

Tieti.

2?) Pelos pressupostos do zoneamento t ndus t r-í a l , dever-se-ia

esperar que os critérios para a instalação, de t n díis t r í a s e os

padrões de emissão fossem diferenciados por ZUPI, uma vez que

cada uma, ou conjunto delas, por sua localização e caracteris-

ticas ambientais poderiam repercutir diferentemente para o agr.!

vamento da poluição industrial na RMSP. Ainda, em tese, o zo-

neamento deveria favorecer a efetivação de esquemas mais efici

entes de controle da poluição industrial.

No entanto, tem-se que, nos vãrios programas de controle

estabelecidos pela CETESB - Companhia de Tecnologia de Sanea-

mento Ambiental -, em nenhum momento se faz referência ao zo-

neamento industrial.
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Tamb âm nao foram fei tos estudos que procurassem determi-
nar qual seria o impacto,no que diz respeito ã poluição indus-
tria1, se todas as ZUPls fossem totalmente ocupadas, obedecen-
do aos indi ces de ocupação e aprovei tamento estabe1 eci dos pe1 a
lei 1.817/78 e levando em conta os processos produtivos us~
ais e a tecnologia de controle existente, no decorrer destes

.i de z anos em que o zoneamento existe. Por ess a razão, não se pode
dizer se uma determinada zona estã ou nao saturada quanto ao
gr~u de poluição, mesmo que ela não esteja totalmente ocupada,
pois este grau não foi definido. Alem disso, quando foi 'conce-
bida a lei 1.8l7/78,não foram feitos estudos empiricos que ma-
peassem a poluição em toda a RMSP; sendo assim, hoje não temos
dados que nos 'permitam comparar uma situação real, observada em
cada zupi, com uma situação ideal, originalmente prevista.

2. Definição do problema a ser investigado

o nosso. estudo pretende centrar-se na relação entre
zoneamento industrial e controle da poluição industrial.

Em bora vã rias Te is .,e p1anos urbanisticos ver sem so-
bre esta relação, poucos trabalhos teõricos e ana1iticos foram
realizados buscando definir ou detectar os problemas que a
cercam.

Contamos basicamente com dois. ramos de estudo qu~
via de regra, não se associam. O primeiro concentra-se funda-
mentalmente nos aspectos tecnicos dessa relação. São, por exem
p10, os trabalhos de climatologia que procuram abordar os efei
tos da poluição no clima urbano. No sequn do grupo, estão traba
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lhos de carãter pOlitico-econômico que trazem a questão da po-

luição industrial para o centro das discussões a respeito do

modo e das relações de produção. Nesse. grupo encontram-se os

trabalhos que se convencionou chamar de ecologia politica.

Tomando a RMSP, observamos uma discrepância entre os

pressupostos do zoneamento industrial e sua efetivação: a) exi~

tem ZUPls que não obedecemaos c r í t.é r i o s de localização das ati

vidades produtivas, os quais deveriam contribuir para o nao agr~

vamento dos efeitos da poluição industrial no meio urbano; b)

ainda, os programas de controle da poluição industrial não le-

vam em conta o zoneamento.

Diante dessa.discrepância"expressa nos ltens "a" e

"b", perguntamo-nos:

lQ) Para que o controle da poluição industrial na RMSP se tor-

nasse mais satisfatório, as ZUPls- deveriam ser "tecnicamente"

melhor localizadas? Se a nossa resposta fosse afirmativa, esta-

riamos aceitando os pressupostos que alicerçam a i dê í a de se

u til i z a r o z onea me n to i n dus t r j a 1 e nqua n to um i ns t rum e n t o de

controle da poluição industrial.

2Q) Podemos aceitar passivamente esses pressupostos? Em outras

palavras, ate que ponto podemos aceitar o zoneamento das ativi

dades industriais no espaço urbano enquanto um instrumento de

controle da poluição?

Partindo desta segunda questão, o nosso problema nao

estã na busca de um "melhor" zoneamento industrial, mas, antes

disso, estã no questionamento da utilização do próprio zonea-
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mento como um instrumento de contro1~ in~ireto da poluição in-
dustrial, ou pelo menos na identificação de suas limitações en
quanto tal.

Uma vez que, como dissemos, ainda existem poucos tr!
balhos que tratam da relação entre zoneamento e controle dap~
luição industrial e uma vez que tem sido cada vez mais :conside
rada essa· relação como exemplo temos a lei estadual nQ 5.597,
de 06 de fevereiro de 1987, que estabelece normas e diretrizes
par a .o z one am e nto industria1 pa ra to do o Esta do de são Pau 1o -,
torna-se necessãrio refletir sobre ela. E o nosso trabalho,
acreditamos, contribuirã para esta reflexão.

o objetivo do nosso estudo e o de tentar explicitar
os limites do zoneamento industrial no trato de um problema am
biental urbano: a poluição industrial.

Como toda expl ici tação nos remete a um conjunto de
conceitos, o nosso objetivo se vincula ã construção de um qua-
dro de referincia de carãter conceitual que demarque coerente-
mente as relações entre problemas ambientais urbanos, poluição
e zoneamento industrial, procurando detectar a fragilidadedes-
sas relações ..

3. Hipótese geral do trabalho

o nosso estudo procurara argumentar que o zoneamento
e um instrumento bastante limitado no controle da poluição in-
dustrial, principalmente porque .esse problema ambiental urbano
nao surge nem é controlado simplesmente a t ravês da localiza-
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çao das atividad~s produtivas no territ5rio.

Entende-se que sua razao de existir deriva das re-
lações estabelecidas entre processos naturais, tecno15gicos e
sociais. Assim sendo, o seu controle efetivo vincula-se a trans
formações amplas nessas relações, o que inclui novas formas de
organização produtiva, de utilização dos recursos naturais,
novos hãbitos de consumo, etc.

-Dessa forma, ,rejeita-se o argumento que ve a polui-
çao industrial enquanto um problema exclusivamente técnico,
passivel de ser resolvido simpl~smente pela definição de pa-
drões de emissão e por critérios de localização das industrias.

4. Premissas principais a serem adotadas

Considera-se o meio ambiente como sendo a "s In tese
hist5rica das relações de intercimbio entre a sociedade e a na
tur eza" (MEIER, 1982:7).;Ess'as relações se dão a partir do mo-
do como os homens se organi zam para produzi r e di stri bui r o pr.2,.
duto de seu trabalho. Sendo assim, os problemas ambientais ur-
banos e, conseq,üe ntem en te, a po 1uiçã o indus t ria 1 nao sao
alheios ã estrutura econômica, ao regime político, a organiza-
ção social específica; em outras palavras, são problemas histo
ricamente determinados.

De s sa fo rm a , o con ce ito de g rau de p01 u ição indus-
trial envolve necessariamente aspectos objetivos e subjetivos,
não podendo ser reduzido a uma questão neutra, simplesmente
tecnica. Em outras palavras, a percepção de cada ator social
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s obr e o que e e ate quanto e suportãve1 conviver com a polui-

ção varia (ver GUIMARAES, 1984).

Alem disso, a dimensão que se dã ao problema da po-

luição industrial e os instrumentos que uma determinada socie-

dade elege para combatê-la estão intimamente relacionados aos

valores ideológicos, sociais, econômicos, etc., que se manifes

tam no seio dessa sociedade.,

Com relação ao meio ambiente, compartilhamos a

visão que o entende como um sistema cujos elementos estabele-

cem entre si um processo continuo de relacionamento e altera-

çao mútua. Assim, não se justifica que indústrias potencialme~

te poluentes possam se localizar em determinados locais apont~

dos pelo zoneamento como "adequados para receber a pol ui ção",

pois mesmo .que seja a longo prazo, essa poluição acabarã afe-

tandoo sistema ambiental e prejudicando, direta ou indireta-

mente, a população ou os elementos naturais que se pretendia

inicialmente proteger (ver DAJOZ, 1973; GEORGE, 1973; MOLEN,

1981).

5. Procedimentos metodológicos e tecnicos da pesquisa

O objetivo do nosso estudo nos remete fundamentalmen

te a uma pesquisa de carãter conceitual articulada com uma pe~

quisa documental, tendo como referência concreta o zoneamento

industrial na RMSP.

A explicitação da hipótese geral do trabalho nos le-

vou a sistematizar um conjunto especifico de conceitos que nos

permitissem compreender: a) o que são problemas ambientais ur-
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banas; b) o que e poluição industrial; c) o que e zoneamen-

to industrial. Apõs esta sistematização, procurou-se montar a

estrutura do raciocínio central da nossa hipõtese de trabalho,

de te rmt n ando.a lõgica em que nos apoiaremos para demonstrã-la, a

qual se desenvolve pelo seguinte percurso::

19

29

39

Os elementos do meio ambiente se relacionam entre si de
maneira recíproca e compoem um todo. A interação dinâmi-
ca desses 'elementos forma processos destruidores e reg!
neradores do meio, os quais estabelecem estados de equi-
líbrios momentâneos fundamentais para a p r e se rv aç ao de
determinadas especies vivas.

O homem e um elemento do meio, age e reage a ele criando
uma "natureza secundãria", um "ecossistema artificial".
Sendo assim, o homem sempre foi um elemento perturbador
dos estados de equilíbrios naturais.

Na sociedade urbano-industrial, o ecossistema artificial
urbano aumentou sensivelmente sua capacidade de desesta-
b i 1i z a r ou t r ose c os s i s t e fias, dos quais r e t i r a mat e r i a-
prima ou nos quais introduz resíduos industriais, lixo,
etc.

Na sociedade urbano-industrial, a percepçao de que todos
os ecossistemas : interagem foi rompida .. Consomem-se i~
tensamente elementos ,do meio (ar, ãgua, vegetação, etc.),

49 des trõi -se a capaci dade de auto-regul ação e auto-renova
ção dos ecossistemas sem se considerarem os seus efeitos
negativos para a preservação de certos meios e de deter-
minadas especies vivas. A visão do todo não existe.
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Não existindo a visão do todo, a cidade, a região, a zo-
5Q na i ndus t r i a 1 não são cons i de r a das como pa r t e deu ma

mesma realidade ambiental.

6Q

7Q

Partindo dessa postura estreita, o zoneamento indus-
trial estabelece criterios de localização das atividades
produtivas. Aponta os locais onde se pode poluir sem. ca.!;!
sar danos significativos ao meio natural e ã saúde das
pessoas, mais precisamente de um determinado meio e de
determinadas pessoas ..

\11

Mas, como os elementos do meio ambiente se relacionam e
compoem um todo, não podem existir locais onde se possa
poluir sem causar danos ao meio natural e ã saúde humana,
pelo menos a medio e a longo prazo.

o que ~ode existir são locai~ onde a poluição gerada Po!
sa ser dissipada pela igua ou pelo vento para outros 10-

8Q ca i s , de modo que os seu s e f e i tos não s e j am s e n t i dos, ou
sejam "controlados"a nivel pontual, pelo menos a curto
prazo.

9Q

\11

No entanto, como os ecossistemas interagem dinamica-
mente,. poderã chegar um tempo em que não haverã mai s para
onde se possam dissipar os poluentes e controlar os seus
efeitos atraves de uma politica de localização, pois to-
do o meio poderã estar igualmente polui do, em estado cri
tico de poluição.

\11



17.

Logo, pode-se deduzir que o zoneamento industrial é um
109 ins trum ento 1im ita do, sen ao in ade quado, pa ra con t ro 1ar

a poluição industrial.

o desenvolvimento da nossa argumentação envolve a
descrição e a discussão. Sendo assim, procurar-se-a apresentar
três-orientações distintas em matéria de politica de controle
da po1uição,de modo a identificar de que forma o zoneamento se
coloca em face delas. Serão consideradas as orientações 1ibe-
ral, neoclãssica, marxista e ecológica. Esta ultima nao
se constitui propriamente em uma nova abordagem p01itica c1ar~
mente definida, encontrando-se ainda no nivel de conjeturas.
Acerca do zoneamento do uso e ocupação do solo urbano serao
considerados o enfoque raciona1~ o enfoque integrado e o enfo-
que da economia po1itica.

A pesquisa documental tem dois objetivos. O primei-
ro é de carãter histórico .. Nessa fase da pesquisa se 1evantarã
um breve histórico dos instrumentos de controle da poluição in
dustria1, de'modo a contextualizar o zoneamento industrial na
RMSP. Objetiva-se, também, apresentar como o poder publico de-
fine e quantifica a poluição industrial (ar e ãgua).

O segundo objetivo da pesquisa documental e o de le-
vantar os argumentos que justificaram o zoneamento industrial
na RMSP enquanto um instrumento de controle da poluição indus-
trial e seu desempenho enquanto tal instrumento, procurando ar-
ticular essas informações com o raciocinio central do nosso
estudo.
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Os documentos a serem analisados serao, fundamental-
mente, aqueles produzidos pela EMPLASA - Empresa Metropolitana
de Planejamento da Grande são Paulo S.A.-, e pela CETESB - Compa-
nhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental- ,órgãos do Estado
que tratam do zoneamento industrial na RMSP.

./



l. o homem e o meio
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Neste item procurou-se articular conceitos referen-
tes ao sistema ambiental, .o meio ambiente urbano, com ênfase
nos efeitos da poluição industrial nesSe meio ..

o objetivo bãsico desta articulação foi o de desen-
volver o raciocinio-chave da hipótese geral do nosso estudo,
bem como evidenciar a complexidade do problema da poluição in-
dustrial manifestado no meio urbano.

,
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1.1. O meio ambi ente

Todo ser vivo age e reage sobre o meio ao mesmo tem-
po que sofre sua influência. Dessa forma, estabelece-se um pr~
cesso de transformação do meio ambiente que pode ser continuo
ou descontinuo, favorãvel ou desfavorãvel para a preservaçao
de uma determinada especie de vida.

Para que a vida, de um modo geral, se conserve e ne -
cessãrio que os diversos comp one n t es do meio ambiente mante-
nham um determinado sistema de relações. Os componentes abiõti
cos ou inorgãnicos são aqueles formados pelo embasamento geolõ
gico, pelo relevo e pelo clima.Osbiõticos ou orqâ n i cos são os for-
mados pela flora e pela fauna ..Os biõticos-abiõticos sao aqueles
que dã o :suporte ã vida, como o solo e a ãgua (ver OLIVEIRA,
1985:90).

A uni dade funci ona 1 que engloba os componentes do
meio ambiente (partes vivas e não vivas) e todas as interações
reciprocas que se estabelecem eritre eles e chamada de ecossis-
tema (ver DAJOZ, 1973:279). Para que determinadas especies vi
vas se mantenham no interior de um ecossistema e fundamental
que neste se instaure uma situação de equ i lFb r i o ; porem, uma
vez que adinãmica de interação entre os diversos componentes
do meio geram processos destruidores e regeneradores, os equi-
lIb r t os naturais são frãgeis, instãveis e momentãneos (ver
GEORGE, 1973:19).

A integração de todos os ecossistemas atraves de com
plexos ciclos biogeoquimicos de migração da matiria e da ener-
gia forma o ecossistema global que e o nosso planeta. Este e
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formado pela litosfera (parte sólida da terra), pela hidrosfe-
ra (parte l;quida da superf;cie da terra) e pela atmosfera (o
ar e os fluidos aereos que envolvem o globo terrestre). A bio~
fera inc1 ui parte da atmosfera e da hidrosfera e as zonas sup eriq
res da litosfera, consubstanciando as condições do meio favorã
veis ao desenvolvimento da vida animal e vegetal.

A ecologia, ao estudar as condições do meio necessa-
rias para a existência dos seres vivos e, conseqüentemente, p~
ra a existência dos sistemas de relações entre esses seres e o
seu meio, identificou dois processos fundamentais que ocorrem
nos diferentes ecossistemas. São eles o fluxo de energia e a
circulação da materia.

Dentro de um ecossistema a energia realiza um percur
so unidireciona1, ou seja, a energia recebida ou gerada rea1i
za um ciclo ate se exaurir por completo, sendo perdida no de-
correr desse'cic10 em forma de calor. Entre os seres vivos a
energia percorre uma determinada cadeia alimentar.

Uma cadeia alimentar "e uma seqüência de seres vi-
vos, uns servindo de alimento a outros sucessivamente", (ver
MOLEN, 1981:5-4). Num determinado ecossistema os vários seres
vivos se relacionam formahdo uma complexa rede de poss;veis a!
ternativas de consumo alimentar que parte dos produtores (p1a!
tas e organismos quimiossintetizantes) para os macroconsumido,.
res (animais) e,por fim,para os microconsumidores (bacterias

'e microorganismos)" que desi nt e qr am os organi smos mortos em
part;cu1as cada vez menores ate chegarem aos nutrientes utili-
zados na formação das mo1ecu1as orgânicas dos seres vivos. Des
sa i f orma , esses nutrientes são liberados para o meio ambiente



22.

e se reintroduzem no inicio da cadeia alimentar enquanto maté-
ria-prima inorginica utilizada pelas plantas e organismos qui-
miossintetizantes, ou seja, pelos seres que fabricam nutrientes
orginicos a partir da matéria-prima inorginica,atr~ves da fo-
tos si nte se (ver ~10LEN, 1981 : 5 -4, 5 -8 e 5 -9; e no tal ).

A circulação da matéria refere-se a reciclagem pela
qual passa a matéria ao longo de percursos, mais ou menos cir-
culares: os elementos quimicos, partindo do meio ambiente,pas-
sam para o~ seres vivos e destes retornam novamente ao meio
a t ra vê s de uma cadeia de reações e processos. .Es ses percursos
sao chamados de ciclos biogeoquimicos.

Os atores principais dos ciclos biogeoquimicos sao
as plantas verd~s/que, pela fotossintese, transformam os nutri
entes em compostos biologicamente Gteis, ou seja, em alimento
para os macroconsumidores; os decompositores1que reduzem es-
ses compostos ao estado de elemento·quimico;, e o ar, a ãgua e o
solo,que transportam os nutrientes entre os componentes vivos
e não vivos do meio ambiente, atraves do ciclo gasoso, liquido
e sedimentar. Os ciclos mais importantes sao os ciclos da ãgua,
do carbono, do nitrogênio e do oxigênio (ver MOLEN, 1981).

A poluição, .de uma maneira geral, por alterar as ca-
racterlsticas fisico-quimicas da ãgua, do ar e do solo, inter-
fere nos ciclos biogeoquimicos rompendo as interações, que os
elementos do meio estabelecem entre si, o fluxo· de energia e
a circulação da materia. Em conseqüência, os equilibrios natu-
rais vão se tornando cada vez mais precãrios e as capacidades
de auto-regulação e auto-renovação dos ecossistemas começam a
ficar comprometidas, o que pode a vir a comprometer a sobrevi-
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vência de toda espécie de vida.

I.2. A açao do homem no meio

Como todo ser vivo, o homem age e reage ao meio ambi
ente desencadeando rupturas em determinados equilibrios natu-
rais, bem como promovendo a criação de novos equilibrios. Al-
guns processos ff s t co s e fisiológicos derivados de .sua açao
sobre o meio podem vir a. favorecer o seu desenvolvimento (co-
mo, por exemplo, a proliferação de novas espécies animais e ve
getai0, assim como podem vir a prejudici-lo (como, por exem-
plo, a disseminação de pragas, erosões, et9'

Pode-se afirmar que o homem sempre foi um elemento
desestabilizador dos equ t lf br í o s naturais, uma vez que, para
obter os bens e produtos necessãrios para a sua sobrevivência,
ele atua sobre a natureza transformando-a. Essa açao se dá
através das relações que os homens estabelecem entre si para
produzirem e distr{buirem aqueles bens e produtos. Em outras
palavras, a ação do homem sobre a natureza, enquanto produtor
ou consumidor, se dã mediada pelo trabalho, pelas relações so-
ciais de produção.

Essa açao, chamada de a n t rôp t ca , que transforma o
meio amb í ente , criou o que o marxismo chama de uma "natureza
secundiria", ou seja, um ecossistema artificial construido e
dominado quase que inteiramente por pessoas, e condicionado p~
las particularidades da organização social e cultural, sendo o
mei o urbano um caso exempl a r (ver FROLOV, 1983:26,e MOLEN,
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1981:8-32).

Em sintese, o meio ambiente urbano e um ecossistema

arti fi ci a 1, i ncomp 1eto e extremamente vu1 neráve 1 (ver MOLEN,

1981:8-36):

Ar t i f i c i a 1, Por que o homem enq ua n to p r odu t o r e c o ns umi do r vai

criando um meio especifico e cada vez mais inorgânico, no

qual surgem interações complexas entre os homens, as técni-

cas, as construções, a agua, a flora, etc., comprometendo os

mecanismos de auto-regulação dos complexos naturais e exigi~

do a atuação do homem sobre os elementos do meio no sentido

de manter certos equi1ibrios desse ecossistema ..

Incompleto (aberto), porque o meio urbano não é auto-suficien

te, ou. seja, depende dos ecossistemas vizinhos para obter

energia, alimentos, matéria-prima, local para dep5sito de re

siduos s51idos, de esgoto, lixo, etc. Assim sendo, a cidade

interfere, em termos eco15gicos, na região na qual está inse

ri da .

Vulnerável, em primeiro lugar porque o ecossistema urbano

apresenta pouca variedade e pouca diversidade de organismos

vivos, fator fundamental para a estabilidade dos ecossiste-

mas naturais. Quando a natureza é simplificada, muitas ca-

deias alimentares são rompidas,desarticu1ando-se a pirâmide

b ió t ic a (progressão b io l ó ç i c a ). Como resultado, aumenta o

descontrole das especies vegetais e animais, sendo que algu-

mas espécies atingem a proporçao de praga (ver BOOKCHIN,

1978:106 a 109). Por ser artificial e incompleto, o ecossis-

tema tirbano torna-se vulnerável, pois um problema no forneci

mentode energia elétrica, na produção de alimentos, no abas



25.

tecimento de igua, etc., pode fazer com que o meio urbano
deixe de funcionar.

I.3. A sociedade urbano-industrial

Embora a degradação da natureza derivada da açao an-
trõpica tenha sempre existido, seri apenas com o desenvolvime~
to da sociedade urbano-industrial que ela passa a tomar propo~
ções alarmantes, ou seja, passa a agredir sensivelmente a cap!
cidade de manutenção dos ecossistemas.

Visando aumentar progressivamente a produção e o co~
sumo, essa sociedade desenvolveu novas ticnicas de organização
das atividades econômicas e de produção que fizeram aumentar
significativamente a necessidade de energia e de matiria-prima.

A superutilização de vâ r í os elementos do meio foi
ocorrendo sem .que 'se levassem em conta as interações existentes
entre os componentes dos ecossistemas. A origem, as transfor-
maçoes e o destino dos materiais e da energia utilizados na pr~
dução e no consumo nao foram percebidos como parte de um mesmo
processo de ações e reações que se desenvolve no interior dos
ecossistemas. Os resíduos produzidos pelas atividades urbanas,
dessa forma, eram lançados nas ireas perifiricas, ou adultera
vam de t e rm íne do s elementos do meio sem que se aval iassem, de
antemão, os possíveis danos ambientais que essas açoes pode-
riam promover. Conseqüentemente, o equilíbrio entre os proces-
sos destruidores e regeneradores do meio foi se tornando cada
vez mais frigil.



26.

o processo de produção industrial, por exemplo, pode
gerar processos de degradação ambiental, não apenas durante o
processo de produção propriamente dito,através da emissão de
poluentes no meio, mas desde o momento em que se apropria dos
elementos da natureza com o intuito de transformá-los em novos
produtos, durante o seu consumo e apõs,quando estes se trans-
formam em sucata, lixo, etc.

No infcio do processo produtivo, ao se revelar a po~
sibilidadee a necessidade de se utilizar o meio ambiente, a
natureza se transforma em matéria-prima e surge enquanto um re
curso, um fator de produção de uma série de bens e produtos.

Os recursos representados pelos elementos do meio
classificam-se como renováveis e não-renovãveis.Os recursos
renováveis "são aquelés relacionados aos ciclos naturais que
dependem do potencial de reciclagem do sistema ambiental" (ver
OLIVEIRA, 1985:9l). Como exemplo terfamos o ox i qân i ov que de pen
de da fotossfntese, que depende das plantas verdes, que, por
sua vez, dependem do ciclo da água. Os recursos não-renováveis
sao de duas espécies. Existem a~ue1es que "não dependem do ci-
clo da matéria de curto prazo, mas do potencial de reciclagem
a longo prazo numa escala de milhares de anos, e outros que sao
esgotáveis, pois foram formados em certas condições que nao
mais se reproduzem na terra" (ver OLIVEIRA, 1985:91). Como
exemplo dos recursos não-renováveis da primeira espétie,terfa-
mos o ferro, o a1umlnio, o diamante; e,da segunda, o petróleo
e o carvão vegetal.

Quando a exploração desses recursos é feita sem se
levar em conta a interação entre os diversos ecossistemas e o
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equilíbrio entre os processos de destruição e renovação da na-
tu.reza, desencadeia-se uma s~rie de reaçoes e processos que com
prometem o habitat. Entende-se como habitat "um tipo de meio,
lugar ou situação onde reside um organismo ou um conjunto de
organismos que se integram eco10gicamente( ...)~ o lugar em que
uma esp~cie pode cumprir todas as suas furições biol5gicas~
(ver COIMBRA, 1985:21, 22).

Durante o processo produtivo os elementos da nature-
za sao utilizados como materiais auxiliares, ou seja, somem d~
rante o processo produtivo, n,ão aparecem materialmente. Podem
ser consumidos pelos meios de trabalho ~omo,por exemplo, os
derivados de petr51eo utilizados como combustívei~,ou são ad.i
cionados ã matéria-prima para modificã-1a materialmente, agin-
do como cata1isadores de reações (como, por exemplo, o cloro, o
f1uor, e t c..}.

Ainda durante o processo produtivo, os elementos do
meio sao utilizados como dep5sito de resíduos e de calor. Es-
ses resíduos.podem ser elementos naturais, não potencialmente
prejudiciais ao habitat, ou, elementos estranhos aos organismos
vivos devido ã sua estrutura fíSico-química. No primeiro caso,
quando esses' elementos são emitidos em excesso pelas indústrias}
acabam por sobrecarregar o ar, a agua e o solo, não sendo ab-
sdrvidos pelos cic10sbiogeoquímicos, resultando em poluição e
prejuaicando a saúde da populaçio, a flora e a fauna. No segu~
do caso, esses elementos, não sendo biodegradãveis, nao se in-
troduzem nos ciclos de reciclagem da matéria e nos fluxos de
energia, rompendo os frãgeis equilíbrios naturais (ver SIDO-
RENKO, 1983). A emissão de calor, por sua vez, gera a poluição
t~rmica,que, como jã nos referimos, produz efeitos físicos (ex.:
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aumenta a pressao de vapor, fazendo com que as plantas percam
aumenta amais água com a evaporação), efeitos químicos (ex.:

atividade metab5lica dos animais e a velocidade das
químicas entre os elementos do meio)

reaçoes
e efeitos biolô qi co s (ex.:

altera a atividade metab5lica dos animais).

Durante o processo de consumo as mercadorias tamb~m
se transformam em resíduos ou em ce lo r. que , depositados nomeio
ambiente, alteram suas características e causam poluições.

Cabe evidenciar que a poluição em geral, e a polui-
çao industrial em particular, provoca efeitos simultâneos em
vários meios. Os poluentes do ar, por exemplo, quando formados
por partículas maiores, são levados pela chuva para o solo e
para as águas dos rios, o mesmo acontecendo com as partículas
menores que por decantação são depositadas nas superfícies e
levadas pelas aguas .das chuvas, prejudicando as condições de
reproduçio da flora e da fauna naqueles meios. Assim, circula~
do pelo ar, pela água ou pelo solo, participando dos ciclos bio
geoquímicos ou movendo-se pelas cadeias alimentares, os polue~
tes interferem nas mais diversas relações que existem entre os
componentes dos ecossistemas (ver MOLEN, 1981 :6-22 e NUSDEO,
1975:24).

1.4. Urbanização e poluição industrial

Tomando especificamente a poluição industrial gerada
pela emissão de poluentes no meio durante o processo produtivo,
esta possui os seus efeitos negativos agravados nas areas ur-
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banas densamente ocupadas, devido à concentração de edifica-
çoes, 'a falta de áreas verdes, à impermeabilização do solo, etc.

A urbanização, como sabemos, conduz à superutiliz~'
çao do solo, à concentração de atividades econômicas, de popu-
1ação e de edificação. Essas .co nce ntrações produzem ca 1o r e P.Q.

1uentes que formam uma camada de fumaça sobre a cidade, possi~
bilitando a ocorr~ncia de um fenômeno chamado detlilha de calo~

A formação das ilhas de calor se deve as condições
climáticas (temperatura, direção e freqQ~ncia dos ventos e ~m!
dade do ar), que são influenciadas pelo uso e ocupaçao do solo
urbano e pela concentração de poluentes no ar. Com base no tra
balho de Magda Adelaide Lombardo, procuraremos apresentar, por
tôpicos, os principais fatores que ~ontribuem para a formação
das ilhas de calor e seus principais efeitos (ver LOMBARDO,
1985):

a) aumento da temperatura

• as t ndíi st r í a s , os automôveis, as habitações, as pessoas
emitem calor ao meio;

• os materiais utilizados na construção dos ediflcios e nas
pavimentações, por suas propriedades termicas, absorvem grande
quantidade da radiação solar que chega às suas superflcies e
emitem radiação de onda longa;

• a camada de ar po1ufdo sobre a cidade impede que a radia-,
ção de onda longa escape para o espaço, voltando para a super-
f Ic i e por deflexão e ocasionando um fenômeno chamado de "e f e i t o
estuft, dificultando o escoamento e a dispersão do calor.
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b) diminuição da evaporação

o a ausência ou a ma distribuição de áreas. verdes no meio
urbano contribui para a diminuição da evaporação;

o a rugosidade urbana, ou seja, a concentração de edifica-
çoes, por sua configuração geometrica, obstaculiza o fluxo na-
tural dos ventos, dificultando, tambem, a dispersão do calor,
o que contribui para a redução da evaporaçao;

• o aumento da temperatura e a diminuição da evaporaçao di
minuem a umidade relativa do ar/produzindo um clima de "deser-
to artificial" que, alem do desconforto, prejudica a saüde das
pessoas (doenças cardiacas, respiratórias, etc.).

c) aumento da precipitação

o mesmo sendo baixa a umidade relativa do ar, a ilha de ca-
lor e a concentração de poluentes no ar podem causar um aumen-
to de precipitações. Apesar disso, a chuva não causa efeito re
frescante, pois, devido à ausência de vegetação e à impermeabi-
lização do solo, não há a evaporaçao gradativa da água (das
plantas e do solo);

• a grande extensão de ãreas impermeabilizadas e a concen-
tração de edificações aumentam .sensivelmente o volume de água
que se dirige para o leito dos rios,ocasionando enchentes.

A poluição do ar e a ilha de calor sao fenômenos in-
terdependentes. Tambem com base no trabalho, citado, de M. A.
Lombardo, apresentaremos em tópicos alguns efeitos da poluição
agravados pela ocorrência das ilhas de calor. (ver figura 1):
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• o ar tende a se movimentar da área mais fria para aarea mais
quente. Como a ãrea central é mais quente devido à maior con-
centração de edificações, os gases quentes vindos das ind~s-
trias e dos automóveis tendem a se concentrar nessa ãrea, au-
mentando con seqúe n teme nte a concentração de pol uentes no ar nas
ãreas centrais .

• a rugosidade urbana e a topografia, ao prejudicarem o fluxo
natural dos ventos, criam obstáculos ã dispersão ..dos poluentes
na atmosfera, além de dificultarem a dispersão do calor.

G em uma situação normal a temperatura do ar tende a ser maior
na parte próxima da superficie do solo, tornando-se mais fria
com o aumento da altitude, o quefavore·ce a dispersão dos po-
luentes. Devido 'a existência da ilha de calor, ocorre no inver
no uma situação de inversão térmica, ou seja, forma-se uma ca-
mada de ar frio abaixo da camada de ar quente, que intercepta
os gases poluentes que ficam pairando sobre a cidade (ver fi-
gura 2 e fvlOLEN, 1981 :6-26, 6:27) .

• a camada de ar poluído que fica sobre a cidade, se de um la-
do impede a saida da radiação de onda longa, do outro infl~ na
absorção da radiação solar, prejudicando a fotossintese e a so
brevivência das plantas, peça básica da cadeia alimentar. A fo
tossintesetambém é prejudica~a pela poeira do ar que cobre as
folhas das plantas e, no caso da vegetação aquãtica, pela po-
luição das ãguas,que dificulta a penetração da luz solar. Pre-
judicando-se a fotossintese, prejudica-se o processo de oxige-
nação do ar e da ãgu~ comprometendo as demais formas de vida
que se estabelecem ness.es meios.
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1.5. A localização industrial e o controle da poluição

Retornando aos crit~rios de localização industrial
citados inicialmente, os quais poderiam contribuir para o nao
agravamento da poluição, pelo que foi exposto nos tópicos ante
riores podemos concluir o seguinte:

Uma vez que a t i po lo q i a urbana t anb êm ~ responsável
pe 1o a gra va me nto dos e fe itos da p01 ui çã o industria 1, o zo nea -
mento industrial, enquanto instrumento de controle dessa polui
çao, deveria ser combinado com vários outros zoneamentos de mo
do a di·scip1inar o uso e a ocupação do solo de toda a cidad~
para permitir e conservar as boas condições para a dispersão
dos poluentes. Caso contrário, uma localização considerada ho-
je como boa, neste aspecto, poderia, em pouco tempo, devido
ver tica 1i zação e ao c rescime nto u rba no, de ixar de sê - 1o •

"a

A colocação acima traz como inconveniente o fato de
subordinar todas as demais atividades e os espaços urbanos ao
controle da poluição. Apesar disso, não se pode negar o fato
de que o discip1inamento da ocupação urbana, tendo como preo-
cupação criar espaços livres (verde/lazer, fruticultura, etc.)
e manter uma det~rminada densidade populacional, possui um re-
batimento na qualidade ambiental ao possibilitar a manutenção
de um determinado balanço de energia nas áreas urbanas. Com is
so, fenõmenos como a ilha de calor tendem a não se agravar.

Ao concentrar em uma cidade industrias potencialmen-
te poluidoras, obviamente se estaria promovendo, nessa cidade,
uma alta concentração de poluentes, especialmente do ar. Essa
concentração poderia chegar a contaminar toda a população ur-
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bana o que,em um estado extremo, poderia ate mesmo le vâ-Te ã mo.!:.
te . Em função di sso , de fe nde -se a tra nsfe rên cia de s sas indus-
trias para outros locais. No entanto, descentralizar a polui-
ção industrial não signica c on t ro lã-Te ; ao contrário, estar-se-
ia comprometendo mais rapidamente outros ecossistemas ainda li
vres de poluição.

A lei federal nQ 6.803/80, ao classificar as zonas
industriais em não saturadas, em vias de saturação e saturadas,
comete este equivoco ao estabelecer,em seu art. 6, o seguinte:

~§-1 Os programas de controle da poluição e o licenciamento
para a instalação, operação ou ampliação de t ndús t r i as emãreas
críticas de poluição serao objeto de normas diferenciadas, s~
gundo o nível de saturação, para cada categoria de zona indus-
t ri a1 .

§ 2 - Os criterios baseados em padrões ambientais, nos termos
do disposto neste artigo, serão estabelecidos tendo em vista
as zonas não saturadas, tornando-se mais restritivos, gradati-
vamente, para as zonas em via de saturação e saturadas";

Se,de um lado, restringir a poluição industrial. nas
zonas em via de saturação e saturadas evita que se chegue a ní
veis mortais de poluição, amplia-se, do outro, o perímetro de
açao dos poluentes. Essa ação, levada ao extremo poderia vir a
disseminar a poluição para todo o planeta,ate o momento em que
todas as zonas estariam classificadas como saturadas.

Por ultimo, vimos que todos os ecossistemas se ~n-
contram em interação reciprocL Sendo assim, mesmo supondo que
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as indústrias estejam bem alocadas do ponto de vista do con-
trole da poluição, segundo os critérios já citados,estar-se-ia
apenas evitando, temporariamente, o agravamento dos efeitos da
poluição/e não promovendo o seu controle.

De acordo com os argumentos apresentados nos itens
anteriores, mesmo que os ventos não estejam carregando os po-
luentes emitidos pelas indústrias para os centros urbanos, a
população neles residente não está livre dos seus efeitos neg~
tivos, pelo menos indiretamente. Se o ecossistema artificial
urbano não estã recebendo elementos potencialmente prejudici-
ais ao meio ambiente, outros o estão. Como os ecossistemas
interagem, sendo que essa interação é fundamental para manter
determinados equilibrios naturais necessários para a manuten-
ção do nosso habitat, ao se permitir que um determinado meio
receba a poluição das indústrias e que se desencadeiem nele pr~
cessos,de degradação ambiental, na verdade estaremos a medio e
longo prazo comprometendo o ecossistema artificial urbano.

Se não há espaço para a poluição industrial em ne-
nhum ecoss istema, a única sol ução seri a evi tã-l a, al terando nao
so 0$." processos produtivos como os próprios produtos,que tam
bem poluem o meio ambiente. Alterar os produtos, por sua vez,
envolve a alteração de determinados hábitos de consumo, pa-
drões de vida, etc. Sendo assim, a tarefa de banir a poluição
industrial não é apenas uma questão técnica, mas uma questão

, '

social mais ampla, que possui dimensões econ5micas e poli~icas.

Em sintese, não hã como justificar o argumento quê
concebe a poluição industrial enquanto um problema exclusiva-
mente técnico, passível de ser resolvido si mp 1e sme nte pela
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definição de padrões de emissão, índices de qualidade ambien-
tal e critérios de localização das industrias.

1.6. Questões de caráter epistemológico: o sistema ambiental

A complexidade das interações entre os componentes
do meio ambiente levou os cientistas a recorrerem ã utilização
de modelos com o intuito de simplificar as relações observadas

,
no mundo real e de buscar traduzir essas relações em leis e
equaçoes de modo a prever e controlar a evolução dos ecossiste
mas.

A abordagem sist~mica derivada das abstrações dos mo
delos, quando relegou a um segundo plano as variáveis sociais
e políticas que afetam o funcionamento dos sistemas naturais,
trouxe, como conseqüência negativa, o desenvolvimento de uma vi
são mecânica do meio ambiente. Entendido, apenas, como um fluxo

".0 •

de energia eum ciclo ~ transformação da matéria, passou a ser
assim considerado: + inputs (entrada de energia) + feedbacks
(processos de interações entre os componentes do meio ambiente
condicionados pela energia) +outputs (resultantes desses pro-
cessos) (ver OLIVEIRA, 1985:91).

Além da visão mecanicista do meio "ambiente, a aborda
gem sistêmica também amparou a crença de que seria possível c~
nhecer, desvendar e possivelmente controlar todos os compJexos

I (

ciclos biogeoquímicos que interligam a atmosfera, a hidrosfera,
a litosfera e a biosfera.
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A idéia de que o homem, através da razao, poderia
atingir o saber e através do saber dominar completamente a na-
tureza, seja criando mecanismos artificiais de estabilidade e
de autogeração dos complexos naturais, seja controlando as
leis de funcionamento dos ecossistemas, não passa, na verdade,
de um mito. Conforme Fabio Herrmann, esse mito serve para red~
zir nosso terror neoprimitivo diante da incredibilidade do co-
tidiano fabricado; "no fundo, terror anilogo ao das tempesta-
des de verão" (ver HERR~1ANN, 1985: 29) .

.De um lado, temos a visão do homem senhor absoluto
da natureza, e a crença de que ele, através do progresso cien-
tifico-tecnológico, poderi vir a produzir tudo a partir de tu-
do e a criar o meio artificial mais adequado ao seu desenvol-
vimento social, cultural, econômico, etc. Do outro lado, temos
uma visão completamente oposta, que vi o homem·· como. um
elemento orginico da natureza e totalmente submisso e vulneri-
vel às regras impostas por ela. Por esta concepção, a natureza
assume uma dimensão migica e sagrada, não cabendo ao homem con
trolar nem colocar ao seu favor as leis que regem o funciona-
mento dos ecossistemas.

A origem des sas duas vi sões di sti ntas e radi cai s do
me io amb iente se deve ao fato de.ohomem ao me smo tem po ag ir na
natureza e reagir a ela, de poder controlar ou ter de se sub-
meter aos processos fisicos e fisiológicos que a ação antrópi-
ca desencadeia.

,.

Da premissa por nos adotada acerca do sistema ambien
tal, deriva o argumento de que, para se evitar os efeitos
da poluição industrial, seria necessirio evitar a própria po-
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luição atraves do desenvolvimento de novos processos produti-
vos não re s iduo sos e no vos prod utos que a o se rem con sum idos não
prejudicassem o fluxo de energia e a circulação da ma tê r t a no
interior dos ecossistemas.

Essa premissa ampara-se nas duas visões anteriormen-
te descritas. Primeiro, admite que a ciência e a tecnologia
possam de fato desenvolver para todos os ramos industriais pr.Q.
cessos produti vos e produtos que não causem danos ao mei o am-
biente. Segundo, admite que existem limites para o homem inter
vir nos equilíbrios e processos naturais e que, se ultrapassa-
dos esses limites, a sua sobrevivência na Terra estaria com-
prometida.

"



11. A poluição industrial enquanto um problema ambiental urbano

", 1
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A poluição industrial apresenta-se como um problema
ambiental urbano.

o que e problema ambiental urbano?

Para tentar responder a esta questão, imprescindivel ã

compreensão do nosso objeto de estudo, tornou-se necessãrio to
marmos um referencial teórico que nos permitisse explicar a re
lação entre o espaço urbano e os problemas ambientais urbanos.

Tomou-se a escola de economia pOlitica, particular-
mente aquela vinculada ã corrente marxista. De acordo com es~a·
escola a cidade capitalista resulta em um sistema organizacio-
nal que desempenha um papel decisivo no processo de reprodução
do capi tal.

Uma vez que os problemas ambientais urbanos afetam
as condições de reproducão da sociedade capitalista, estes pos

"-

suem repercussões de carãter social, politico e econômico que
não podem ser ignorados quando se elegem instrumentos visando
controlã-los.
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11.1. A cidade e os problemas ambientais urbanos

Entende-se a ci dade como sendo a resu1 tante de um prE.
cesso histórico de relações, intervenções, transformações,
ocupaçio e dominaçio regulado por valores sociais e econ~micos
resultantes de um determinado modo de produçio que e, em suma,
o responsive1 .pela produção do espaço urbano. Sendo assim, a
cidade so pode ser compreendida no contexto global do sistema
produtivo em relaçio ao qual cumpre funções especificas, segun
do as necessidades dás organizações sociais (ver MEIER, 1982:
t,« REZENDE, 1982:19).

Do ponto de vista da teoria econ~mica, a cidade con-
substancia UIn sistema organizacional que responde as exigên-
cias do ciclo e conômt co ( + produçio -ê- d t s t rlb ui ç ào+ consumo +),

tendo um p ape 1 de cis ivo no p ro ce ssod e re produçi o do capital,
maximizando os lucros e minimizando os custos (ver DONNE,1983:
109 a 132). Com base nesSa teoria, a cidade e considerada uma
categoria de anãlise econômica cuja importância aumenta na me-
didaem que aumentaadivisio do trabalho e a interação entre
as diferentes empresas, e que as condições gerais para que po~
sam se realizar. as atividades econ~micas de produçio e consumo
(circulaçio, distribuiçio, gestão e troca) vão sendo socializa
das, passando para o espaço urbano atividades que antes se ef~
tuavam no âmbito restrito dos n íicle os de produção e consumo
(ver LAMPARELLI, 1983:17 a 19).

As relações entre as diferentes unidades de produçio
e as relações entre estas unidades e as unidades de consumo-
materializam-se no espaço urbano, permitindo a concretização
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do ciclo do capital, o qual, formalmente, passa por três fases,
abaixo esquematizadas:

10 CICLO (o~M)

dinheiro ( O) M mercadoria (M)

E

R o
..J

C o

A
()

OI

O
N

DINHEIRO (O' ) O ~ MERCADORIA (M1 I

3 o C I C L O ( M' ~ O' )

O < O'

Primeira fase:
Nessa-fase o capital, representado pelo dinheiro, é transfor

mado, via mercado, em me~cadorias (matéria-prima, materiais a,!!
xiliares, meios de produção, força de trabalho). Para a compra

:dessas mercadorias é necessirio' um conjunto de atividades com-
plementares que se exp ressamno. espaço urbano. Dess a .forma, o
mercado se materializa enquanto uma aglomeração populacional e
urbana (ver CARLOS, 1986, 1988).

Segunda fase:
No segundo ciclo é .onde ocorre o p'rocesso de valorização do

capital com a incorporação da mais-valia; é onde se cria (acre!
centa) valo~ is mercadori~s, fruto de um trabalho anterior, ad
qui ridas no mercado na primeira fase do ciclo.
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Embora as atividades produtivas e as relações tecnicas den-
tro de uma unidade de produção não tenham nada de urbano, exi~
gem condições e causam fenômenos que pOderíamos chamar de urba
nos (ver LAMPARELLI, 1983:19). A teoria neoc1âssica chama es
sas condições de efeitos externos de localização, quando deri-
vam da concentração de atividades semelhantes em um unico 10-
cal, e de efeitos externos de urbanização q uan do advêm da
justaposição de atividades diferentes. {ver DONNE, 1983:112).

Os efeitos externos ocorrem devido a uma interação indireta
entre os agentes econômi cos que não se estabe1 ece _ nem se rea
1iza via mercado,ou seja, não passa por um sistema de preços.
Em outras palavras, não se~compram no mercado esses efeitos ..que
podem representar benefícios, tornando as atividades econômi-
cas mais lucrativas, ou custos, representados por perdas, incô-
modos, etc.

A tendência dos agentes econômicos seri a de interna1izaros
beneficios (economias externas)~ auferindo dai um acrescimo de
eficiência na utilização de fatores isua disposição, o que re
su1ta em maiores lucros, e de passar os custos (deseconomias
ex ternas) pa ra a co 1e tiv idade, aum en ta n do o p reço de seu S' Pr ti d~
tos oferecidos a ela via mercado (ver NUSDEO, 1975).

Importa frisar que a unidade de produção depende de um con-
jun to de s erviços e de ben s (e s cr itõ rios, uni d a de s de di s tri-
bu t ç ão , sistema v t âr í o , transportes, comuni cações, bancos, etc.)
e de certas con d tçê e s para o seu funcionamento que estão fora
de seu controle direto e que extrapolam os seus 1imit~s, con-
substanciando-se e se materializando no espaço urbano enquanto
condições gerais de produção.
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Terceira fase:

Na ótica marxista, o valor criado no processo produtivo se

efetiva na circulação. t neste ciclo, portanto, que ocorre a

trans formação de O (capi tal i ni ci al) em OI (capi ta 1 fi na 1, se,!!.

do que O < DI), completando-se o ciclo do capital. Mas para

que isso ocorra é n e ce s s âr i a a existência do mercado, o qual con

densa um conjunto de atividades que, também, expressam-se no

espaço urbano. Por possibilitar a troca, ele surge, assim, co-

mo condição do processo de realização do valor.

A população, por sua vez, enquanto força .de trabalho, exige

para se reproduzir um conjunto de condições (habitações, sis-

tema v í â r i o , transporte, serviços de s aíide , educação, lazer,

etc.) que se materi al i z a. no espaço urbano enquanto condi ções

gerais de reprodução (consumo).

Em slntese, podemos a f i.rma r i q ue o espaço urbano, surge como

condição necessiria para a reprodu~ão capitalista.

Os problemas ambientais urbanos, tais como a erosao,

as enchentes, os diversos congestionamentos e a poluição indu!

trial,são problemas que afetam as condições gerais de produção

e de consumo e, por conseguinte, afetam as condi~ões de repro-

dução da vs oc t e da de capitalista em todas as suasinstincias

(econômica, social, cultural, politica, etc.).

Do ponto de vista econômico, cada problema ambiental

afeta de modo especlfico as diferentes frações do capital. A

poluição da agua, por exemplo, pode representar prejuizos ao

capital imobiliario quando essa poluição gera a desvalorização

do preço da terra, ou torna impróprio o uso de um imóvel para
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de te rm ina dos fin s. Em conseqüênci a, pode . .,.causar preJulzos ao
capital financeiro quando este articula as funções de financi!
mento, construção ou administração de imóveis. Ainda pode cau-
sar prejuizos ao capital industrial quando essa poluição exige
a instalação de sistemas de tratamento de agua para a sua uti-
lização nos processos produtivos, fazendo aumentar os seus cus
tos de produção.

A resposta 'aos problemas ambientais urbanos nao se
dã de maneira previsive1 e uniforme. Ao contrãrio, ela toma va
rias formas dependendo da estrutura social, dos conflitos de
classe existentes, do grau de interação social da população,
da ma ne i ra es pe ci fic a pe 1a q ua 1 se e s ta bel e ce a re 1açã o e n t re
o Estado e a soci~dade e da cultura ambiental.

Por cultura ambiental, entende-se uma determinada
etica ecológica, de acordo com a qual a natureza deixa de ser
encarada como uma simples mercadoria ,ou fator de produção, e
passa a ser considerada fundamentalmente como um bem social.
A ideologia ambiental, ao contrãrio, legitima as relações mer-
cantis que o modo de produção capitalista estabelece entre o
homem e a natureza, sugerindo, por exemplo, que o desfrute do
ar puro ou de um ambiente urbano de qualidade so pode se dar
atraves da compra ou aluguel de um determinado imóvel em um de
terminado condominio (ver MEIER, 1982:27).

A forte pressão social naqueles paises em que a poli
tica ambiental se vê francamente limitada pela estrutura econô
mica (ex.: Estados Unidos), e a existência de metodos democrã-
ticos de decisão naqueles paises em que'o mercado e fortemente
controlado pelo Estado (ex.: s uê cia ) têm contribuído para a
efetivação de medidas de controle e prevenção dos problemas
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ambientais (ver MEIER, 1982:12 e 13). Isto nos leva a crer que
as respostas aos problemas ambientais tendem a surtir efeitos
positivos quando, alem de cientificamente, sao democraticamen-
te definidas e amparadas em uma crescente consciência eco1õgi
ca (ver nota 2).



lII. Orientações em matê r í a de política de controle da

poluição industrial
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o p rob 1em a da po1ui ç ã o in dus tri a1 e os pro ce d ime n tos a~ .
ministrativos utilizados com o intuito de controlã-lo' vincu-
lam-se necessariamente a determinadas orientações pOliticas,
que por sua vez vinculam-se a posturas ideológicas distintas.

Sendo assim, a questão sobre o que seja o problema
poluição industrial de uma maneira geral, e nao apenas conside
rado como um problema ambiental urbano, e as possiveis respos-
tas a este problema vão muito al~m da abordagem t~cnica, "stri-
to sensu".

Mesmo nao fazendo parte do objeto central do nosso
estudo, mas por estar a ele relacionado, procurou-se abordar
as linhas gerais, que se relacionam com o problema em foco, de
tris orientações distintas em mat~ria de pOlitica de controle
da poluição industrial.

Tem-se, basicamente, duas orientações vinculadas a
linhas teóricas jã consolidadas. Aquela que se baseia na teo-
ria economia clãssica cre que as deseconomias geradas pela po-
luição industrial sao passiveis de serem controladas via merca
do, mesmo quando, afastando-se dos pressupostos clãssicos, ad-
mite-se a necessidade deo Es t ado intervir no sentido de disci-
plinar a utilização de certos bens comuns. A abordagem de ori-
entação marxista não admite que a poluição industrial seja ap~
nas uma disfunção do mercado e amplia a sua critica ao modo de
produção capitalista como um todo, acreditando que os proble-
mas gerados por ela só poderão ser definitivamente resolvidos
quando for superado esse m6do de produção, considerado por es-
sa abordagem. um modo de exploração por ex ce lén c í a tanto da n!
tureza quanto do próprio homem pelo capital, ou seja,pelas re-
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lações sociais capitalistas de produção.

A abordagem eco15gica, propriamente dita, nao existe.
O que temos são argumentos enfocando os problemas ambientais
que se basei am em 1inhas t e ô r í cas já desenvol vi das, adotando-
se muitas vezes conceitos con t rad t t ô r t os entre si, numa espê ci e
de "colagem" t e ô r t ca , sendo por isso criticada.

O que chamamos de abordagem eco15gica sao, na verda-
de, algumas premissas' acerca da relação entre o homem e a natu
reza que se sobressa{ram nos vários textos que consultamos so-
bre o tema proteção ambiental.
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i11..1. A ab orda gem 1ibe ra1 ne o clã ss ica

A escola neoclãssica acredita que os efeitos negatl
vos da poluição industrial, gerada durante o processo produti-
vo, poderiam ser corrigidos através dos mecanismos de mercado,
desde que a utilização de bens livres, como o ar e a agua, pa-
ra depósito de poluentes ficasse sujeita a um sistema de pre-
ço, de modo que a indGstria pagasse pela poluição que produzi!
se (ver nota 3). Dessa forma, acredita-se que os industriais
seriam os ~rimeiros a controlar e a evitar a poluição, poisca
so contrãrio os seus custos de produção se tornariam tão al-
tos que os seus produtos chegariam a preços nao compatíveis
com o mercado, ou não competitivos. As sim, as t ndiis t ri es que po
lu{ssem menos, com relação i média das indGstriasdo mesmo se-
tor, lucrariam mais, uma vez que nao estariam

_custos de v í do s a polu i ç ào causada por elas.
internalizando

o raciocínio acima exposto parte de uma situação
ideal de relacionamento entre as empresas em um mercado compe-
titivo, comparada com uma situação onde exista poluição indus-
trial considerada como uma externalidade negativa que atinge
toda a comunidade:

A) Mercados perfei tamente competi ti vos e ausênci a de pol ui ção
industrial.

Para os clãssicos, em uma sociedade em que a cooper!
çao e individual (empresas privadas, agentes econômicos indivi
duais, etc.) e voluntãria, cada um, ao buscar maximizar os seus
ganhos através da troca no mercado, acabarã por favorecer a
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todos, pois o sistema de preços criado em mercados perfeitame~
te competitivos garante o emprego ótimo dos recursos e o máxi-
mo de bem-estar geral.

A nivel de abstração teórica, para que os mercados
perfeitamente competitivos existam, devem existir as seguintes
condições: a) grande nümero de compradores e vendedores de mo-
do que nenhum deles, atraves da sua produção ou consumo, possa
afetar os preços dos fatores;b) facilidade para qualquer agen-
te econ5mico entrar ou sair do mercado, evitando assim pr!
vilegios, e perfeita mobilidade dos fatores de produção, poss!
bilitando a todas as empresas terem uma mesma estrutura de cus
tos; c) pleno acesso dos agentes do mercado a todas as infor-
mações necessárias às transações econ5micas, garantindo, assim,
uma uniformidade dos preços no mercado; d) homogeneidade dos
produtos, objetos das transações, de modo que a concorrência
entre elas seja apenas com relação aos preços; e) e) por fim,
a inexistência de economia ou deseconomia externa, ou seja,
efeitos colaterais gerados pelas atividades econ5micasde cada
agente (ver NUSDEO, 1975:41,e NICOL, 1985:189, 190).

o emprego ótimo de um recurso ocorre quando se obtem
o máximo rendimento atraves de seu uso, dado um determinado ni
vel tecnológico. O máximo de bem-estar ê obtido quando os cus-
tos sociais marginais (custo decorrente da produção de mais
uma unidade de bem) são iguais aos beneficios sociais margi-
nais (aumento de satisfação, de ganho, decorrente de cada uni-
dade a mais que se adquira).

O sistema de preços criado em mercados perfeitamente
competitivos garante oemprego ótimo dos recursos porque reflete
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a sua escassez ..Quanto maior- a sua escassez, maior o seu preço
e maior 'serã a sua economi a.· Dessa forma, a t ra vê s do si stema de
preço tende a se dar o controle sobre o emprego e distribuição
dos recursos. Os preços estabelecidos em mercados competitivos,
por sua vez, oscilam de acordo com a interação existente entre
a demanda e a oferta, mas tendem a ficar em torno de seu custo
social de oportunidade, ou seja, o custo formado por todos ~u~
les custos envolvidos na sua produção, seu empTeg~~ sua repo-
sição.

B) Existência da poluição industrial (externalidade negativa)

Como jã menci onamos, externa 1idades sao fenômenos
que ocorrem extramercado, , ou seja, quando um agente interfere
involuntariamente na utilidade de outro agente sem haver qual-
quer compensação monetãria. Nesse caso diixa de existir aquela
situação onde os recursos possuem um emprego ótimo. (ver NUSDEO,
1975 e ARAUJO, 1979, que desenvolvem este argumento com base
no trabalho de PIGOU, A. - A economia do bem-estar ).

No caso de haver economias externas e estas serem in
ternalizadas pela empresa, o custo privado marginal de produ-
ção serã menor do que o custo social. A ssim a empresa obterã
um acrescimo de eficiência na utilização de fatores ã sua dis-
posição; conseqüentemente, poderã oferecer ao mercado produtos
a um preço' abaixo do preço medio de mercado, favorecendo sua
competitividade com relação ãs outras empresas. No caso de de-
seconomias externas, ao contrãrio, o custo privado marginal de
produção serã maior do que o custo social marginal de produção,
fa zen do com que a em pre sa perca compe ti tivida de. Por e ssa ra zão ,
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a tendência dos agentes econômicos serã a de internalizar as
economias externas e de passar para a coletividade os custos
das deseconomias.

",Quando os custos de recuperaçao do meio ambiente po-
luído ficam fora da, composição do custo final das mercadorias
produzidas por p r'oce sso s industriais poluent e s.cioco r r-e um "bara-
teamento artificial" dessas mercadorias. (ver NUSDEO, 1975:58
e 59). Dess:a forma, os seus consumidores não se dão conta, em
termos monetãrios ~ da externalidadenegativa, representada pe-
la poluição industrial. Sendo assim, as 'ndfistriàs continuam
lucrando e poluindo sem arcar com nenhum custo e, sem perder
sua competitividade no mercado (ver Quadro 1).

De acordo com os pressupostos neoclãssicos, a incor
reçao no sistema de preços no mercado.gerada pela ocorrência
da poluição industrial, para ser sanada, requere ria dois con-
jüntos de medidas:

19) Alteraçôes nos direitos de propriedade dos bens livres qu~
enquanto bens coletivos (uso não exclusivo) foram superutili-
zados (ex.: ar, ãgua, etc. ),",edeoutros que, enquanto' bens passI>
veis de serem apropriados individualmente (ex.: matas, vãrzeas,
e t c ,),foram exauridos, de modo que esses direitos sejam passí-
veis de serem trocados, via mercado, mediante um preço a ser
estipulado de acordo com a gravidade do dano ambiental a ser
(ou jã)causado.

29) Alterações nos processos produtivos de modo que nao haja a
produção ou a emissão de res;duos e de energia ao meio (ver
HAMBURGER,1981:12).
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No que se refere ao primeiro conjunto de medidas, h ã

duas posturas:

la.) os que propoem uma negociação direta, voluntãria,entre os
que produzem e os que consomem as externalidades,sem que haja
a intervenção do governo (ver COASE, 1974);

2a.) os que admitem a impossibilidade de se darem satisfatoria-
mente negociações voluntãrias e de~centralizadas no mercado, e
sugerem a intermediação do Estado, ou outra instituição centr~
lizada, chocando-se, assim, com os postulados da livre concor-
rência.

A primeira postura na prãtica nao tem se efetivado.
As considerações contrãrias a ela são muitas:

a) as negociações voluntãrias e descentralizadas assumem as
premissas do sistema de mercado perfeitamente competitivo, o
que foge ã realidade das sociedades capitalistas atuais. Mesmo
admitindo-se que alg~ns mecanismos que o explicam ainda são vã
lidos para compreender as economias capitalistas de hoje, reco
nhecem-se as limitações do sistema de mercado em garantir o em-
prego 5timo dos recursos e o mãximo de bem-estar social (ver
NICOL, 1985, capo 10);

b) nao seria simples dividir os custos da poluição entre os
iprodutores e os consumidores dessa externalidade, primeiro por

que a poluição industrial afeta um n~mero muito grande de pes-
soas, algumas ati moradoras de regiões distantes das. fontes p~
luidoras (uma vez que as poluições não obedecem fron tei ras) .
Segundo porque algumas poluições agem de modo cumulativo, ou
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seja, inicialmente nao sao percebidos os danos que causam na
flora e fauna e os danos que virio a causar nos homens; dessa
forma,nio se pode definir de antemão e claramente quais seriam
os seus custos e quais seriam as partes a negociar (ver ARAO-
JO,1979:48);

c) t amb âm seria extremamente díf f c t l , senao impossivel, defi-
nir um nivel õtimo de p olu í ç ão geral, pois este varia de acor-
do com os niveis de qualidade de vida que se queira estabele-
ce~ os quais, por sUa vez, dependem inclusive de aspectos sub-
jetivos que variam com a cultura, hibitos sociais, etc. (ver
GUIMAR~ES,1984:32). Alem disso, os efeitos da poluiçio variam
de acordo com as condições climãticas, topogrificas, de aglom~
raçio urbana, etc.

A segunda postura, neoliberal, advoga a necessidade
de se c riarem:~ns ti tu içõ e s cen tr a1i zadas , .se ja estatal, o rg ao r~
presentativo,õrgio politico, etc., com a incumb~ncia de pres-
crever normas de controle da ~oluiçio a partir do estabeleci-
mento de padrões de emissão e de niveis toleriveis de degrada-
çao ambiental, e do estabelecimento de normas de controle do
uso e ocupaçao do solo, entre elas o zoneamento industrial. Es
sa postura visa~ em ultima instância, controlar o comportamen-
to individual em beneficio da sociedade, embora nao chegue a
questionar as bases do sistema econômico como faz a abordagem
marxista.
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QUADRO 1

Ofa (CMp>' CM.)

OfA (CMp = CMs)

Ofc (CMp < CMs)

I
_L

I

De CURVA DA DEMANDA

OfA CURVA DA OFERTA EM MERCADO COMPETITIVO PERFEITO. NESTE
CASO NAO EXISTEM EXTERNALlDADES

Ofa QUANDO EXISTEM DESECONOMIAS CAUSADAS PELA POLUiÇÃO

INDUSTRIAL E ESTAS SAO INTERNALlZADAS, OS CUSTOS MAR
GINAIS PRIVADOS AUMENTA M.
EM CONSEQÜÊNCIA A CURVA DA OFERTA. SE DESLOCA PA
RA A ESQUERDA.

NESTA SITUACÃO, O PREÇO MEDIO DE MERCADO AUMENTA.

Ofc AO CONTRARIO, QUANDO AS INDUSTRIAS TRANSFEREM ESTAS

DESECONOMIAS PARA A SOCIEDADE OCORRE UM :"SARATEA

MENTO ARTIFICIAL DOS PRODUTOS", .

EM CON SEQÜÊNCIA A CURVA DA OFERTA SE DESLOCA

PARA A DIREITA.
NESTE CASO, O PREÇO

,
MEDIO DE MERCADO DIMINUI.

CMp: CUSTO PRIVADO MARGINAL

cu, : CUSTO SOCIAL MARGINAL

Pn qn: PREÇOS E QUANTIDADES ESTABELECIDOS PELO MERCADO

a c
DIMINUiÇÃO DOS CUTOS MAROINAIS

qa < qA < qc
Pa > PA > Pc

AUMENTO OOS CUSTOS MAROINAIS
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III.2. A abordagem marxista

Pela abordagem marxista, o desenvolvimento capitali~
ta, inspirado pelo crescimento constante e ininterrupto, pela
mercanti1ização generalizada, pela apropriação privada e dife-
renciada do produto social. e pela maximização do lucro, traz
em sua essência a contradição entre desenvolvimento econômico
e o uso racional dos recursos naturais, pois:

a) no processo de produção capitalista o meio ambiente e uti1i
zado seletivamente, ou sejá, a natureza somente adquire valor
quando pode ser apropriada enquanto um componente da rentabili
dade privada. Ela serã materia-primaou ma t.âr i a auxiliar nopr,2.
cesso produtivo, serã um componente do lucro imobi1iãrio quan-
do a existência de determinadas caratterlsticas ambientais con
tribui para o aumento do preço de venda ou aluguel de certos
im5veispara determinados fins (ex. :chãcaras de recreio, res!
dências de alto padrão, clubes de campo, h o tê í s de ferias, etc.)
(ver GUTMAN,1982);

b) o padrão de consumo crescente adotado pelo desenvolvimento
capitalista privilegiou a reprodução em escala, visando o con-
tinuo crescimento do mercado e a consequente maximização do 1!
cro privado atraves da formação e captação da va10rizaçãodif~
ren c t el dos bens de consumo (ver GUTMAN, 1982:104 e 113). Em
conseqüência da logica da expansão capitalista (produzir conti
nuamente e cada vez mais), surge a pressao para o uso intensi-
vo do meio ambiente no processo produtivo, o que leva a degra-
dação da natureza. Para manter alto o nivel de consumo e as
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taxas de produtividade, surge tambem a pressao para a obsoles
cência das mercadorias,~eja atraves da criação de novos hãbi-
tos de consumo, seja atraves da diminuição da durabilidade dos
produtos industrializados. Esta obsolescência tambem faz com
que cada vez mais mercadorias se transformem em resíduos que
acabam por corigestionar o meio ambient~ alterando suas caracte
rísticas ecológicas;

c) uma vez que a natureza sóe percebida enquanto uma mercado-
ria, fica relegada a um segundo p lancva vne ce sst dade . de pre-
servar ou utilizar determinados elementos do meio com crite-
rios que levem em cont~ sua capacidade de renovaçao e o seup!
pel na manutenção de determinados ecossistemas;

d) assim sendo, a degradação ambiental se acentua, prejudican-
do a té me smo odesenvolvimento da produção., Apesar disso, o 'c!
pitalista, movido pela busca do lucro, privado, somente irã se
dedicar na preservaçao da natureza se esta atividade lhe for
lucrativa. No entanto, como ela normalmente nao o e, a sua
tendência serã a de não se dedicar nessa tarefa.

Nessa tendência encontra-se um dos aspectos contradi
tõrios do modo de produção capitalista. Como vimos, para que
as atividades econômicas possam se efetivar, elas exigem cer-
tas condições gerais de produção que foram sendo socializadas
e passando para o espaço urbano na medida em que foi se apro-
fundando a divisão do trabalho e aumentando a interação entre
os diferentes agentes econômicos. Entre eisas condições gerais
de produção estã a manutenção de determinados níveis de quali-
dade do ar e dos corpos d'ãgua que correspondem a uma certa
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qualidade ambiental definida pelo e st â qio de desenvolvimento
tecnológico e sócio-econômico.

Se de um lado o desenvolvimento capitalista conduz a
um processo de sociabi1ização das condições gerais de produção,
do outro conduz ~ m~ltip10s processos de apropriação privada e
diferenciada do produto social. Dess.a forma, os diferentes ca-
pitalistas, por visarem o lucro privado e imediato, tendem a
se opor ao controle social de determinados elementos relacio-
nados ique1as condições gerais de produção, entre e1e~, a qua-
lidade ambiental (ver TOPALOV, 1979).

Em síntese, a degradação do meio ambiente, a exaus-
tão dos recursos naturais, ou o que passou a ser chamado de
problemas ambientais urbanos, passaram a comprometer as condi-
çoes de reprodução da sociedade capitalista. Sendo assim, a
crise ecológica surge como uma nova face da crise capitalista
(ver BIOLAT, 1977; BOSQUET, 1977; SIMONNET, 1979; BERNARDO,
1979; DUPUY, 1980; EDMA, 1982; CONTI, 1986; LEWGOY, 1986).

Da abordagem marxista surgem vãrias hipóteses sobre
como deveria se dar o relacionamento entre a sociedade e a na-
tureza, de mod6 a compatibilizar o desenvolvimento econômico e
social com a preservaçao de determinados padrões de qualidade
ambiental, o que inclui o controle da poluição industrial.

A ideia corrente que deriva da abordagem marxista
e aquela que defende o argumento de que somente a propriedade
coletiva poderia desenvolver a produção de maneira não predató
ria, pois permitiria planejar a relação entre sociedade e natu
reza de acordo com os objetivos sociais, entre eles a manuten-
ção das condições de sobrevivincia do próprio homem. Acredita-se



61.

qu~ socializando a produção, a natureza deixaria de ser consi-
derada apenas como uma mercadoria, como um componente do lucro
privado, ou como simples depôsito de resíduos industriais. Ao
contrãrio, a função da preservação da natureza para a preserv~
ção da vida em geral passaria a ser privilegiada no âmbito dos
p 1anos de de senvo 1vime n to e conôm ico (ver A CA DE tn A DAS C IÊN C IAS
DA URSS, 1983,e BIOLAT, 1977; SAINT MARC, 1971).

III.3. A abordagem e co lê q i ce

Se de um lado se tem que a propriedade privada tende
a reforçar os processos de degradação ambiental, do outro a so
cia1ização da propriedade, de acordo com os exemplos, histôri-
cos dados, não tem se mostrado condição suficiente para promo-
ver um uso racional da natureza. No primeiro caso apontam-seas
falhas do mercado; no segundo, as falhas do planejamento cen-
tral, que ou assume "uma economia de guerra que sacrifica os
valores ambientais" (ver MEIER, 1982:11), ou "administra o Es-
tado como uma empresa privada" (ver TRAGTENBERG, 1987:44).

Embora o raciocínio 1ôgico favoreça o argumento de
que a propriedade coletiva, ao conceber a natureza como um bem
comum, deveria promover a sua gestão racional e de acordo com
as necessidades sociais, nao se pode descartar"a priori" a pos-
sibilidade de as democracias capitalistas, intervindo no mercado
e no sistema econômico, virem a alcançar esses objetivos de mo
do igualmente satisfatôrio (ver GREDILLA, 1974:25).

A ní ve 1 de con je t ura as di fe ren te s abordagens de
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orientação ecológica dividem-se em três grupos. (ver VIOLA,
1986,1987).

O primeiro argumenta a favor do mercado como o pri~
cipa1 alocador de recursos, embora prevendo a existência de um
governo central que coordene, normatize e controle as ações vi~
cu1adas ã proteção do meio ambiente. As posições de sse grupo
vinculam-se ãs orientações liberais.

o segundo, de orientação marxista, defende a estati-
zaçao do sistema produtivo, mas gerada atraves de um planeja-
mento que conte com a participação de toda a sociedade. Acredi
ta-se que somente des~a, forma se possa garantir a utilização
racional dos elementos da natureza ao mesmo tempo em que sejam
satisfeitas as necessidades sociais.

o terceiro grupo, nem tão marxist~ . nem tão libe-
ral, filia-se ao chamado e~ologismo(ver nota 4) e apregoa a
sociedade ecológica, na qual o desenvolvimento da humanidade
estaria atrelado ã preservaçao dos elementos do meio ambiente.

Do ponto de vist~ po1itico-social, o ecologismo pre-
coniza:

a) o fortalecimento da sociedade civil atraves da reconstitui-
çao ou consolidação de relações fundadas na cooperaçao, auto-
ajuda, associações voluntãrias, etc.;

b) o enfraquecimento do poder centralizado e heterorregulado
do Estado, embora não a sua extinção (DUPUY, 1980:36). O ecol~
gi smo rejei ta qua 1quer forma de autori tari smo e centra 1ização
do poder politico em nome da proteção da natureza. Ao contrã-
rio, acredita que as formas autoritãrias e centralizadas de
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controle da natureza conduzem a sua degradação, por serem arbi
trãrias, seletivas, parciais, etc.;

c) a produção .de bens que obedeçam a cr i t âr t os como a durabilida
de, facilidade de reparo, que busque "produzir valores de uso
renovãveis ao inves de perpetuar a renovação de valores de tro
ca" (SIMONNET, 1979:76);.

d) a tecnologia eco16gica, ou seja, aquela que sublinha e res-
peita as caracterTsticas ambientais do meio e as caracterTsti-
cas sociais e po1Ttica da sociedade eco16gica. Assim, preconi-
za mãquinas de'uso n:ão-especia1izado e descentralizado, po l t f un
cionais, não subordinadas a um íini co produto final de forma a
não aprofundar a divisão do trabalho e serem, mais adaptãveis às
diferentes necessidades econômicas ..das' pequenas comunidades
(ver SIMONNET, 1979:84 e BOOKCHIM,1978:62 a 76);

e) "um sistema baseado na pequena propriedade privada e na pr~
priedade cooperativa~.~ com autogestão do sistema produtivo e
infase no Estado de nTve1 local como alocador de recursos" (VIQ
LA, 1987:46).

As premissas do eco1ogismo ainda pecam pela falta de
um aprofundamento e refinamento conceitual, mesclando-se oume~
mo confundindo-se com, aquelas que aparentemente se opõem.

A auto-suficiincia da sociedade civil, por exemplo,
defendida pelo eco1ogismo, tambem e uma premissa do liberalismo
que acabou materializando o seu contrãrio, ou seja, o mercado
concorrencia1 organizado em escala nacional serviu à consolida
ção do Estado centra1izador e forte (ver DUPUY, 1980:36). Ainda,
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embora o ecologismo se apresente como sistema ·sõtio-econômico
diferente do capitalismo e do socialismo, não há clareza ares
pe ito do que pe rm ane ce ria e do que se ria e xpu rgado de cada um
de ss e s s istem as, con fo rm e s ao hoje de f in idos e de q uais se riam os
poss,ve is con f1 itos de ss a n ova s ocie dade e c01 õg ica. (ver B OS-
QUET, 1979; BOOKCHIN, 1978; DUPUY, 1980)

Embora partindo de posições pol,ticas distintas, as
argumentações ecológicas enfatizam a necessidade de conside
rar os fluxos econômicos e extra-econômicos pelos .quais passa
a mat~ria durante suas transformações pelas atividades econômi
cas (origem, transformação, consumo e destino). Isto significa
avaliar as repercussões de um determinado desenvolvimento eco-
nômi co e t e cn olõgi co na capaci dade de reci cl agem dos recursos
renováveis e no tempo de extinção dos estoques dos recursos
não renováveis, na mànutenção dos equi t Ib r í os naturais, etc.
Em 1inhas gerai s, ess a abordagem demanda o manej o integrado
dos recursos do meio ambiente de cada região (ver CARMONA, 1983;
SACHS, 1975, 1986; SUNKEL e GLIGO, 1980, LEFF, 1985).

Um outro ponto em comum entre as argumentações ecolõ
gicas e o reconhecimento da necessidade de se romper com a ra-
cionalidade econômica da sociedade de consumo, at~ agora domi-
nante, a qual se baseia na constante renovação ou substituição
de bens e no uso intensivo dos elementos do meio como mat~ria-
prima, mat~ria auxiliar no processo produtivo, depõsitode re-
s,duos, etc. Mesmo porque muitos desses elementos já se encon
tram ou em processo de extinção, adulterados pela poluição
industrial, etc. Por essa razao, apregoa-se que futuramente a
palavra de ordem, ao inv~s de ser gastar e consumir cada vez
mais, talvez seja exatamente o contrário, isto ~, poupar mate-
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riais e reaproveitar fatores cada vez mais (ver BOSQUET, 1979:
63 e 64).

Sendo assim, preve-se o desenvolvimento de novas tec
nologias, novas relações sociais, novas relações entre os ho-
mens e a natureza, novos sistemas de valores e novos estilos
de vi da. Em outras pal avras, preveem-se mudanças no ordenamento
econômico, social e politico.

Essas mudanças previstas especialmente pelo ecologi~
mo têm sido apontadas por alguns criticos como apenas uma "tra
dução" em termos eco15gicos da ideologia dominante, que consa-
gra sistemas de dominação de classe (ver BERNARDO, 1979).

Concordamos com Carlos Edu~rdo L. da Silva quando ele
afirma que ué necessário ir além desse exercicio fascinante de
descobrir as artimanhas da ideologia dominante. ~ preciso bus-
car f5rmuTas que resolvam os problemas da relação homem/ambi-
ente, ao mesmo tempo que detenham a exploração humana" (SILVA~
1982:20). Ir além, mas não abandonar ess:e exercicio,.que cham,!
mos de jogo ,no q ua 1 não se pode esq ue ce r o pr in c ipa1 pa rce iro,
que é a prõpri a rea 1idade, de modo a que não nos percamos nas
artimanhas da utopia.

Das argumentações ecolõgicas e dos referenciais te5-
ricos que tratam ·dos problemas ambientais surgem mais impasses
do que certezas que talvez o desenvolvimento da pr5pria socie-
dade ajudará a resolver. E talvez seja possivel que a hist5
ria nos apresente novos modelos de sociedade,diferentes daque-
les veiculados pelos paradigmas socialistas e capitalistas que
consigam desenvolver um meio ambiente favorável ao desenvolvi-
mento humano em todos os seus aspectos.



IV. Instrumentos de controle da poluição industrial
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A nossa intenção neste item é a de apresentar um qu~
dro referencial dos diferentes instrumentos de controle da po-
luição industrial, de modo a compreendermos o papel do zoneamen
to nesse quadro.

Sendo o zoneamento um instrumento do planejamento ur
bano, procurou-se abordar algumas considerações a respeito do
ato de planejar.

Tendo demarcado o probl~ma (poluição industrial) e
,

tomado para anilise um instrumento de controle indireto desse
problema (o zoneamento industrial), a intenção deste item, tam-
bém foi a de delinear as suaslimitaçõe~ principalmente enqua~
to um instrumento de controle do uso e ocupaçao do solo urba-
no, maneira pela qual visa controlar a poluição industrial.
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IV.1. Procedimentos administrativos relativos ao controle da
poluição industrial

Na medida em que a poluição industrial, entendida
como a utilização abusiva de um bem comum como o ar e a agua,
passa a com p rom e te r sua s fin a 1 idade s in trinse cas, como po r e xem
plo o abastecimento deigua de uma cidade ou sua utilização nos
processos industriais, ela passa a se tornar um objeto de est~
do do direito constitucional, administrativo, t ribu t â rio , co-
mercial, civil, econômico, penal, do t rab alha do r e internacio-
nal. Assim, as virias medidas de controle da poluição indus-
trial estão alicerçadas em normas de utilização dos bens de
uso comum estabelecidas ou apenas consentidas pela sociedade.
Estas normas s ão traduzidas em normas juridicas que, por sua
vez, refletem uma determinada orientação politica e uma deter-
minada dimensão do problema ambien~al urbano da poluição indus
t ri a 1 .

Podem-se distinguir tris classes de procedimentos ad-
ministrativos ati agora utilizados, ou propostos,
controle da poluiçio industrial.

visando o

Em primeiro lugar temos aqueles procedimentos que vi
sam impor algo que deva ser feito ou suportado pelo indivíduo
(ver GRECO, 1975:231. Como exemplo, teríamos a criação e arre-
cadação de tributos, desapropriaçio de bens, criaçio de servi-
dão administrativa, entre outros. ,Com relação i criação de tri
butos, alguns acreditam que os niveis de poluição industrial
poderiam ser reduzidos se fosse aplicada uma taxa cujo valor
fosse proporcional ao dano ambiental causado por uma determina
da fonte 'poluidora. Prevê-se que, dessa forma ha ve r í e , por
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parte das t ndiis t r t a s maior disposição em deixar de poluir, pois
caso contrário seus prejuizos seriam insuportáveis. No entan-
to, a determinação do valor dessa taxa, bem como a sua aplica-
çao efetiva; encontraria na prática muitas dificuldades. Entre
e 1as pode riamos c ita r (ver ta m bêm ;-tens 1.3. ,II 1. L e V. 3 .) :

a) nem sempre os efeitos negativos de certas emissões indus-
triais potencialmente poluentes são conhecidos. As vezes, e
preciso décadas para que esses efeitos se tornem visiveis, se
ja na sa íide das pessoas, seja na degradação dos elementos do

meio. Nem sempre o que prejudica o meio ambiente ê a poluição
gerada durante o processo produtivo. Muitas vezes, o que polui
é o próprio produto industrial;

b) uma mesma emissão pode produzir danos de dimensões diferen-
tes, uma vez que os efeitos negativos da poluição variam de
acordo com as características do meio (ex.: condições meteoro-
lógicas, sistema hidrico e geomorfologia da região, concentra-
çao urbana, etc.). Tambem seria difícil medir p~ecisamente e~
ses efeitos visando a cobrança de taxas, ~m primeiro lugar pe-
la complexidade da questão, em segundo porque as caracteristi-

. .

c~s do meio variam dinamicamente. Uma industria localizada na
periferia da cidade, por exemplo, pode ser absorvida pelo pro-
cesso de urbani zação, trazendo, como co n se qüên c i a, o agravamen-
to dos efeitos da poluição por ela gerada. Neste caso, a quem
deveria ser aplicado uma taxa visando o controle da poluição,
i industria ou iqueles que vieram se localizar em suas imedia-
ções?

c} relacionado ao aspecto acima citado, g preciso considerar
também que nem sempre é possível mensurar e apontar a parcela



70.

de culpa dos agentes polui dores, pois uma fonte poluidora iso-
lada pode nao causar danos significativos, ao passo que a con-
centração de várias fontes similares pode causar danos ambien-
tais ate irreversíveis.

d) do ponto de vista político-administrativo, a cobrança deuma
taxa relacionada aos danos ambientais causados pela poluição
encontraria problemas, pois os efeitos da poluição industrial
nao obedecem fronteiras. Os poluentes emitidos na atmosfera ou
nos cursos d'água de um município podem afetar mais gravemente
a qualidade ambiental de outro.

Devido hs dificuldades em se aplicar uma taxa propo!
cional ao dano ambiental causado pela poluição, visando sua re
dução ou mesmo sua eliminação, adota-se a eleição de padrões
aceitáveis de emissão de pOluentes, ou padr~es de qualidades
do ar ou da água. Como já vimos, a eleiçao destes padrões tam-
bém e problemática, em parte pelas mesmas razões colocadas aci
ma, relacionadas com as dificuldades de se aplicarem taxas aos
agentes poluidores, em parte porque a definição de danos ambi-
entais, também como jã colocamos, envolve aspectos subjetivos
dependentes do ator social que sofre os seus efeitos, dos valo
res culturais, etc.

A segunda classe de procedimentos administrativos utl
lizados visando o controle da poluição refere-se iqueles que
permitem "a um particular o gozo de um determinado bem jurídi-
co que, em principio, estaria fora de seu alcance" (ver.,GRECO,
1975:24}. Entre esses procedimentos encontram-se os incentivos
fiscais e as subvenções, que buscam incentivar ou desestimular
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certas atividades industriais em determinadas áreas, bem como
certos comportamentos, como por exemplo, a instalação de equi-
pamentos antipoluição, o tratamenta de residuos antes de sua
emissão para o meio ambiente, etc. (ver MACHADO, 1975).

A terceira e ultima classe de procedimentos adminis-
trativos relaciona~os ao controle da poluição industrial envol
ve· aqueles que condicionam o exercício de um determinado poder
por um particular à prévia autorização por parte do poder pu-
blico. Sem ferir os direitos constitucionais, com base ness.es
procedimentos, também chamados de autorizat6rios, o poder pu-
blico pode estabelecer critérios e condições para a instalação
e o exercício das atividades industriais.

O zoneamento industrial, ao definir determinados cri
têrios para a localização, instalação e funcionamento das in-
dustrias, utiliza-se de procedimentos administrativos autoriza
tõrios. A efetivação dos objetivos do zoneamento depende, mui-
tas vezes, de ações complementares do poder publico, as quais
podem lançar mio de procedimentos administrativos pertencentes
às classes anteriormente citadas.

IV.2. O zoneamento do uso e ocupaçao do solo urbano

O zoneamento urbano, de um modo geral, tem como fin~
lidade controlar o uso do solo, proibindo ou estimulando deter
minadas atividades em certas zonas da cidade previamente defi-
nidas e delimitadas.

Podemos identificar tres enfoques diferentes acerca
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do zoneamento. São eles: o enfoque .racional, o enfoque integr!
do e o enfoque da economia politica.

A) O enfoque racional

O zoneamento, enquanto um instrumento que visa par-
cializar o espaço, vincula-se ao planejamento racional do uso
do solo urbano.

Essa corrente de planejamento adota uma visão estru-
tural e funcionalista da cidade. Em termos gerais, pressupoe
que as vãrias partes do espaço urbano {subsistemas} desempe-
nham funções determinadas e possuem uma racionalidade pr5pria,
ao mesmo tempo que se inter-relacionam compondo uma totalidade
{um todo racional] diferente da mera justaposição dessas par-
te s.

A noção de racionalidade, por sua vez, associa-se a
noçao de objetividade, ou seja, a possibilidade de se dominar
completamente a realidade atravisdas operações do entendimen-
to, convertendo-a em objeto real (real = racional) traduzido em
leis e teorias que possam explicar o seu funcionamento e sua
mudança. Associa-se, tambim, i noção de ordem,a qual seria rom
pida quando os diferentes subsistemas urbanos não se articulas
sem de modo harm5nico, o que daria origem is desordens, disfu!
çoes, contradições, em suma, i crise urbana (REZENDE, 1982:29
e 3Q; DE BRUYNE, 1982:135, 143 a 152).

Baseado em conceitos universais de bem comum, essa
visão de planejamento concebe um modelo uniforme de sociedade,
na qual prevalece o consenso, e encara o ato de planejar como
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uma atividade técnica, neutra e abstrata (a-histórica). Imbul-
da de um determinismo flsico, pressupõe que o desenho urbano e
sua divisão espacial (zonas industriais, comerciais, de lazer,
etc.), conseguidos a médio e longo prazo através do desenvolvi
mento de planos setoriais ou da aplicação diferencial de recursos
técnicos e financeiros, possam "ordenar padrões de relações so
ciais e até subverter a estrutura declasse" (verREZENDE, 1982:
31; IRACHETA, 1987:86).

B) O enfoque integrado

Com o avanço técnico e científico nas áreas de apoio
ao i p lane j amen t o (análise de sistemas, informática, etc.), cria-
ram-se modelos complexos de alocação das atividades econ5micas
no espaço urbano que procuravam absorver um numero grande de
variáveis sociais, f{sicas, econ6micas,etc~e as inter-relações
entre elas. Esse procedimento surge nos p af se s desenvolvidos,
difunde-se e passa a ser muito utilizado por vários palses, i~
c1us ive o Brasi1, e spe c ia 1me nte no fina 1 da dê cada de 6 O, com
o nome de plano de desenvolvimento integrado.

Esse plano baseia-se na'postura "totalizadora-racio-
, ' ,

nal" que procura 'traduzir em mapas as resul tantes das intera-
çoes entre todas as variáveis consideradas, chegando a prever
a fisionomia que a cidade adquirirá no futuro. Por essa postu-
ra o plano ê umaseqa~ncia que parte de uma dada situação (diaB
nósticol seguindo ao exame das ações alternativas, de suas res
pectivas con sequên c í a s , da avaliação de seus custos e bene-
flcios e, por fim, da escolha das açoes que se pretenderá



74.

im p 1anta r (p ro9nõst icos, me tas e programas) (BUST ELO,198 2 :146 ).
Apesar da sofisticação tecnica e da abrangência pretendida, os
planos continuavam se apoiando em conceitos ultrapassados (ou
pelo menos questionãveis), tais como eficiência, racionalida-
de, neutralidade, consenso social, etc.

Jã na decada de 70 eram muitas as criticas dirigidas
aos planos de desenvolvimento integrado, uma vez que as solu-
çoes globais idealizadas não chegaram a. se efetivar de fato.

As criticas de carãter teõrico-epistemolõgico apont~
vam para a impossibilfdade de _ apreender o real em sua tota-
lidade, de prever as tendências de transformações futuras e de
controlã-las.Ainda e criticada a suposição de que o consenso
entre os diferentes agentes econômicos possa ser alcançado atr~
ves da escolha de uma opção "õtima" de cidade, feita atraves
do plano e efetivada atraves de instrumentos, tais como o zo-
neamento e programas racionais e predeterminados. de alocação
de recursos no decorrer do tempo.

Somam-se às criticas de carãter metodolõgico as de
carãter econômico, politico e social. O contexto politico, no
caso dos paises subdesenvolvidos, e apontado como a causa prin-
cipal do fracasso dos planos de desenvolvimento integrado, es-
pecialmente a concentração de poder e de recursos, a qual teria
dificultado a efetivação de ~m processo de planejamento que l~
vasse em conta os objetivo~ dos vãrios setores sociais. Outra
causa apontada para o fracasso general izado desses planos e o
fato ce os governos locais e nacionais não terem dominio sobre
as decisões das empresas privadas quanto ãlocalização de suas
atividades. Assim, se as zonas industriais estabelecidas pelo
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poder publico nao estiverem de acordo com os requisitos lo ca-
cionais de uma determinada industria permitindo-lhe determina-
dos retornos financeiros, ela não irá se instalar nessas zonas.
Mesmo que o Estado tenha condições de cercear essas decisões,
ele não tem domínio nem controle sobre todas as . repercus-
soes - -quanto a qe raçao de emprego, mobilidade popu1acio-
na1, implantação e crescimento de outras atividades, va lo r i ze-
ção do solo e alterações de seu uso, etc. (ver GROSS, 1982:42).

C} O enfoque da economia política

O enfoque da economia política questiona o caráter
neutro e técnico do planejamento urbano, concebendo-o como pa!
te de· uma realidade social, e con ôm i ca e política integrada em
um certo modo de produção.

No caso das so cie da de s capitalistas, o processo de
planejamento é considerado, por esse enfoque, como uma ativida
de do Estado vinculada as condições hist6ricas particulares do
processo de acumulação do capital. E encarado como um proces-
so eminentemente polfttc~ no qual entram em jogo interesses g~
rais e localizados das várias frações do capital, representa-
das pelos diferentes setores economicos, 8rgãos pub1icos, age~
tes do Estado, cidadãos, etc. Assim sendo, as instituições do
Estado que participam do processo de planejamento urbano esta-
riam mediatizando um conjunto contradit8rio de demandas ~oci-
ais (ver HIRCH, 1977; POULANTZAS, 1981; AGUILAR, 1987).

Sobre a resultante desse processo hã, basicamente,
três posições.
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A primeira, de orientação marxista, acredita que no
processo de planejamento o Estado surge para controlar o anta-
gonismo entre as diversas classes sociais e as vãrias frações
do capital, mas acaba por atuar em favor daquela fração que
num dado momento hist5rico impulsiona o desenvolvimento e a r~
produção do sistema capitalista. Nesse sentido, o Estado é vis
to como um instrumento de dominação de classe, embora procure
legitimar sua atividade de planificar os diferentes interesses
da sociedade enquanto uma açao que responde aos interesses c~
letivos, ponto chave para criar a ilusão de sua neutralidade.

Com base nessa posi ção, o zoneamento e a adoção de m~
d í das de controle da poluição industrial ~ por exemplo, são vi~
tos como açoes que visam responder aos interesses de acumula-
ç ao capital is ta, bem como manter o consenso entre as c1asses
sociais para manter a estabilidade e legitimidade do poder pG-
blico.

A segunda posição acerca do planejamento, embora par
tindo das mesmas premissas da posição anterior, enfatiza o seu
carãter contradit5rio. Assim, se de um lado o zoneamento e as
medidas de controle da. poluição industrial respondem aos inte-
resses capitalistas, do outro também respondem a outros inte-
resses relacionados ã melhoria da qualidade de vida da popula-
ção urbana em geral, a ganhos reais de cidadania, não exclusi-
va e/ou diretamente vinculados aos objetivos capitalistas.

Essa posição acredita que o processo de planejamen-
to, por mediatizar diferentes interesses das vãrias frações 'de

. .
classe, pode conduzir a um processo de transformações sociais
mais amplo, vin do me smo a alterar a estrutura global do

.
• i
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sistema capitalista. Frisa-se, no entanto, q uev pa re a manifes-
tação das· chamadas "brechas" a partir das quais o processo de
planejamento pode fazer prevalecer interesses não capitalistas,
i preciso haver condições contextuais favo~iveis relacionadas
ao regime político, ã organização social, às formas culturais,
etc. Os que compartilham dessa posição defendem e acreditam no
planejamento democrâti~o e redistributivo.

A terceira posição, de orientação neoliberal, conce
be o planejamento u rb an o , especificamente, como "uma forma de
racionalidade social, com vista a promover uma localização efi
ciente e econômica dos usos do solo" (IRACHETA, 1987:98). As
restrições administrativas impostas pelo planejamento urbano
devem, por essa posição, responder ã lõgica domercado, p r-o cu ran
do, contudo, a.dministrarsuas "imperfeiç~es", tais como a con-
tenção de externalidades ambientais negativas, manutenção da
qualidade ambiental e dos valores dos lotes urbanos, etc. (ver
itens II e III)..

IV.3. Limites do zoneamento enquanto um instrumento de contro-
le do uso do solo urbano

IV.3.1. Dinâmica do uso e ocupaçao do espaço na cidade capita-
lista

Retomando os argumentos colocados no item 111.1, que
partem dos pressupostos do enfoque da economia política, a pro.
dução do espaço urbano resulta de um processo histórico regu1!
do por valores sociais e econômicos determinados pelo modo de
produção dominante.
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Na sociedade capitalista,
I

o espaço urbano, por sur-

gir como~locusude reprodução dos meios de produção e de consu-

mo, to rn a-is e condição necessária para a reproduç1ão desta sc -

ci e da de.

As relações sociais capitalistas de produção deter-

minam uma apropriação privada e diferenciada do produto social.

O espaço urbano, enquanto um produto do trabalho de toda a so-

ciedade, surge/assim,.como uma mercadoria que adquire um valor
. I

de uso (taxa deutilização) e um valor de troca passível de ser

calculado.

o uso de um lote urbano será aquel e que 1he concede

maior rentabilidade. Esta rentabilidade, por sua ue z , está re-

lacionada a certas condições (requisitos. locacionais) que as

diferentes atividades urbanas exigem para poderem: se efetivar.

Os requisitos locacionaisvariam com o e.s t.âç í o do desenvolvi-

mento econômico e social e envolvem aspectos fisH:os, econômi-

cos, técnicos, fiscais, legais e a dmt n í s t r e t ívo s. São eles:

11 cus t o de co ns t r u ti b i 1 i da de , custos locacionais de produção e
:

de operação que influenciam os lucros das empresas capitalis-·

tas, custo de consumo final ou despesas complementares t mpl Ic í
! .• -

tas na utilização f i nal da construção e que são relacionados

com a localização (transporte, saneamento básico,:acessibilid,!

de, proximidade do centro, e t c , }, e fatores s ub j e t í vo s " (CEPAM,

1983:34, vol. I, tomo 11).

Para o Prof. Flavio Vi1laça, a localização (lIatribu-

to de um ponto do territõrio que d~fine suas possibilidad~s de
! .

relacionamento com os demais pontos deste mesmo territõrioll
) é

uma mercadoria produzida pelo trabalho humano despendi dona
I

construção da cidade. Não é um produto material, mas é funda~
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mental na produção e reprodução de um modo d~ ·produção. Possui

um preço (expressão monetária do valor) e um valor de uso apr~

priado com a terra urbana. A localização torna-sei objeto de mo

no pô l i o s porque e t r re pro du zIve l , pois a terra e um valor de

uso não rep ro du z Ive l , e, alem disso, porque a açãp do Estado e

do capital ocorre de forma diferenciada no espaço urbano. Mes-

mo que em uma ci dade o investimento p íib l i co se j a a p 1 i c a do de
I

maneira homogênea, a localização decorrente exclusivamente da

aglomeração humana varia em cada ponto da cidade {ex , : o cruza

mento entre duas avenidas produz efeitos deaglomeração ün t co s ,

vari âve í s e i r rep ro duz Ive í s com toda a sua especi f ic ida de em ou-

tro local). Tamb êm a localização . ê í nt r a n s p o r t.ã've L, ou seja,

1985) .

VILLAÇA, s/data,

!

n a o c i r c u 1a e n t re os seu s c o n s umi do re s (ver

o consumo do espaço urbano se dará em função das po~
i

sibilidades de renda dos habitantes da cidade. Em outras pala-

vras, cada lote urbano será apropriado por quem pode pagar o

seu preço de venda ou aluguel~

o proprietário do lote, com a sua ve nda ou aluguel,
I

se apropria de uma renda que tende p aumentar co~ o desenvolvi

meritosocial, pois o valor do espaço urbano e determinado pelo
i

tempo de trabalho socialmente necessário para produzi-lo. Tam'

bem esse valor e arbitrariamente determinado pel.o pod~r de m~
I

nop ô l í o que o seu proprietário possui, devido ao fato de os efei

tos externos de aglomeração e urbani z a ç ão serem i r rep ro du z I>

veis igualmente em outros pontos da cidade. Dessa forma, o es-

paço urbano surge, tambem, como um fator de acumulação do caPi

tal, podendo vir a conferir uma renda ao proprietário do lote,

mesmo quando nenhuma atividade produtiva seja exercida sobre

ele (VILLAÇA, 1985:5).
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Na medida em que a açao do Estado e a do capital oco.!:.

rem de maneira diferenciada no espaço urbano, em que a terra ur
I

bana é usada como fator de acumul ação, e em que a cohcentração de

população e de atividades econômicas gera uma intensa disputa

pela sua utilização, passa a surgir a demanda especulativa, ou

seja, o lote urbano é retido nas mãos de seu proprietãrio que

pretende obter um 1ucro adicional com a sua venda futura em r a .

zão de sua valorização'. A escassez artificial de ierras~ assim

criada, contribui para o aumento de seus preços e acaba por in

terferir no conjunto do mercado fundiã~io.

Em síntese, os diferentes interesses dos diferentes

usuãrios do espaço urbano e a intensa disputa pela sua apro-
I

priação, mediada pelo valor da terra, transformam!a cidade ca-

pitalista em umdlocusu de disputa entre as diversas frações do

capital (capital industrial,imobiliãrio, financeiro, etc.). Es-

sa disputa, que se estabelece tanto .através dos mecanismos de

mercado como através da mediação do Estado, determina, em su-

ma, a organização do espaço urbano.

Alerta-se para o fato de que, embora os desfrutes se

leti~os dos espaços urbanos se manifestem através ido econômico

e das relações com a propriedade, são também de f in i do s i pe l o s

aspectos políticos e sociais, os quais vão dar consentimento
,

para tais desfrutes (ver SANTOS, 1984:39 e 71). ca r lo s Nelson

F . dos S.antos, ao t r a t ar da h i e r a r qui z a çã o s o c i a 1 do e s p a ç oI a d -

verte que esta não desapareceria com a extinção da propriedãde, I

privada, como concebe o pensamento marxista. Para esse autor,

o que desapareceria seriam apenas os valores de troca ec6nom;~

camente referenciados, mas permaneceria, em qualq4er que fosse

o sistema de propriedade, "0 uso dos elementos espaciais, co-

mo cõdigos significativos para hierarquizações sociais" (ver

SANTOS, 1984:59).
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IV.3.2. Interferência do zoneamento na dinâmica de uso e ocupa-
ção do espaço urbano

Um dos instrumentos de que o Estado se: utiliza, com
I

vistas a interferir na dinâmica de uso e ocupação: do solo de-

terminada pelo mercado, e o zoneamento. Por ele, o poder pub11
co define zonas nas quais se estabelecem normas de uso e/ou

funcionamento para certas atividades. Contudo, o ~rau em que o

zoneamento interfere na lógica de funcionamento do mercado fun

diirio varia de acordo com as relações travadas entre o Estado

e ~ sociedade, as quais consentem (ounã~) com que aquele in-

tervenha nas ações e opções (vo1untirias edescent~alizad~s)

das pessoas.

o zoneamento, ao definir em quais areas se podem e

como, desenvolver certas atividades, pode vir a contribuir pa-

ra a criação de uma escassez artificial de ãreas para determi-
I .

nados usos, fazendo com que o preço dos lotes de: certas zonas

cresça sensivelmente. Sendo assim, os interesses da especulação

imobiliãria nem sempre se chocam com as restrições administra-

tivas impostas pelo poder publico através do zoneamento.

Mas, para que o preço dos lotes de cert~s zonas para

determinados usos cresça, é nece~sãrio haver duas condições:

l~) os lotes devem responder aos requisitos locacionais neces
I

sãrios e desejãveis das atividades econômicas: passíveis de

ocupã-los, de acordo com as restrições impostas pelo zo-

neamento.

2~) alem disso, deve haver demanda real interessada em ocupar

os lotes, de tal forma que permita que os seus p r e ç os de

mercado se mantenham ou se elevem.
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Quando nao existem os requisitos locacionais e a de-
manda, as zonas tendem a ficar desocupadas, e surgem pres-
sões na sociedade para ocupã-las com outras atividades urbanas
que tenham condições econômicas de se viabilizarem ali graças
aos seus atributos de localização. Em resumo, podemos afirmar
que a ação do zoneamento estã limitada pela dinâmica de uso e
ocupação do espaço da cidade capitalista.

o zoneamento, como vimos, e um instrumento, institui-
do pelo poder publico com o intuito de controlar o uso do solo
da cidade,que concentra um conjunto de interesses diversos e
contraditôrios das vãrias parcelas do capital (imobiliãrio, co
mercial, industrial, etc.). A capacidade do poder publico em
resistir ou ser permeãvel a esses interesses depende da forma
como o Estado os estã mediatizando,o que, por sua vez, depende
de condições histôricas especlficas que determinam a dinâmica
de reprodução da prôpri a ci dade. A cri ação de uma ZUPI, por
exemplo, pode vir a valorizar os lotes que estão inseridos em
seu perlmetro, mas pode vir a desvalorizar os lotes que estão
na sua vizinhança ou a destruir os atributos locacionais que
possibilitam a concretização de um determinado uso. Nesse caso,
o proprietãrio de um lote que estã dentro dessa ZUPI, tenderã
a apoi ar todas as medi das que se referi rem ã efeti vação -d a zo-
na indust ria 1, a q ua 1 prom ove a v a 1o rizaçã o de seu im õve.l. Po r
razões contrãrias, os proprietãrios ou usuãrios dos l~tes vizi
nhos tenderão a ir contra aquelas medidas. A efetivaçio,ou nã:,

d d - d 1 - l~' ~ ldessa zu~ epen era· asre açoes po ltlcas especlf~cas que
se travam no contexto especlfico dessa cidade.
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Para concluir o item referente ao zoneamento do uso
e ocupação do solo urbano, podemos dizer que ele ora e tido co
mo um instrumento que, em ultima instância, procura legitimar
as bases do sistema econômico, no que diz respeito as funções
desempenhadas pelo espaço urbano. Ora o zoneamento aparece co-
mo um instrumento contraditório que pode, às vezes, ir contra
ou a favor aos interesses do capital, embora esteja limitado
pela estrutura econômica e sócio-política.

Com relação ao zoneamento industrial nao se pode afi.!:.
mar"a priori" o que ele re presen t e para o desenvolvimento" do e~
paço urbano, independentemente do contexto econômico, social e
político no qual ele se aplica. Pode-se afirmar, contudo, que
ele nunca e um instrumento neutro, racional e objetivamente d~
finido em prol da qualidade do meio ambiente, a qual, por sua
vez, tamb~m nao e um conceito neutro, racional e objetivamente
definido.



~. Breve histõrico dos instrumentos de controle da poluição
industrial na RMSP
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Neste item trataremos do controle da poluição indus-
trial na RMSP.

Inicialmente, apresentamos as tr~s visões que t~m si
do consideradas pelo poder pGbiico no reconhecimento do probl!
ma da poluição industrial, ora encarado como um problema de sa íi

de pGblica, ora como uma questão tecno16gica, ora como um no
vo problema a ser abordado pelo planejamento urbano atrav~s do
zoneamento do uso e ocupaçao do solo.

Ap6s, apresentamos um breve hist5rico do desenvolvi-
mento da estrutura institucional do Estado, que passou a tra-
tar do controle da po lu í ç âo industrial, seguido da apresenta-
çao dos critirios legais utilizados em seu controle direto, de
modo a destacar como o poder pGbli~o mensura esSe tipo de po-
luição e a partir de que medida esta vem a ser por el~ conside
rada um "problema" que meteça ser controlado.

Por Gltimo, (re)apresentamos os crit~rios que ~orte-
aram a classificação das zonas de uso predominantemente indus-
trial (ZUPIS) na RMSP e a disparidade observada entre e ss.e s
crt t ê río s e as ZUPls de fato classificadas.
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V.l. SaGde pGblica, desenvolvimento tecno15gico, planejamento
urbano: tr~s visões de um mesmo problema

Observando o conjunto de leis que se preocuparam com
o controle da poluição industrial (ãgua e ar), podemos identif,i
car três posturas diferentes com relação ao enfrentamento des-
sa questão.

Em sintese, a primeira e aquela que v~ a poluição in
dustrial como um problema de saude publica. Algumas normas, co

-mo o decreto nQ 16.300, de 31 de dezembro de 1923, preve a po~
sibilidade de isolar ou afastar as indGstrias que prejudiquem
a sa íide dos moradores de sua vizinhança (ver SILVA, J., 1981:
47). Essa postura predomina do seculo XIX ate a primeira meta-
de do seculo XX.

A partir da decada de 50, i medida que o desenvol.
vimento industrial se acelera e a concentração de t ndlis t r t as e
a quantidade de emissão de poluentes no meio aumentam, começam
a predominar medidas que visam minorar os efeitos negativos
das fontes de poluição atraves de soluções tecnicas, como, por
exemplo, a determinação da al.tura das chamines, tratamento dos
efluentes, etc. Sendo assim, a segunda postura diante do con-
trole da poluição industrial
tecnico-cientifico.

vincula-se ao desenvolvimento

Por ultimo, especialmente a partir da dâ cada de 70,
a poluição industrial passa a ser vista como um problema mais
complexo vinculado ao desenvolvimento econômico em suas varia-
d~s dimensões, inclusive a urbana. Nesse periodo predominam m!
didas que visam descentralizar o crescimento urbano-industrial,
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ao mesmo tempo em que se procura definir parâmetros de locali
zação industrial que concorram para o nao agravamento dos pro-
blemas ambientais urbanos decorrentes da poluição industrial.

Ressalta-se que essas três posturas com relação ao
trato da poluição industrial observada nos centros urbanos não
seguem necessariamente uma sequência cronológica, embora cada
uma delas tenda a prevalecer em períodos históricos diferen-
tes, conforme colocado acima. Podem-se notar, no entanto, já no
seculo XIX,algumas tentativas de abrandar os efeitos da polui-
çao industrial atraves de medidas de planejamento do uso do so
lo. Como exemplo, citamos o Código Sanitário de 1894, que cla~
sifica as industrias em incômodas, perigosas e insalubres, sen
do que estas ultimas não poderiam se localizar a uma distância
inferior a 2.000 metros das áreas habitacionais (ver PEZZOLO,
1985).

A criação da estrutura institucional do Estado se-
gue, tambem, essas três posturas. Os órgãos responsáveis pela
fomentação e aplicação da legislação de controle da poluição
industrial sao , inicialmente, vinculados às secretarias liga-
das às questões de safide e, após, as secretarias de obras e/ou
de planejamento.
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V.2. O controle da poluição industrial: a estrutura institucio
nal

V.2.1. A nivel estadual

A nive1 estadual, e na decada de 50 que se inicia um
conjunto de medidas visando o controle da poluição industrial.
Coube ao então governador de são Paulo, o professor de hidráu-
lica e saneamento da Escola Politecnica da Universidade de São
Paulo, Lucas Nogueira Garcez, sancionar a lei nQ 2.182, de 23
de julho de 1953. Essa lei determinava que os efluente~ trata-
dos, ou não, sã poderiam ser lançados nos corpos d1águaquando
nao se tornassem poluidores: Crioutambem um Conse-
lho Estadual de Controle da Po1ui,ão das Aguas e o SCPA - Ser-
viço de Controle de Poluição das ~guas-,ãrgão tecnico do Conse
lho que chegou a estabelecer taxas e padrões de poluição e a
classificar os rios do Estado.

Quanto ã poluição do ar, nesse periodo foi sanciona-
da a lei estadual nQ 3.798, de 05 de janeiro de 1957, que so-
mente admite o lançamento de residuos gasosos de qualquer fon-
te de emissão que não causem poluição.

Na epoca cabia ã Secretaria de Saude do Estado apli-
car as leis de controle da poluição ambiental, que sem possuir
uma estrutura adequada para a aprovação dos projetos e para a
fiscalização do funcionamento das industrias, tornava-as ino-
perantes.

o caráter intermunicipal do problema da poluição in-
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dustrial expressa-se primeiro na região sudeste da metrópole
paulista e promove a iniciativa dos próprios industriais em
controlar os efeitos dessa poluição nos rios.

Esse episódio coloca em evidência a dimensão econômi
ca da poluição, at~ então enfatizada como uma questão de sa~de
plib1ica e a frãgil e s trutu ra do Es ta do para 1ida r com e s5 e pro-
b 1ema.

No munic.fpio de Santo Andr~, distrito de Mauã, loca-
lizava-se uma refinaria de petróleo que passa a poluir o rio
Tamanduat~f. As ind~strias que se localizavam a jusante e que
se utilizavam das ãguas desse rio para fins industriais come-
çam a sentir os efeitos econômicos negativos da poluição dire-
tamente nos seus fndices de produtividade e lucro, uma vez que
o tratamento das ãguas po1uidas envolvia uma grande soma de r~
cursos. Desia forma, os industriais do ABC começam a reivindi-
car a efetivação do decreto estadual nQ 24:806, de 25 de junho
de 1955, que classificava os corpos d'ãgua do Estado de São Pau
10 e a demandar que as ãguas do rio Tamanduatef fossem c1assi-
fi cadas como não potãvei s 'I passfvei s de receberem efl uentes,
mas tamb~m passfveis de serem utilizadas pelas ind~strias.

Inicialmente, um conjunto de empresãrios c r.ia o
crCPAT - Comissão Industrial de Controle das ~guas da Bac~a do
Tamanduatef. Essa comissão, a1~m de representantes de Santo An
dr~, São Caetano, são Bernardo e Mauã, também contava com re-
presentantes do governo do Estado e do CECPAP - Conselho Esta-
dual deContro1e da Poluição das ~guas. Posteriormente oCICPAT,
pela lei 1.111, de 09 de maio de 1956, se transforma em CMPT -
Comissão Municipal de Controle de Poluição das ~guas da.Bacia

··1
\
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do Taman du at.ef- ,criando um laboratório de an â l í se das ãguas p~
luidas , o qual contava inclusive com t ê cn i co s de p aIses mais
avançados no trato dessa questão. Em 1960 a CMPT se transforma
em CICPAA Comissão Intermunicipal de Controle de Poluição
das ~guas e do Ar. A CICPAA contava com 12 representantes das
indústrias, 4 dos munic;pios do ABCM, 4 dos Centros de Saude e
1 do CECPA - Conselho Estadual de Controle da Poluição das
~guas. Em 1971 a CICPAA encerra suas atividades após ser tran~
fe rida para uma auta rqui a do Es ta do (ver PEZZOLO , 19 85, c'ap .
I).

A n;vel do Estado a poluição industrial da ãgua pas-
sa a ser tratada pelo FESB - Fundo Estadual de Saneamento Bãsi
co..,.-.,criadoem 1968 pela lei nQ 10.107 e transformado em 1969 em
uma autarquia. Es~e órgão era vinculado i Secretaria de Obras.
Tambem em 1968, ligado ao FESB, foi criado o CETESB Centro
Tecnológico de Saneamento Bãsico-pe10 decreto nQ 50.079, de 24
de junho de 1968.

"A medida que o FESP começa a assumir o controle
da poluição dos munic;pios de Santo Andre, São Bernardo,. são
Caetano e Mauã, o laboratório de anã1ise criado pela CMPT Co
missão Municipal de Controle da Poluição das ~guas da Bacia do
Tama ndua t e f- vai sendo desati vado.

Quanto ao controle da poluição industrial do ar, es-
te passa a ser feito ~ n;ve1 estadual pela SÚSAM - Super1nten-
dincia de Saneamento Ambienta1-,autarquia vinculada i Secreta-
ria da Saude, criada pelo decreto-lei nQ 232, de 17 de abril
de 1970.

I;

Em 1973 as atribuições do FESB - Fundo Es t edua l de
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Saneamento Bãsico-são transferidas para uma sociedade de,ações
vinculada ã Secretaria de Obras, criada pela lei nQ 118,de 29
de junho. Essa sociedade se denominou CETESB - Companhia Esta-
dual de Tecnologia de Saneamento Bãsico e de Controle da Polui
ção das Ãguas. Lembramos que CETESB, originalmente, referia-se

:1

ao Centro Tecno16gico de Saneamento Bãsico, ligado ao FE~B.

Em 1975, as atribuições da SUSAM tamb~m sao transfe-
ridas para a CETESB, que passa a se chamar Companhia Estadual
de Saneamento Bãsico e de Defesa do Meio Ambiente.

Posteriormente, em 1986, o decreto nQ 24.932 cria a
Secretaria Estadual do Meio Ambiente~ passando a CETESB a se
vincular a essa pasta.

~ CETESBcompete controlar preventiva e corret1vamenI -,.

te a p01 ui çã o ind ust ria1. En tre ou t ras atrib ui çõ es, cabi~- 1h e :
monitorar e avaliar permanentemente a qualidade do are da
agua; propor normas e especificações t~cnicas relativas 'o con
trole da poluição bem como propor e executar planos com este
fim; exercer a fiscalização das emissões e aplicar as penalid~
des previstas em lei; apreciar os projetos de construção, am-
pliação e instalação de ind~strias no Estado de São Paulé le-
vando em conta a natureza e localização do empreendimento, o
processo produtivo e o seu potencial poluidor; divulgar infor-
maçoes, etc.

Podemos observar que o controle mais ostensivotda p~
luição industrial na RMSP parte da mobilização de um grupo de
empresãrios, passando pela criação de instituições a nivel mu-
nicipal, intermunicipal, estadual e, como veremos a d ían te, a
nivel federal. A caracteristica deste processo ~ o fortaleci-



92.

mento do poder central em detrimento do poder local.

Ainda no imbito institucional do Estado, devemos ci-
tar a criação da RMSP.

'IDe modo geral, metropo1ização diz respeito a u~ pro-
cesso de conurbação urbana cuja resultante envolve que s t õe s

econõmicas, sociais, p01fticas, institucionais e adminisirati-
vas novas, ou seja, uma metr5po1e não ~ apenas uma grande cid~
de formada pela fusão de virios municfpios diferentes, mas e
uma nova realidade urbana. As funções, principalmente econômi-
cas e po1iticas, que uma metrEpo1e exerce interferem na'organ!
zaçao do territErio de uma região, ou mesmo naça~
os problemas e os interesses metropolitanos sao,

De s s a f o rm ai
:1
Igeralmente,

complexos e envolvem problemas, interesses e responsabilidades
de todos os nfveis de governo.

Embora ji no fim do s~cu10 XIX se observasse n' RMSP
o fenômeno de conurbação urbana, como por exemplo entre os mu-
nicipios de são Paulo, Santo Andr~ e são Bernardo, somehte a
partir da d~cada de 60, e especialmente na d~cada de 70, é que
surgem estudos sistemiticos visando a instituciona1izaçã6 das
regiões metropolitanas. Baseados nos conceitos de regionaliza-
ção e rede urbana, esses estudos prev~em a divisão do arasi1
em "regiões funcionais urbanas" ,(ver FIBGE, 1968 e 1972) e pr~
curam associar um rol de serviços e problemas urbanos a um de-
terminado territErio (a metr5pole). Sendo assim, a região me-
tropolitana ~ tida como uma região-programa, que deveria con-
tar com um sistema administrativo prEprio, capaz de propbrcio-
nar satisfatoriamente o atendimento dos serviços urbanos; e ad-
ministrar os problemas de imbito metropolitano (ver FRANtISCO-
NI, 1977, e BRASILEIRO, 1976).
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A previsão juridica das RMs aparece no artigo 164 da
emenda constitucional de 1969: "a União, mediante lei comple-
mentar poderã, para a realização de serviços comuns, estabele-
cer regiões metropolitanas, constituidas por municipios que,
independentemente de sua vinculação administrativa, façam par-
te da mesma comunidade s5cio-econõmica".

A criação das RMs de São Paulo, Belo Horizonte, Por-
to Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Be1em e Fortaleza e fei
ta pe 1a 1. e i com p1eme n tar f e de ra1 nQ 14, de O 8 de j unh o de 19 73 •
Essa lei federal menciona explicitamente os municipios qije in-
tegrarão cada região metropolitana por entendê-la, como vimos,
como uma região-programa. Tambem menciona, em seu artigo 5,
os serviços comuns aos municipi~s que compõem cada região que
são de interesse metropolitano. São eles: "I - Planejamento i!
tegrado do desenvolvimento econõmico e social; 11 - Saneamento
bãsico, notadamente abastecimento de agua e rede de esgotos e
serviço de limpeza publica; 111 - Uso do solo metropolitano;
IV - Transportes e sistema viãrio; V - Produção e distribuição
de gãs combustivel canalizado; VI - Aproveitamento dos recur-
sos hidricos e controle da poluição ambiental, na forma que di~
puser a lei federal; VII - Outros serviços inc1uidos na area
de competência do Conselho Deliberativo por lei federal", D ar
tigo 2 da 1 ei complementar nQ 14 estabelece que em cada RM ha-
vera um Conselho Deliberativo e um Conselho Con~ultivo c~iados
por lei estadual.

Ao Conselho Deliberativo compete: dI - Promoveria ela
boração do Plano de Desenvolvimento Integrado da Região ~etro-
politana e a programação dos serviços comuns; 11 - Coordenar a
execuçao de programas e projetos de interesse da Região Metro-



94.

politana, objetivando-lhes, sempre que possive1, a unificação
/I 11

quanto aos serviços comuns. Ao Conselho Consultivo compete: 1-

Opinar, por solicitação do Conselho Deliberativo, sobre ques-

tões de interesse da Região Metropolitana; II - Sugerir ao Con

selho Deliberativo a elaboração de planos regionais e a adoção
1/

de providências relativas ã execução dos serviços comuns.

Em 1974, o decreto federal nQ 74.156, de 06 de 'junho

de 1974, criou a CNPU-- Comissão Nacional das Regiões Metropo-

litanas e Po l f t i c a Urbana. Essa Comissão tinha como objetivo

a c omp a n h a r e p.a r t i c i p a r deu ma po 1i t i c a n a c i o n a 1 de de s e n vo 1-

v i men to u r b a n o n a q u a 1 f a z i am pa r t e a s RMs. S.e n d o a s sim o I I

P1 a n o Na c i o n a 1 de De s e n vo 1v i me n t o (1 e i f e d e r a 1 n Q 6. 1 5 1, de O4/

12/74) previa a implantação das regiões metropolitanas defini-

das em lei atraves do estimulo e da coordenação do CNPU.

Em São Paulo, o processo de criação de uma entidade

metropolitana antecede as proposições federais.

A lei complementar estadual nQ 94, de 29 de maio de

1974, dispõe sobre a RMSP. Cria o CODEGRAN - Conselho Delibera

tivo da Grande são Paulo-e o CONSULTI - Conselho Consultivo Me

tropolitano de Desenvolvimento Integrado da Grande São Paulo.

Ainda prevê a possibilidade de se constituir uma sociedade por

ações, a EMPLASA-Empresa Metropolitana de Planejamento da Gra.!J.

de São Paulo S. A.- ,vinculada ã Secretaria de Economia e Plane-

jamento. Posteriormente, a Er~PLASA, pelo decreto nQ 6.111 pas-

sou a ser vinculada ã Secretaria dos Negócios Metropolitanos.

A implantação da RMSP e feita pelo decreto e s t a du a l

nQ 6.111, de 05 de maio de 1975, o qual apresenta como estrutu

ra institucional: a) uma unidade coordenadora e operadora

( SNM - Se c r e t a r i a de Es ta d o dos Ne g ó c i os Met r o p o 1 i ta nos); b) uma



95.

unidade consultiva (CONSULTI); c) uma unidade deliberativa e
normativa (CODEGRAN); d) uma unidade técnica e executiva (EM-
PLASA); e) uma unidade financeira (FUMEFI - Fundo Metropolita-
no de Financiamentos e Investiment00; f) outros órgãos atuan-
tes na RMSP diretamente relacionados com os serviços de inte-
resse metropolitano. Posteriormente, es-"Se decreto é revogado
pelo decreto nQ 10.951, de 13 de dezembro de 1977, que reorga-
niza a SNM e dispõe sobre o SPAM - Sistema de Planejamento e
Administração Metropolitana.

V.2.2. A região metropolitana e os problemas metropolitanos

Não é intenção do nosso estudo discutir a gestão
dos servi ços comuns de interesse metropol i t ano. No entanto,
uma vez que pretendemos demonstrar a inoperincia do zoneamento
industrial enquanto um instrumento de controle da poluição in-
dustrial, tomando como referencial a RMSP, cabe-nos levantar
alguns pontos frãgeis da institucionalização das RMs.

Tomando apenas um dos serviços considerados pela le-
gislação federal de interesse metropolitano, que e o controle
da poluição ambiental, podemos argumentar o quanto e falha a
í dé t a de se conceber a região metropolitana enquanto uma re-
gião-programa, desconsiderando-se outras escalas geogrãficas
que sofrem ou provocam os problemas intrametrõpo1e.

A preocupação com a proteção aos mananciais redundou,
a nivel da RMSP, na elaboração da lei nQ 898, sancionada em 18
de dezembro de 1975, que disciplinou o uso do solo para a pro-
teção dos mananciais, cursos e reservatórios de ãgua e recur-
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sos hidricos de interesse da região, mas apenas das areas que f~
zem parte da metrópole. Sabemos, no entanto, que a proteção
aos mananciais que estão dentro da região exige o disciplina-
mento do uso do solo da bacia cujos cursos d'água contribuem
para esses reservatórios, e nem sempre essa bacia está total-
mente inserida na área metropolitana.

Dessa forma, não há razão para estranharmos que al-
guns rios, que também coincidem com a divisão administrativa
daRMSP e contribuem para os mananciais da região, possuam um
lado de suas margens protegido pela .lei n9 898 de uso~ urbanos
que poderiam po1 ui r suas aguas e um outro que, não tendo ne nhu
ma restrição de uso e ocupaçao do solo, convive com uma ocupa-
ção urbana incompative1 com os objetivos da proteção aos manan
ciais.

Quanto à poluição industrial, esta assume frequente-
mente escala intermunicipal, às vezes regional, inter-regional,
nacional, ou até internacional. Sendo o ar e agua um dos meios
principais de locomoção dos elementos poluentes, e uma vez que
esses meios não obedecem divisões administrativas, é õbvio que
a escala geográfica dos problemas gerados pela poluição às ve-
zes extrapo1a os limites da área metropolitana, como as .vezes
diz respeito a apenas dois ou três municipios da região.

Podemos concluir que cada serviço comum de interesse
metropolitano (ex.: coleta e tratamento de lixo, transporte, s~
neamento básico, etc.) possui escalas geográficas diferentes e,

por isso/exige escalas diferentes de tratamento do ponto
de vista financeiro (quem arcaria com as despesas?), técnico
(quem gerenciaria e operacionalizaria o serviço comum?) e de
poder politico (qual instância de governo normatizaria e orga-
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nizaria as atividades que envolvem o atendimento desses servi-
ços?) (ver BRASILEIRO, 1976)

,C 7 A ss;m 'se ndo; não' procede de finir a -região- me tr o p01 i-
tana como uma região-programa que deva tratar de modo mais sa-
tisfatório todos os serviços comuns de interesse metropolitano

.de finidos pel a 1e i federal.'

Voltando aos objetivos do nosso estudo, fica-nos uma
questão que deverá ser retomada nos próximos itens: do ponto
de vista da poluição, por que se concebeu um zoneamento indus-
trial somente na RNSP? Por que foi considerada toda a Rr~sp área
~rTtica de poluição, se somente alguns municTpios que fazem
parte dela poderiam ser assim classificados?

• '. __ .:, __ ._ -I

V.2.3. A nTvel 'federal

Conforme observado anteriormente, a legislação de
controle da poluição em geral surge inicialmente no âmbito das
normas de saude e saneamento. Embora muitas dessas normas fos-
sem especTfic~s no tema poluição, elas apareciam de modo frag-
mentado nos Códigos Florestal, de JS:guas, etc.

Na decada de 60,uma das primeiras tentativas de se
tratar de modo global a proteção do meio ámbiente surge com o
decreto lei nQ 303, de 28 de feverei ro de 1967. Esse decreto
criou o Conselho Nacional de Controle da Poluição Ambiental,
junto ao Ministerio da Saude, com a finalidade de promover e
coordenar as atividades de controle da poluição ambiental. Po~
teriormente esse decreto foi revogado pela 1 ei federal nQ 5.318,
de 26 de setembro de 1967, que tratava de um sistema nacional
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de saneamento básico, dando muito pouca atenção a poluição am-
biental propriamente dita.

",,' .;Os"'õr§ãos -piib],iccsvq ue- tra ta vam da proteção ambi en-
tal se distríbuiam entre os diversos ministerios. Conforme o
Prof. Carlos Augusto F. Monteiro, em 1972 havia pelo menos 34

"o'r'ganismos"p'ublicos"espalh'ado's' en-tre nove m i n i st er i os e uma Se
cretaria de Estado, envolvidos, direta ou indiretamente, com a
preservaçao ambiental (ver MONTEIRO, 1981).

Será somente a partir da decada de 70 que a União
,

tenta novamente tratar a preservação ambiental de modo sistemã
tico, inclusive re1acionando-a aos aspectos referentes ao de-
senvolvimento global da nação.

Do ponto de vista institucional, destaca-se, a nível
':~"-'~fce''dera'-;a'criação"da"'SEMA':::'" S'e'cretaria Especial do Meio Ambi-

ente- .pe lo decreto nQ 73.030, de 30 de outubro de 1973, na ep~
ca vinculada ao Ministerio do Interior. Entre as competências

..""''desse õrgão nos cabe ressaltar": o' as se ssor'amen to de õrgãos" e'"
entidades incumbidas da conservação do meio ambiente, tendo em
vista o uso racional dos recursos naturais, a elaboração e o

'-~~tabe1ecifuento'de'normas'e-padrões relativos ã preservação do,
mei o ambi ente; atuar, diretamente ou colaborar com
os õrgãos especializados no controle e fiscalização das normas

'e dos padrões' est ab e le c t do s í e a'manutenção atualizada darr el a
ção dos agentes poluidores e substâncias nocivas (art. 4, b,:c,
d, h,da lei nQ 70.030, de 30.10.73).

A lei nQ 6.938, de 31 de agosto de 1981, que trata
da política Nacional do Meio Ambiente,cria o SISNAMA - Sistema
Nacional do Meio Ambiente- ,formado pelos seguintes õrgãos:
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a) CONAf4A - Conselho Nacional do Meio Ambiente- ,que possui en-
tre suas airibuições, "assistir o Presidente da RepGb1ica na
formulação de diretrizes da Po1ftica Nacional do Meio Ambien-
te" (art. 6.1); "estabelecer, mediante proposta da SEMA, nor-
mas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou
potencialmente po1uidoras, a ser concedido pelos Estados e su-
pervisionado pela SEMp(...) estabelecer normas, critérios e pa-
drões relativos ao controle e i manutenção da qualidade domeio
ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais,
principalmente os hfdricos" (art. 8,1,111).

b) SEMA - Secretaria Especial do Meio Ambiente.
- -j .- .~- .v : ".:',

c) Orgãos da administração publica federal direta ou indireta
bem como fundações instituidas pelo poder publico relacionados
com a preservação da qualidade ambiental.

d) Orgãos ou entidades estaduais responsãveis pela execuçao de
programas e projetos de controle e fiscalização de atividades
~ue potencialmente danifiquem o meio ambiente.

e) Orgãos ou entidades municipais que na area de sua jurisdi-
ção controlam e fiscalizam esSas atividades.

Em 1985 foi criado o Ministério de Desenvolvimento
,_ U~bano eMeio.Ambiente,o-_qua1~passou a ser responsãve1 pela

formulação de polfticas federais de proteção ambiental. A SEMA
e oCONAMA, a partir de então, se vinculam a esse ministério.

"_, . - - -;- i • - _ ~ .. •

Foi também observado anteriormente que o controle da
poluição industrial foi sofrendo um processo de centralização
de poder. Esse processo acentua-se a partir da década de 70,
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seguindo a tendência do regime p01itico da epoca,que procurava
trazer para a sua competência exclusiva todos os assuntos refe
rentes a vida social, econõmica e po1itica do pais.

Com relação a este aspecto, no que se refere a polui
çao industrial, cabe citar:

• Decreto-lei nQ 1.413, de 14.08.75: O parãgrafo unico do art.
lQ dessa lei estabelece que as medidas necessãrias para preve-

,,·n·ir'oGu__co rr í q t rv.o s c ínco.nve níe nte s e prejuizos da poluição ambi
enta1 serão definidas pelos órgãos federais afetos ã saude,
bem-estar e segurança da população. Aos Estados e municipios

·.f:jea,"rese:rvado-legis.1ar supletivamente, observado o disposto
no art. 1Q.

A redução do poder fiscalizador dos Estados e municipios com
relação a poluição industrial surge no art. 2,que reserva ex-
clusivamente para o Poder Executivo Federal o direito de "can-
ce1ar a suspensao do funcionamento de estabelecimento indus-
trial cuja atividade seja considerada de alto interesse do de-
senvo1vimento e da segurança nacional" .

• Decreto nQ 81.107, de 22.12.77: Define em seu art. 1Q o con-
junto de empresas e atividades de alto interesse para o desen-
volvimento e a segurança nacional. São aquelas:
"I - cujo capital seja, no todo ou em parte, de propriedade da
Uniio ou de entidade da sua Administração Indireta.

II- :c0'ncessionãrios ode serviços p íib l i cosvre de raí s

111 - que exerçam atividades de:
. Industria de material belico
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· Refinação de petróleo
· Industria quimica e petroquimica
· Industria de cimento

Industria siderurgica
· Industria de material de transporte

Industria de celulose
· Industria mecânica de grande porte

Industria de metais não-ferrosos
Industria de fertilizantes

· Industrias de defensivos agrico1as"

Com relação aos dois instrumentos legais acima, se de um la-
do houve como i1ibi para a redução dos poderes estaduais e mu-
nicipais a preocupação do Governo Federal em evitar o fechame~
to de industrias de modo arbitririo, ou mesmo indiscriminado,
não hi como negar que esses instrumentos deram aval para que
certas industria~ po1u{ssem o meio ambiente com certa liberda-
de. Liberdade esta que acabou, posteriormente, gerando sirios
problemas ambientais e sociais, como exemplificam os danospr~
vocados pela poluição industrial proveniente do Distrito Indu~
tria1 de Cubatão, onde concentram-se empresas consideradas de
"alto interesse para o desenvolvimento e a segurança nacional".

• Lei n9 6.803, de 02.07.80: Dispondo sobre o zoneamento indus
t ri al nas âr-ee s+c rf t t ca s de+p olu'i çã o , o parigrafo 29, do art.
10 dessa lei reservou exclusivamente a União, ouvidos os go-
vernos estaduais e municipios interessados, a compet~ncia
"aprovar ~-·del;mita~ão··e autorizara implantação de" zonas
uso estritamente industrial que se destinem ã localização

de
dê" .

de
pólos petroquimicos, c1oroquimicos, carboquimicos, bem como
instalações nucleat~s e outras definidas em lei".

a
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"Ouvidos os Governos Estaduais e Municipais interessados"
soa nesSa lei apenas como uma mera norma de etiqueta sem a m~
nor conseq~~ncia pritica, pois no caso de os governos estaduais
e m.uni ci pai s irem contra a intenção determi nada do governo fe-
deral a vontade deste ultimo poderia prevalecer .

• -Lei nQ 6.938, de 31.08.81: O art. 15 dessa lei procura ab ra n
dar o disposto nalei nQ 1.413 no que se refere ao poder de p~
l f c i a dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, a utq
rizando os seus Governadores-a paralisarem, pelo prazo miximo
de 15 (quinze) dias, as atividades\po1uidoras.

Uma paralisação dessas atividades ate 30 (trinta) dias, de
acordo com o parigrafo segundo, do art. 15, poderia ser reque-
rida pelo ministro do Interior "mediante proposta do Secreti-
rio do Meio Ambiente e/ou por provocação dos Governos locais".
Essa compet~ncia e transferida para o ministro do Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente pelo art. 3 do decreto nQ 91.145,
de 15.03.85, que criou esse novo ministerio.

Suspender as atividades de uma industria poluente, que este-
ja atuando de modo irregular de acordo com a legislação perti-
nente, por mais de 30 (trinta) dias, no entanto, e competência
exclusiva do presidente da Republica, conforme § 1 do art. 15,

da 1e i em pauta.

Quanto ao estabelecimento de normas e padrões de emissão de
poluentes, o art. 6,§1, da lei nQ 6.938, prevê aos Estados com

___petência sup.le.t t.vsine ss ac matê.r.í a.; desde que observadas as deter
minações estabelecidas pelo COHAMA. Os municipios, sem contra-
riar as prescrições federais e estaduais podem, tambem, naesf~

___ ra_desua competência, _estabelecer normas e padrões de emissão.
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No que se refere ã estrutura institucional visando o
controle dos recursos naturais, o que inclui o controle da p~
1uição industrial, podemos observar que ela foi montada espe-
cialmente no decorrer dos Gltimos dez ano~. No entanto, a exis
t~ncia da ossatura formal do Estado não redundou na implanta-
ção efetiva de uma Politica nacional do meio ambiente, mas es-
ta questão possui desmembramentos que fogem ao nosso objeto de
estudo.
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V.3. O contrd1eda poluição industrial: crit~rios legais de con
tro1e direto

No Brasil, entre os c r t t.ê ri os de controle direto da
pol ui ção, adotam-se padrões de emi ssão e padrões de qual idade do
ar e.d·aãgua;·Or·primeiro·· cr t tê r í o: parte da premissa 'de que e
possivel se estabelecer por classe de poluente um grau mãximo
de emissão. O segundo prevê o controle e a regulamentação co~

garantir determinados
padrões de qualidade do ar e da ãgua preestabelecidos.

Jã dissemos anteriormente que poluir, genericamente,
significa alterar as caracteristicas eco15gicas de um meio/to~
nando-o inadequado ã reprodução de esp~cies vivas que nele ha-
bitam. Hã, no entanto, diferentes graus de poluição, que afe-
tam diferentemente os materiais do meio, a vegetação sem afe-
tar dire ta me nte as' e s pe cies viv as, em ge ra1, e o h ome m , em par-
ticular.

Em 1977 a legislação americana define, tom relação ã

qualidade do ar, dois padrões de qualidade. O primi~io ser; a
Co ccL··"a'qu'e"le'que pr0te~e~'ii-·s'aü·dec·humana'-,mas sem necessariamente pre

ven;r outros efeitos adversos da poluição do ar sobre a flora,
a fauna e materiais como, por exemplo, o aço, o -marmore, etc.

.,-,,-{},''Pa'd-rãosecun dã d O~,' ma';s,..re st ri t,; vo, se ri a aq ue 1e que pro cu ra
preveni r contra todos os demai s efei tos negat; vos da pol ui ção
do ar no meio ambiente. (STERN, 1984:356).

Se ndo as sim, ao se 'de f in irem p adrõ esou ni ve is de .po-
luição industrial "aceitãveis", implicitamente t amb êm se estão
elegendo como prioritãrios determinados danos que a poluição
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pode causar, buscando-se atuar sobre eles.

'No Brasil, a legislação de controle da poluição in-
.,dus t ria 1 ai oda, s e vo 1ta. com m ai s. ê nf ase ã p reve nçã o de da nos
causados ã saúde humana. Dessa forma, os padrões de qualidade
adotados, do ar especificamente, poderiam ser considerados pri

,mãrios"de;;acordo;com a terminologia americana.

Nos itens subseqüentes trataremos da legislação ref!
rente ao controle da poluição industrial (indices de emissão e
padrões de qualidade do meio), apresentando inicialmente as
principais condições de poluição e/ou os principais poluentes
da agua e do ar.

v. 3.1. A po lu í ção do ar

Distinguem-se três categorias de poluentes. Os polu-
entes potenciais são aqueles que, vaporizados, transformam-se
em pequenas particulas que fl.utuam no ar. Os poluentes primã-
rios são aqueles expelidos na atmosfera diretamente pelas ati-
vidades humanas. Poluentes secundãrios são aqueles que se for-

: : ~_.1!"" ::: .1.';: r v- ,"-:.;' ,--:

mam pela combinação dos poluentes primários quando estes en-
tram em contato com o vapor d 'ãgua ,o oxigêni o e o ni trogêni o
existentes na atmosfera, geralmente sob a ação da luz solar

.,; .'li,:':: "'f,r

(ver SEWELL, 1978: 151 a 162). Como exemplo de poluente secun-
dãrio, poderiamos citar o ácido sulfúrico, que se forma quando
o dióxido de enxofre (poluente primãrio) se combina no ar com
o vapor d'ãgua. O ãcido sulfúrico varia o pH das chuvas,preju-
dicando sensivelmente a vegetação, alem de corroer materiais
como o cobre, o zinco e o ferro e afetar a saúde da população, po
dendo causar mortes.
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Os efeitos da poluição do ar podem variar em +un ç ão

da quantidade de um poluente no ar ou em função do tempo de e~
posição. Por esSa razão, são medidos, conforme o caso, em mas-
sa, peso por volume, peso por tempo, peso por peso, peso por
are a, et c.

'Os pó1uentes mais comuns sao:

a) Mon5xido e di5xido de carbono

combustiveis f ôs se is (ex.: petróleo). Altamente tóxico, esse
poluente e incolor e inodoro. No corpoh uma no combinado com a
hemoglobina do sangue, dificulta o transporte de oxiginio.

o dióxido de carbono (C02) , embora exista naturalmente na
atmosfera, devido ã queima de combustiveis f5sseis sua concen-
tração se torna excessiva, vindo a causar efeitos fisio15gicos
e no clima.

b) Oxidos de enxofre

A queima de 51eo e carvao, ou de qualquer outro combustivel
qu-e .eonteAAa"en,xo;fre, ...é,Q p.r.ínc íp.a l responsãve1 pela emissão
dos 5xidos de enxofre. (SOx). Um dos produtos dessa combustão i

o dióxido de enxofre, gãs corrosivo e t5xico, que
b" d'- t~,c.c-como ar' se+c om t n a com ,o'"v,a'!::l<C!)·r,-.agua e ou ros

em . contato
componentes,

dando origem ao ãcido sulfurico.

c) Hidrocarbonetos

Os hidrocarbonetos (HC) sao liberados na atmosfera atrav~s
da eva.poração de gasolina, solventes, e t c ., ou devido a qual-
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quer reaçao que e nvo l va matêr í a orgânica que contenha carbono

(ver SEWELL, 1978:163) .

. ~Lfmbora.nio_sendo potencialmente t5xico, a partir de uma cer

ta quantidade os hidrocarbonetos podem"causar danos ã saude.

d) Oxidos de rritrogênio

Os óx i do s de nitrogênio (NOx) sao produzidos quando o ar e

aquecido, geralmente pela queima dos combusttveis f5sseis, e o

n i t r oqén i o e x í s t én t e- no ar"se' combina com o oxigêni6:'formando

o ôx t do nIt r í co (NO). Posteriormente, esse gis se transforma

em di ô x t do de nitrogênio (N02), gis de cor amarela que mesmo

em baixas concent~i~~~s 'causa'doença pulmonarei:

e) Parttculas

As particulas (ma t ê r i a s ô l.t d a e gotas liquidas) podem cau-

sar danos diversos a s aíide da população, dependendo do grau e

do tipo de particu]as em suspensão na atmosfera.

NoBra s i 1, a ni ve 1 na c i on a 1, f o r am e s t abel e c i dos pa -

drões de qualidade do ar e regulamentados quatro poluentes pe-

la portaria nQ231, de 27.04.76, do Ministerio do Interior. são

eles: particulas em suspensão, di5xido de enxofre, mon5xido de

carbono e oxidantes fotoquimicos.

A n t ve 1 e s t a dua 1 o de c r e to nQ 8. 46 8, de O8 . O9.76 , que

regul amentou .a lei- nQ,.99,l", de 31.05.76, reitera os padrões es

tabelecidos a nivel nacional. Introduz~ tambem, o 'conceito de

fonte de poluição. "são consideradas fontes de poluição todas

e .qua i s que r a t.í v i da.de s , pr oc e s s os, o pe r a ç oe sou d i s Pos i t i vos ,
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mõveis ou nao, que independentemente de seu campo de aplicação
induzam, produzam ou possam produzir a poluição do meio ambie~
te, tais como: estabelecimentos industriais, agropecuários e
comerciais, veículos automotores e correlatos, equipamentos e
maquinaria e queima de material ao ar livre"(art. 4, anexo,
decreto nQ 8.468).

o decreto nQ 8.468 ainda estabelece critérios par a
ep i só d t c s críticos de poluição do ar, ou seja, quando ocorrem

~a~tas~concentrações~de poluentes~na atmosfera em curto período
" de tempo, resul tantes da ocorrênci a de condi ç ô es meteorol õgi cas

desfavoráveis ã dispersão dos mesmos. Para a definição dos ePl
sõdios'"de'atenção, alerta e emergência, são consideradas con-
centrações de diõxido de enxofre, material particulado, monõxi
do de carbono e o~idantes fotoquímicos~

Os padrões de qualidade sao atrelados aos padrões de
fonte de emissão, visando um tratamento global da que stào . No
entanto, poucos poluentes ainda são regulamentados. Outro as-
pecto a ser apontado e que os efeitoi das fontes de emissão va
riam de acordo com as características do meio, razão pela qual
eles não deveriam ser generalizados para todo o Estado, ou mes~ .. ~ " :... . -
mo para to da uma região. A inda, aponta -se pa ra o fato de a 1e9i~
laçio brasileira que regulamenta a matéria não tratar do fator
de aglomeração_ (e)(.: combinação entre os v ã r t os po1u~n,~es e a
relação destes com o meio físico, as condições climáticas,
etc.) .

V.3.2. A poluição da agua

Os critérios 'de qualidade da agua variam em função
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de seus usos, que podem ser resumidos em três tipos: a) o pri-
meiro refere-se ao seu uso eco1õgico, ou seja, sua utilização
como um componente vital rio sistema de sustentação da vida em
geral. Nesse item estã o uso direto da agua pelo homem para o
seu abastecimento; b) o segundo vincula-se ã esfera econômica
da vida humana. Insere-se aí o uso direto da agua na indústria
e agricultura comó fator de produção; c) por último, podemos
considerar o uso psico1õgico como parte do ambiente estético e
cultural (ver SEWELL, 1978:68,69).

Os fatores que afetam.a qualidade da ãgua podem ser
físicos (temperatura, cor, tr.ansparência, quantidade de pa rt f -

_.,cuJas_suspensas); qu Imt cos {pH,dureza,ou seja,alta .conçen-
tr~ção de certos sais, quantidade de oxigênio, diõxido de car-
bono, nitratos e fosfatos dissolvidos); e b í olEq í cos (quantid!

_de. e .ti poide o r-qan ísmo s iv i vos..presentes). (MOLEN.,.19.$1 :6;:·29)...

As principai~ condições que acusam o estado de polui
çao das ãguas sao (ver MOLEN, 1981 :6-29 a 6-34, e SEWELL, 1978:
71 a 78):

a) contaminação patogênica: infec~ão da ãgua com organismos
pato~ênicos·que~causam doenças (bactérias, protozoirios, ver-
mes, v;rus ou fungos).

b) eutroficação:~existênciade,alta concentração denutrientes,
basicamente nitrogênio e fõsforo,que leva ao aparecimento de
um excesso de algas eplantas que asfixiam a ãgua. Com a morte e
.a.decompos.içã.odesses.,veget.ais,,-Q oxigênio da ãgua se exaure,
resultando na morte de peixes, etc. O processo de decomposi-
ção continuado pelas bactérias anaerõbias (que vivem sem oxi-
gênioLpT.oduz, o..sulfato de hidr,ogênio, que causa mau cheiro,



11o.

sendo também tóxico a partir de determinadas quantidades;

c) perda de oXigênio dissolvido: existindo oxigênio as bacté-
rias aeróbias decompõem o material orgãnico sem produzir o
sulfato de hidrogênio (malcheiroso e tóxico). Alem disso, o
oxigênio e fundamental para a sobrevivência da vida animal e
vegetal na água.

o grau de perda de oxigênio dissolvido é medido pela OBO
-(Demanda Bioquimica-de.-El-X·'i-gên·i-o);-expressa em miligrama/litro.
A OBO mede a quantidade de oxigênio necessária para que as ba~
terias possam decompor os matérias orgânicos a uma temperatura
de 200C (ver MOLEN,·198l:6-29).

d) turvamento: devido à presença de matérias sólidos em suspe~
........s~o1-.a..a.guÇlse. tor na ..,turya,.jmp.edj.ndo a penetração da luz solar

e a fotossintese das plantas aquáticas.

e) produtos quimicos nocivos a vida aquática e liberados, fun-
damentalmente, pela industria: a poluição industrial das águas
se dá por compostos orgânicos e inorgânicos. Entre os primei-
ros, o pri nci pa 1 é o pe t r ô leo e seus deri vados. Entre os se-
gundos, destacam-se o mercurio, o cádmio, o zinco, o niquel, o
chumbo, o cobre, o arsênico e o cobalto;

Alem da atividade industrial, a agricultura concorre para a
poluição das águas com produtos qu fm í cos , devi do à uti
lização nas culturas de fertilizantes quimicos, inseticidas,
herbicidas, etc. Também nesse tópico, cabe citar os produtos
domésticos e sanitários (detergentes, inseticidas, etc.)i

f) poluição térmica: as instalações industriais também sao as
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maiores responsaveis pelas descargas de calor nos corpos

d'agua, seja o calor perdido pelas instalações e1etricas a va-

por, seja o calor perdido na refrigeração dos processos indus-

triais.

Os efeitos do calor sao físicos (diminui a densidade e au-

men t a v+a : vi s co sid ede da agua);químicos (aumenta a velocidade

das reações químicas) e biológicos (altera a atividade meta-

bólica ~os peixes, etc.).

Os padrões de qualidade das aguas associados a um

_.__sistema de classificação dos .r.ío.s foram dados, a .nJve1 .f.e.de-,

r a l , pela portaria nQ 013, de 15.01.76, do Ministerio do Inte-

rior.Posteriormente, esSa portaria foi substituida pela reso-

1uç.ã.o,.nQ 20,do.CONAMA.,.de.,.18 .. 06.S6, ficando as aguas doces, s~

10bras e salinas do território nacional classificadas segundo

seu uso em nove classes. Nas diversas classes foram determina-

.dos vt e o re s mâx imos de. cercaude.70. substâncias potencialmente

prejudiciais. Definiu também, para 29 substâncias, indices ma-

ximos admissiveis de emissão direta ou indireta, nos corpos

d'agua.

A nivel estadual, o dec. n9 8.468, de 08.09.1976, retifi

ca os padrões e a classificação dos rios definidos pela porta-

ria MINTER nQ 13, estabelecendo, como no caso da poluição do

ar, padrões de emissão. Atualmente o Estado adota os índices e

padrões estabelecidos pela resolução CONAMAnQ 20.
'. ;

O enq uadramen to dos co rpos de ã gua re ce pto res na c la~

sificação prevista no dec. nQ 8.468 e dado pelo dec. n9 10.755,

de 22.11.77, acrescido pos.t e r t.o.rme nt e pelo dec. n9 24.839/86.
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V.4. O zoneamentd industrial na Região Metropolitana de São
Paulo

-o 'objetoivo deste item ec o de apresentar um quadro g!
ral das razões e dos cr í t ê r i os que nortearam a elaboração do
zoneamento industrial na RMSP.

Na introdução do nosso .estudo fizemos refer~ncia ao
intenso processo de concentração urbano-industrial que se deu
especialmente na' RMSP. Paralelamente a esSe processo, instau-

. :!- . " ':--< :_-i

rava-se um outro intenso process.o de depredação ambiental, fru-
to da superutilização dos recursos naturais na ãrea urbana .

. --- "As~tabel~s 1 e 2 procuram ilustrar o grau de concen-
traçãopopulac'ional e de atividades industriais então v.erifica
do na RMSP.

A titulo de ilustrar o paralelo entre _ concentração
urbana e poluição industriil, as tabelas 3, 4, 5 e 6 apresen-
tam dados (estimados) sobre a poluição do ar em periodo pr5xi-
mo a instituição do zoneamento industrial na RMSP.

Tambem colocamos anteriormente que, especialmente a
--~artir da decada de 7~ o controle do uso e ocupaçao do solo

passou a ser tambem enfatizado como uma medida indireta de con
trole dos efeitos negativos no meio urbano da poluição indus-
trial. Recapitulamos que" a premissa bãsica que norteia es~a hi
p5tese de controle funda-se na afirmativa de que a qualidade
ambiental de uma região estãdiretamente vinculada a intensida
de e distribui~ão espacial das atividades humanas. Assim sen-
do, o planejamento urbano e relacionado ao controle da polui-
çao industrial.
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TABELA 1
Participação relativa da população total

:

LOCAL/LOCAL 1960 1970 1980

ESP /Brasil 18,3% 19,1% 21,0%
R~1SP/ESP n •.~ .. _. 36,7% 45,5% 50,3%
Munic;pio de São Paulo/Rt1SP 77,4% 72,8% 67,5%
r~RI Campinas/ESP 5,4% 6,0% 7,6%
MRl Vale do Para;ba/ESP. ". 2,0% 2,3% 2,8%

I

rvlRISorocaba/ESP 1,8% 1,8% 2,b%

Fonte: Dados brutos:censos demográficos.

TABELA 2
Participação relativa do número de estabelecimento industrial ,pessoal ocupa

i -
do na indústria e valor de transformação industrial.

: : l ! ~. r • L : " ~., NQ DE PESSOAL VALOR DE
ESTABELECIMEN OCUPADO NA TRANSFORr4AçAO

AREA/AREA TO INDUSTRIA[ INDOSTRIA INDUSTRIAL
..

1975 1980 1975 1980 1975 1980

ESP/Brasil 32,2% 29,1% 47,0% 45,7% 54,8% 52,3%
RMSP/ESP 53,7% 53,5% 67,9% 64,0% 69,2% ~3,0%
Munic;pio de São Paul o/Rt~SP 78,4% 74,4% 67,6% 62,9% 63,3% 55,3%

_ ..

Fonte: Gráfico 11.6.1, Dados básicos: FIBGE; Censos Industriais do Brasil
e ESP, 1975 e 1980,in Sumário de dados da GSP, 1985, p. 159.
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Tabela 3
Emissão anual em porcentagem dos principais poluentes do ar, segundo loca-
lização (1979).

PARTICULAS S02 CO HC NOxLOCAL EM SUSPENSAO
,

Brasil 100 100 100 100 100..
São Paulo 44,4 48,7 40,8 41,8 51 ,4
Rio de Janeiro 12,4 13,8 12,8 13,3 12,5
Minas Gerais 8,7 7,6 9,2 5,7 9,7
Rio Grande do Sul 7,8 8,0 8,9 8,7 9,4
Paraná 4,5 4,0 7,9 7,1 7,7

-

Bahia 2,1 3,2 3,9 3,7 4,0
Pernambuco 3,5 3,5 3,0 2,8 2,9
Outros Estados 16,5 11,2 13,9 13,9 2~4

Fonte: Fig. 6 (dados brutos estimados) in Braile, Victoria Va11i - Po1ui-
çao do ar no Brasil: participação da industria, Cadernos FEEMA,
Rio de Janeiro, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Pub1icos/
Fundação Estadual ~e Engenharia do Meio Ambiente, 1979, pg. 35.
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Tabela 4
Emissão anual em porcentagem dos principais poluentes do ar, segundo fonte
no ESP e RMSP (1979).

ESP R~-1SP
FONTE PARTlcULAS SG2,·.CO·, HC··NOx PARTICULAS S@2 CO HC NOx- ,-.. " -:.o:

Veiculos 4,3 3,2 82,3 60,2 47,3 4,2 2,7 81 ,O 58,6 60,8
(diesel e
gasolina)

,

Industrias 85,7 59,8 11,7 24,8 51,7 85,9 96,3 13,0 26,4 38,2
"Outras 10,0 37,0 6,0 15,0 1,0 9,9 1,0 6,0 15,0 1,0

TOTAL 100 -- . 100 -100 ',100 ';100 100 100 100-- 100 100

Fonte: Tabelas nQ 12 e 18 (dados brutos estimados) in Braile, op.cit., pgs.
10, 12 e 13.

Tabela 5
Participação do montante de emissão anual dos principais poluentes do ar
da R~1SPcom relação ao ESP -(1979) .

LOCAL/LOCAL PARTIcULAS S02 CO HC ~Ox

Rt~SP/ESP 64,7% 58,2% 60,6% 60,9% 46,2%

Fonte: Tabelas nQ 12 e 18 (dados brutos estimados) in Braile, op.cit, pgs.
10, 12 e 13.



Tclbela6
Emissão anual em porcentagem de poluentes do ar por gênero ind~strioll;Distribuição dos ramos industrial na HMSP. Concentração industrial na RMSP
em relação ao ESP.

EMISSAO ANUAL DE POLUENTES 00 DISTRlüUIÇAO DOS RAMOS CONCE:NTRAÇ1l01l1OUSTRIAl NA
AR POR GENERO INDUSTRIAL(I) INDUSTRIAL NA RHSP RHSP EM RELAÇ1lDAO ESPCOO.

GENERO INDUSTRIAL (PIS/75 )(2) (PIS/75)(3)(19791RECEITA
FEDERAL PART. S02 CO HC NOx N9 DE ESTABE NQ DE NQ DE ESTABELECIMENTOS UQ DE WPREGADOSLECIfo1EtHOS- EMPREGAllOS (~ SOBRE O (~ SOBRE O(.t) (~) (S) (t) (%:) (%) (%) TOTAL 00 ESP) TOTAL DO ESP)
10 Produtos de minerais não- 36.5 1.5 0,4 2,4 8,1 4,17 3,95 38 54metãlicos
11 Metalurgia ! 36,1 32,2 35,6 6,0 6,8 16,47 15,35 51 80
12 Mecânica 2,1 3,5 0,3 6,8 2,4 9,28 9,47 73 69
13 Material eletrico"e de 0,3 1,7 0,1 1,0 1,1 5,23 10,08 83 82comunicações

o-

14 Material de transporte 0,9 1,1 0,4 0,9 3,0 4,11 14,99 74 84
15 Madeirol -, - - 0,1 0,1 2,95 0,98 51 52.
16 iofobi1iãrio 0,1 0,2 - 0,4 0,4 5,08 2,41 59 68
17 Pape1 e Papelão 7,3 6,5 0,2 1,2 10,6 2,90 2,83 77 69
18 Borracha 0,3 1,4 0,1 2,8 2,9 1,55 2,13 78 76
19 Couros e peles e produtos - 0,3 - 0,5 - 0,97 0,45 55 55similares . , .
20 ' ~ 9,1 38,2 60,2 50,7 I'

1QUlmica 46,S 3,55 3,91 72 73
21 Produtos Farmacêuticos 0,8 1,4 1,3 2,7 2,7 1,06 2,21 , 87 87
22 Perfumaria, sabões e velas - 0,1 0,1 0,3 0,3 0,61 0,67 80 75~23 Prod. de materias plásticas 0,4 0,6 - 0,3 0,4 5,78 3,67 78 90
24 Têxti1 1,0 5,0 0,4 9,3 10,0 7,74 9,62 59 61

i25 Vestiário, calçados e 0,2 0,3 0,1 0,7 0,8 18,06 5,50 73 66artefatos de tecidos
26 Produtos alimentares . 3,7 3,3 - 0,6 2,1 4,21 4,49 34 40
27 Bebidas 0,1 1,6 - 0,3 0,3 0,31 0,66 17 41
28 F.umo - 0,1 - - - 0,03 0,26 67 95
29 Editorial e Gráfica 0,2 0,2 - 4,0 0,5 5,96 3,39 72 88
30 Diversos 0,4 0,5 - 0,4 0,5 4,9B 2,98 77 80

TOTAL 99,S 99.7 99,2 91,9 99,5 100 100 ,. 61 71
Fonte: (1) tabela 37 (dados brutos estimados) in Braile, op.cit., pg. 22. (2) e (3) Quadros 1 e 4, res'pectivamente (PIS/7S) in São Paulo (Estado).

StlM/EMPLASA, Perfil industrial desejável para a Grande São Paulo, 1980, volume 11 - la. Parte: 'Perfi1 atual Trabalhos Es eciais . 23.
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Com base nessa premissa bisic~ i eleito um rol de di
retrizes para a localização das atividades produtivas no espa-
ço, algumas das quais ji foram mencionadas na introdução deste
estudo. Essas diretrizes, por sua vez, procuram nortear um dos
principais instrumentos de controle do us~ do solo que i o zo-
neamento.

o planejamento do uso do solo urbano, no entanto,
nao se refere apenas ao planejamento das atividades industri-
.a.is . masi a todas"as.,aLividades,urbanas.,Dessa forma, o no l de
diretrizes eleito pelo zoneamento industrial deveria, pelo me -.
nos em tese, estar associado a um rol mais amplo de diretri-
zes de uso e .o cup açâo do, solo. extensivo a toda irea urbana.

No que se refere i poluição industrial, o uso plane-
jado do solo tem como objetivo reduzir a concentração de polu-
entes no meio'e reduzir o nfimero de pessoas expostas a eles.
Relaciona-se~ assim, a poluição do ar, por exemplo, i densida-
de das construções, i localização e quantidade de espaços aber
tos, ao traçado v í âr t o , etc., tendo como finalidade tanto dis-
persar a concentração de poluentes como neutralizar os seus
efeitos. Com relação a este filtimo aspecto preconiza-se, entre
outras diretrizes, a criação ao redor das zonas industriais de
espaços verdes formados por fileiras de ãrvores, arbustos e
9 ramas, de mo do que ess a ve ge ta çã o fun cionasse como uma e s pi cie
de 11 fil tro n a tu ra1 11 is fonte s po 1uido ras es ta cionã rias.

Estando demarcado o problema ambiental urbano da polui
..ção .in.dus.t r ía 1:e, ap re s e nt ado..» zone ame n to indus·tri a I: como um
dos instrumentos d~ ~ontro1e indireto desse problema, e1encare
mos a seguir, topicamente, as principais diretrizes que norte-
aram a lei estadual nQ 1817/78:
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A) polfticas e diretrizes federais e estaduais

A nfvel federal, o 11 PND (1974/79) preconizava para
a Região Sudeste uma po lf t í ca de descentralização e localiza-
ção industrial. Embora ambas apontem para0 controle da polui-
ção".~a po lLt íc a. de ide s cen t r-a l t zaç âo .das. at t.vída.de s .produt i vas
tinha tambem como objetivo promover um desenvolvimento econômi'
do mais equilibrado no territ6rio, atenuando as acentuadas dis

...pari da des sô c.ío:-,e.connmÍcc.as.e.n.t.reas di fe ren tes reg iõe s do pafs ,
ou mesmo as disparidades observadas dentro de um mesma região.. .

No que se refere'ã região metropolitana, alem da
descentralização, objetivava-se uma certa especialização indu~
trial com vistas a perseguir a tendincia observada' especial-
mente nas metr6poles dos pafses desenvolvido~ que se transfor-
mavam em p610s de atividades empresariais, financeiras e gere!
ciais, abrigando, principalmente, as indGstrias de ponta. Es-
sas í n díis t r í as eram consideradas adequadas para se instalarem

- ~. '. - . :...: -

nas grandes aglomerações urbanas, pois, de um modo geral, uti-
lizam intensivamente capital e tecnologia, absorvem pouca e es
pecializada mão-de-obra e não poluem. Des~a for~a, não pres-
sionam o crescimentQ populacional e urbano e não acentuam os
problemas ambientais derivados da poluição industrial (ver
DONNE, 19E3:2ll a 2l~ e SAo PAULO (Estado)/ENGECONSULTI/[MPLA-
SA,1976).

Com relação i polftica de localização industri~l vi-

lece as seguintes diretrizes:

• "disciplinar a ocupação industrial, segundo a intensidade da
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açao poluidora das industrias, desincentivando a implantação

das t n diis t r i a s com maior potencial de ação poluidora nas

ãreas criti cas;

• disciplinara ampliação de estabelecimentos industriais atu-

almente localizados em ãreas criticas e intermediãrias, de

,fe.rma q,ue.oa,~exp.afls,ão, não aumente a intensidade da ação po-

luidora;

• incentivar a transferincia, para fora da cidade, de fãbricas

mais poluidoras jã em funcionamento".

o decreto-lei 1.413/75, que dispõe sobre o controle

da poluição do meio ambiente provocada por atividades indus-

triais, como' olI PND~ t ambêm aponta o zoneamento industrial

como um instrumento de controle para as ãreas críticas de po-

luição, entre as quais figura a RMSP.
I'

A nível. estadu~l, a lei nQ 1.817/78 baseia-se nas di

retrizes previstas' pelo~PMDI -~Plano Metropolitano de Desenvo!

vimento Integrado. Quanto ã localização industrial, esse plano

propugna:

• estimular a descentralização industrial para fora da Grande

são Paulo, de acordo com a política de descentralização po--,

pulacional, t ambêm prevista;

• observância dos vetores preferenciais de expansão urbana, a

saber: leste, oeste e nordeste. Esses vetores procuravam re!

peitar-as'-caracteristicas físicas da r~gfãó li~itadá ao nor-

te pela serra da Cantareiraeao sul pela serra do Mar e"~a:' ';. }
infra-estrutura de transporte que jã existia, ou estava pre-

vista segundo esses vetores (ex.: rodovias Castelo Branco,
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Raposo Tavares, Dutra, ferrovias, metrô, etc.)õ

• estimular a concentração ou compactação das areas existentes
,de uso predominantemente",industrial, visando o ordenamento do
tecido urbano e o aumento da eficiência operacional;

• quanto ao item proteção ao meio ambiente, propugna restrin-
gir a implantação de industrias poluidoras nos nucleos urba-
nos, bem como levarem conta fatores como vento, proximidade
de zonas residenciais e dos mananciais, nfvel da poluição at
mosferica e qualidade dos corpos d'ãgua, etc.

B-) - Di·te tri ze's pa ra:'''bcup ação in dustri a1 .

o parãgrafo'lll do art. 1 da lei nQ 1.817/78 aborda
como um dos objetivos do desenvolvimento industrial na RMSP a
sua compatibilização com i melhoria das condições de vida da
população e com a preservação do me.io ambiente. Sendo assim, o
zoneamento industrial não pretende ser um entrave ao desenvol
vimento industrial da metr5pole, mas apenas dirigi-lo, disci-
plinã-lo, impedir que se acentuassem os seus efeitos negativos,
entre os 'quais, a poluição.

Dessa forma, a polftica de localização industrial da
Grande são Paulo,procura. tambem respeitar aquelas condições ne
cessirias para o funcionamento das atividades produtivas e que
lhes permitam obter o retorno financeiro esperado. Essas condi
ções,. tr~~uzidas~em,jQfra~estrutura de tr~nsporte, proximidade
do mercado de trabalho e mercado consumidor, oferta de , .s e r v i -

ços bancãrios, de comunicação, etc., são, geralmente, t radúz t-
·1~as por "requisitos locacionai~ da indGstria~, os quais variam
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em função do tipo e porte da industria, do desenvolvimento te~
no lô q t co , entre outros fatores. Assim, a lei 1.817/78, ao defi
nir as zonas de uso predominantemente industrial, procura ele-
ger criterios de localização que expressem o potencial êfetivo

I
Ipara a implantação das industrias. são eles:

,. tna di çã o '"dasã re as, quanto ao uso industrial e tendências re-
centes de localização industrial;

, comprometimento da ãrea com relação ao uso industrial e ou-
tros usos, disponibilidade de ãreas vazias e dimensões dos
1ote s com pative is com as p 1an tas ind us tria is ;

'N'Lctraçado,e·desempenhodos eixosrodoviãrios, existência de ra
mal ferroviãrio ou possibilidade de implantação.

C} Condições da area em si

Alem dos criterios de localização, para que uma in-
dustria ~e implante tambem e necessãrio que area industrial em
si tenha certas condições fisicas e certo nivel de infra-estru
tura. De s sa forma, para classificar as ZUPls, elegeram-se cri
terios que pudessem medir a aptidão da ãrea para o uso indus-
trial, que sao:

~_qualidades gepm9rfoJõgi~as,geolõgicas, geotecnicas e hidrolõ
gica do terreno e sua adequação às fundações e implantação
de uma industria;

• direção dominante dos ventos, de modo a. evitar que os polue~
tes e o calor emitidos pelas t n diist r í as se dirijam a mancha
urbana;
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• disponibilidade de ãgua subterrânea, uma vez que muitas in-
dustrias utilizam para as suas atividades ãgua de poço; dis-
ponibilidade de ãguasuperficial,e existincia de rede publ!
ca de abastecimento de ãgua.

V.4.l. Class~ficação das zonas de uso pr~dominantemente indu5~
trial (ZUPIs)

As ãreas estudadas pa ra se proceder ã classificação
,

das Z UPIs f o ram aque 1as que jã e s tavam 1egis 1 adas a n íve 1 m uni
cipal como ãreas industriais.

o total dessas areas perfazia 37.800 ha. Excluindo
as areas industriais que se encontravam dentro do limite de
proteção aos mananciais (13.600 ha) e a parc~)a ji efet~vamen-
te ocupada (9.300 ha), ainda restavam 14.900 ha. De acordo com
estudos realizados, que consideravam o metro quadrado deãrea
industrial por empregado em função da produtividade da mão-de-
obra, os 14.900 ha legislados pelos municípios e que se encon-
travam vazios eram suficientes para praticamente triplicar o
parque industrial metropolitano. Assim sendo, não havia neces-
sidade de se estudarem novas ãreas (ver sAO PAULO (Estado)/SNM/
EMPLASA, 1979, Capo 11).

Al~m das pOliticas, diretrizes e crit~rios citados
na apresentação, para a definição das zonas de uso predomina~
temente t ndus tr ia l (ZUPIS ) Jevaram-se em conta os estudos .jã
realizados visando o combate da poluição industrial, a legisl~.
ção que classificava os cursos d'ãgua e regulamentava o lança-
mento de poluentes_ e a lei estadual nQ 898, de 18 de dezembro
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de 1975, a qual disciplina o uso do solo visando a proteção dos
mananciais, cursos e reservatórios d'água e demais recursos hí
dricos de interesse da RMSP. Tem-se, portanto, que o zoneamen-
to industrial intencionava também reforçar a política de prote
çao ambiental da região.

Após a ve le í-ç ào das 2UPls, procedeu-se 'a classifica-
ção dos estabelecimentos industriais, levando-se em conta: a)
o processo produtivo no que diz respeito ao tipo, qualidade e

, -. . .a ma t e r t a-p r tma a ser pr~
cessada,\_ 'a'conseqÜe n te em is são de po 1ue nte s e aos ris cos po te.!!
ciais ao meio ambiente; e b) o porte do estabelecimento, ou se

-1a; a-quahtidade de -ãrea-construída. Este segundo aspecto pro-
curava levar em conta o impacto das indústrias maiores na ger~
ção det rã fe go , movimentação de carga e descarga, geração de

--l'lJido-s-,resíduos s ê lt do s'; e ttr;: bem como seu poder de atrair
outras atividades e seu impacto no crescimento urbano, em face
das diretrizes de desenvolvimento e expansão metropolitanos.

Os estabelecimentos industriais foram classificados
em IN, IA, IB, IC e 10:

• IN: sao aquelas indústrias que, por processarem maté-
rias-primas inexistentes nas proximidades da região
ou por sua incomodidade, nao deveriam se instala~
na metrópole;

• IA: sao aquelas indústrias que deveriam se instalar lo.!!
.-ge::Jdas-, aglome'rações--populacionais por causarem

transtornos ao desempenho de outros usos urbanos d~
vido as suas características de produção, utiliza-
çao de -ma té r i as.,.p rimas, movi me n ta çã o de car9as, e tci
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• IB e IC: sao aquelas indGst'rias de porte grande e m~dio que,
embora potencialmente poluidoras, podem se instalar
dentro da malha urbana, desde que confinadas nas zo
nas de uso predominantemente industrial;

• 10: sao aquelas indGst~ias que nao causam inconVenien-
tes ao desempenho de outros usos urbanos, inclusive
o residencial.

Pelo cri t é r í o de porte (ãrea construida), as t ndiis>
trias foram classificadas em:

• IB: as de area construida maior do que 10.000 m2

• IC: as de area construida entre 2.500 e 10.000 m2

• 10: as de area construida at~ 2.500 m2

A lei nQ 1.817/78 preve a possi~ilidade de criação
das seguintes zonas industriais:

.• ZEL-:-_Zona de uso .estritamente t ndus t r í al r rpo de i eb.rt qar in-.,.·
dGstrias classificadas como IA, IB, IC e 10 sem limite de
ãrea construida.

• ZUPI-l - Zona de uso predominantemente industrial: pode abri
gar indústrias classificadas como IB, IC elO.

• ZUPI-2 - Zona de uso predominantemente industrial: Pode abri
gar indGstrias classificadas em IC elO. 'f,

I' !

I, ..
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• ZUD - Zona de uso diversificado: pode abrigar somente indus-
trias do tipo 10.

Apesar de prever a possibilidade de sua existência,
a lei nQ 1.817/78 não criou nenhuma ZEI na Região Metropolita-
na de São Paulo. Duas razões, pelo menos, são apontadas para
isso: la.) as tndiist r t as classificadas na categoria IA, para
não causarem danos i população 'e ao meio ambiente, necessi
tariam de amplas faixas de proteção medidas do limite do lote
i edificação, no caso de equipamentos industriais,
do limite da zona industrial ã edificação, no caso

e medidas
,de pontos

de emissão de efluentes atmosféricos. Dessa forma, as ãreas das
ZEI deveriam ser muito grandes para abrigarem um numero reduzi
do de t ndiis t ri as tipo IA; 2a.) sendo a RMSP uma ãrea onde ocor
re uma intensa disputa pelo uso da terra, e considerando que a
ãrea apropriada i expansão urbana é relativamente pequena, se-
ria impróprio reservar extensas ãreas para a criação de ZEI
(ver S~O PAULO (Estado)/SNM/EMPLASA, 1986a:30 a 32).

As indfistrias classificadas como IN ficaram proibi-
das de se instalarem na RMSP, dado o seu grande potencial po-

., ,o. ,,,;luid.ore sua'cincompaVib,iHdade de conviver no meio urbano.

A criação de ZUD ficou a critério do municfpio. O Es
tado apenas delimitou as ZUPls-l e ZUPls-2, ficando definidas
a nfve1 regional as zonas que podem abrigar t n díist r í as tipo 18
e Ie. Fora das ZUPls, novas t ndüs t r í as , assim classificadas, não
podem se instalar.

Os ~unicfpios que por alguma razao nao quiserem mais
possuir em seu território ZUPIS podem extingui-las por lei m.!!,
nicipa1~ mas nunca podem criã-las, conforme § 1, art. 8, lei
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nQ 1.817/78.

Dois anos apos a promulgaçio do zoneamento industri-
al na RMSP, a lei estadual nQ 2.952, de 15 de julho de 1981,
alterou o Quadro Ir, a que se refere o art. 8 da lei nQ 1.817/
78, o qual definiu os perimetros das ZUPls. O novo Quadro II

praticamente dobrou a ãrea de ZUPls •

V.4.2. Disparidade entre os critirios -de classificacio e a
cri ação das ZUPIs-

Se confrontarmos as ZUPls classificadas pelas leis nQ
1.817/78 e nQ 2.952/8J com os critirios que teoricamente nort!
aram essa classificaçio, observamos que muitas delas fogem a
eles. Exemplo:

A) De acordo com estudos realizados pela EMPLASA, cerca de 22%
das ZUPls estio localizadas em ãreas cujas diretrizes metr.Q.
politanas de uso e ocupaçio do solo prevêem restrições à u!,
banizaçio. Nessas ãreas existe um conflito entre urbaniza-
çao e meio ambiente. Se de um lado jã se encontram comprom!
tidas com a urbanizaçio, do outro, por suas caracteristicas
ambientais, são t mpr-êp r t as a.~sse assentamento ou são neces-
sãrias às funções de apoio e sustentação ao desenvolvimento
metropolitano (produçio de ãgu~ potãvel, produçio agricola
.de.i nte res se me t rop o litano ,_pr-o dução mi nera 1, etc.). Cerca
de 3% das ZUPls se encontram em ãreas que desempenham fun-
çoes de apoio e sustentaçio ao desenvolv~mento metropolita-
no e que nio estão comprometidas com a urbanização (ver SAO



127.

PAULO (Estado)/SNM/EMPLASA, 1985a:32; 1985b:30 a 48, 1985f:
57 a 63).

Dessa forma, .temos que. 25% do total das ZUPls fogem
as diretrizes metropolitanas de uso do solo. Ainda a titulo de
e xem p 1if ic ar o. de s com passo e n tre .a 1o ca 1izaçã o das Z u Pise a

';.p.ro.te ção ,ambienta1,.temos-.que-em,,.,14% das ZUPls a presença de
varzea ou de atividades hortifrutigranjeiras supera 10% do to-
tal de suas ãreas. Sem contar o fato de que cerca de 6% do to-

-. t.a l- das",zuPI,s .poss uem suas, â'reas vocup e das em mais de 50% com o
uso urbano (porcentuais calculados a partir dos dados obtidos
nas tabelas I a IX in SAo PAULO (Estado)/SNM/EMPLASA, 1985e:6
a 20).

B) Quanto as condições daãrea de ZUPI em si, muitas nao pos-
suem os aspectos fisicos necessãrios à implantação das pla~
tas' industri ai s.

A ZUPI-144B localizada no municipio de Barueri, por
exemplo, apresenta relevo acidentado, com trechos com encostas
associadas com ~orm<:lç,õe,sde vales e anfiteatros, onde .s e con-
centra a drenagem pluvial. Dessa forma, a realização de gran-
des movimentos de terra necessãrió~' para a implantação de in-
díis t r í a s , principalmente as classificadas .c_omo,JB e .IC, nes s e,. - ~ .~ -

tipo de terreno poderia gerar processos erosivo~ contribuindo
para o assoreamento de canais pluviais e fluviais a Ju san te ,
Alem disso, e ss.a ZUPI..não possui condições_ f avo râve.í.s . quanto
à infra-estrutura (disponibilidade de ãgua, energia e acessibi
1idade) (ver SAo PAULO (Estado)/SNM/EMPlASA, 1~86b,estudo que
sistematiza um conjunto de s~icitações relativas às alterações
na lei nQ 1.817/78).
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C) Com relação ao controle da poluição industrial, podemos ob-

servar que nao foram clássificadas ZUPls dentro das areas

onde incide a legislação de proteção aos mananciais. Apesar

disso, conforme mostra0 mapa, anexo, vãrias ZUPls estão

no limite dessas ãreas, que possuem restrições quanto ao uso

e ocupação do solo que se confrontam com as atividades urba

nas, que ~ão normalmente atraídas pelasindGstrias e aca

bam invadindo as ãreas protegidas a despeito da lei. Nesse

caso, os danos causados pela presença da indGstria se devem

mais ao seu poder de atrair a urbanização para ãreas impr5-

pri as do que propri amenteã poluição gerada por ela.

Com _relação i direção dos ventos, ve-se que este as-

pecto, embora presente no rol de critérios que norteou a clas-

sificação das ZUPls , não foi suficientemente considerado, ou,

pelo menos, nao se sobrepôs a outros critérios, tais como a

tradição da area quanto ao uso industrial e as tendências de

ocupaçao urbana.

o s ve n tos p r e do mi n a nte sem São Pau los ao de d i r e çã o

SE, SSE e S. Podemos observar no mapa 1 a grande incidência de

ZU-P·I s --na direção, SE da '-'RMSP. - Das ,25 z upis , que se 1o c a 1 i z am

apenas na região do JlBCD(municipios de Santo André, são Bernardo,

são Caetano e Diadema), 17 delas - o que representa 68% do to-

ta-l, d-e,ZlJPls-,-dessa,- região -.' possuem 50% de suas ãreas ocupadas,

com predominincia do uso industrial (ver mapa 2, anexo, e

sAO PAULO (Estado)/SNM/EMPLASA, 1985e:2). Isso nos sugere· que

- essas ZUPls,· for-am-:de.,en,cont,ro aos- requisitos locacionais das

indGstrias,traduzidos em preferência empresarial por e s s as zu-

Pis, e foram de encontro aos requisitos fisicos necessãrios a

implantação t ndus t ri a.l . No entanto, a concentração de poluen-
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tes no ar no centro da cidade de São Paulo se deve, em grande
medida, as emissões das industrias localizadas na região do
ABCO, conforme jã colocamos na introdução deste estudo, uma
vez que os ventos predominantes, vindos da direção sudeste, car
regam esSes poluentes para a bacia de são Paulo.

,'Concluimos~'assim, que o requisito direção e veloci-
dade dos ventos predominantes na RMSP não teve peso suficiente
para impedir o grande numero de ZUPls criadas pelas leis nQ
1~817/78 e nQ 2.952/81 na direção SE.

O) Entre as recomendações propugnadas pelo PMOI estava a de se
levar em conta na localização industrial, o nlvel da polui-
ção atmosférica existente (concentração de dióxido de enxofre
e material pa r t i cul ado ), Não h â , no entanto, nenhum estudo
que relacione a ocupação potencial das ZUPls, com base nasua
superflcie, taxa de ocupaçao e coeficiente de aproveitamen-
to.,ao. ,.pote(lci a] pol u.ídor de cada uma de 1as , levando-se
em conta o porte, o tipo e processo produtivo das industrias
permitidas de se instalarem nestas ZUPls pela legislação.

Sendo assim, ao serem definidas a superflcie e loca-
lização de cada ZUPI , nao foi levado em conta qual seria a re-
percussão des~~ zu~ ,.se totalmente ocupada, no nlvel de polui
çao atmosf~rica existente. Cabe, tamb~m, lembrar que esse nl-
vel era apenas conhecido nas regiões onde a poluição jã atin-
gia valor-es cons t der a.dos.ic r-Lt.t co s , como era o caso dos mun i cf -

pios de Santo Andr~, São Bernardo, são Caetano e Mauã. Quando
o zoneamento industrial na RMSP foi elaborado, jã haviam sido es-
tabelecidos os padrões.de qualidade do ar e da agua e os re~~

t I,
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pectivos padrões de emissão.

E) Por ultimo, a hipótese de que o zoneamento industrial, ao
concentrar em determinadas zonas indústrias de maior porte
e mais poluente~ poderia possibilitar condições mais adequ!
das para 'a execução-de planos de proteção i saúde vincula-
dos a mecanismos de dimensionamento e controle dos ef1uen-
tes e emissões industriais não se cumpriu.

Conforme já colocado, o zoneamento industrial daRMSP
em nenhum momento integrou-se aos diversos programas de contro
le da poluição industrial empreendidos pela CETESB Companhia
de Tecnologia de Saneamento Ambiental.



VI. O zoneamento industrial enquanto um instrumento de contro-
le da poluição industrial: Conclusão

,.
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. VI. 1. Considerações sobre o problema investigado

Dentro do que nos propusemos elaborar neste estudo,
apresentamos nos dois primeiros itens a sistematização de um
conjunto de conceitos de modo a delinear a amplitude e comple-
xidade do problema ambiental urbano por nós en f o cado , que e a
poluição industrial. O que nos levou a tomar como refer~ncia
um conjunto de conceitos pertencentes a disciplinas que tradi-
cionalmente nao .aparecem relacionadas. Mas, para -c ump ri r os
nossos objetivos, era ~reciso que o nosso estudo fosse, n~ces-
sariamente, interdisciplinar.

Compreendendo o meio ambiente como um sistema cujos
elementos que o formam estabelecem entre si um. processo con-
tInuo de relacionamento~e alteração m~tua, a poluição indus-
trial, por destruir a cu.rto ou longo prazo os estados de equi-
IIb r t o naturais ne ces sâ.rio s para a manutenção desse sistema,
Dbviamente se .apresenta como~uma questão cuja amplitude ultra-
passa os critirios de lotalização da ind~stria.

Apesar desta const~tação inicial ser óbvia, ozonea-
mento industrial na RMSP foi e ainda tem sido considerado um
instrumento capaz, e adequado, para o controle indireto da po-
luição industrial.

A premissa bãsica em que ele se ampara, em termos
simples, é evitar os danos dessa poluição promovendo sua dis-

.p:-er-são , loca lá zan do < as J t.n diis tFi as po 1ue n.tes em loca i,$...on de e s-
sa dispersão seja possível, carregando-a para locais onde a pr~
sença humana seja pequena, ou para onde não haja complexos na-
turais significativos.
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Os cnn f ltt os de'opinião surgem a partir desta premi~
sa, por ela não ser totalmente absurda e amparar-se numa certa
dose de verdade, tambim 6bvia, se estivermos ra~iocinando para'
uma solução emergencial de curto e midio prazo. Dispersando a
poluição, pelo menos, evita-se que esta atinja niveis mortais
em uma certa porção do territ6rio.

Sendo o zon~amento um instrumento de controle do uso
do solo e estando esse controle limitado pela dinimica de cre~
cimento u rb en orcens tet am=s-e na'.'RMSP, como vimos no ite-m V.4.2,
algumas disparidades entre os critirios ticni~os delocálfza-
çio das atividades produtivas que teoricamente nortear~m a lei

-nQ 1.817/78 e-as ZUPls de fato c1assificadas._

Esta constatação, somada a uma análise breve e ime-
diatista do problema da poluição industrial, supomos, contri-
buiu para desviar a discussão do controle desse problema para
a disctissão sobre o zoneamento enquanto um instrumento racjo-
na1 de controle do uso do solo urbano. Dessa forma,os traba-
lhos sobre o zoneamento que consultamos apontam,' s~~ exceçao,
para a localização "incorreta" de algumas ZUPls • Assim; buscam
aprimorar ou rever os critirio~ ticnicos que nortearam a clas-
sificação das zonas de uso predominantemente industrial, bem
como sugerir outros instrumentos, principalmente de caráter fi
nanceiro, de modo a promover a localização "correta" das t n diis
trias _na re g ii o .

Em nenhum dos- trabalhos consultados encontramos duvi
das, ou' mesmo alguma,·tentativa- de indicar as limitações de se
pretender controlar indiretamente a poluiçio via zone ame n to .

,. ,Assim, para cumprir os objetivos do nosso estudo, era preclsoI
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partir de argumentos que se mostravam relativamente õbvios. Re
lativamente, pois foi somente a partir de concluída a pesquisa
bibliogrãfica e documental que nos foi possível argumentar com
mais objetividade a pertinência da nossa hipõtese.

Radicalizando esta h t pê t ese , pressupomos que, mesmo
que o zoneamento industrial na RMSP tivesse criado as ZUPls

fielmente de acordo com os critérios ideais para a localização
e implantação das t n díis t r i as ,conforme os pressupostos em queo
zone ame n to se base i a p a ra co n tro1a r .a p o1ui ção in dus t ria1, a i!!.
da assim. seria possivel argumentar sobre sua limitação e/ou
inadequação para esse controle. E foi isso que pretendemos fa-
zer quando desenvolvemos os dois primeiros itens do nosso estu
do.

VI.2. O zoneamento e a proteção ambiental

A lei nQ 1.817/78 tem como premissa controlar osefei
tos da poluição industrial atraves da efetivação de uma politl
ca ~e localii~çio d~s industrias na RMSP. Premissa a qual pre-
tendemos contestar com o desenvolvimento do nosso estudo.

Além da pc.lu i çâoc indu st r-ial , o zoneamento procura co,!!.
trolar outros efeitos ambientais negativos que a instalação de
uma industria pode gerar no meio urbano. Esses efeitos podem

"estar relacionados._::ãs.,-,caI"acteristicas das implanta.ções dos pr~
jetos industriais que normalmente se desenvolvem sobre terre-
nos planos. Quando os terrenos naturais não possuem declivida-
des suaves ,.exigem-se para ainst.alação de uma t n díis t ri a grandes
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movimentos de terra, que quando executados em solos propensos
a processos erosivos promovem, seguindo a erosão,o assoriamen-
to de c5rregos e rios, e consequentemente enchentes.

Ainda relacionado ao fenômeno das enchentes, nao se
aconselha ocupar as varzeas dos rios com grandes plantas indu~

.Ór -t r i a.ís, -Ls s.o porque- as v ã rze asv po de m amenizar asondas de cheias
dos cursos d'água se a sua superficie se mantiver em parte sem
ser impermeabilizada e sem obstáculo ao e sco ame n t.o das águas .

.{l.r que-, normalmente; ,não ocor re+com a implantação de in diis t r t a s
que promovem a impermeabilização e a compartimentação de exte~
sas areas para estacionamento, pátios de carga e descarga, edi
fi cações, ·etc.

Indiretamente as industrias podem provocar danos am-
bientais, uma vez que elas podem atrair outras atividades eco-
nEmicas, promovendo a urbanização ou o adensamento urbano em
areas impróprias, do ponto de vista ambiental, para es~e uso
(ex.: áreas erodiveis, solo sem suporte às edificações, areas
de alta declividade, área de proteçãn aos mananciais, etc.).

No item V.4.2. mencionamos que cerca de .25% das zu-
P1s.e'stão·em Fo ce t s ií mp r-ôp rí os, do ponto 'de'vistada"proteção
ambiental. No entanto, se e ss as ZUPls ainda se mantêm disponi-
veis para o uso industrial,a titulo de h í p ô t e se , poderiamos afir-
mar, que-elas não estão' igualmente em desacordo com outros in--
teresses, como, por. exemplo, o interesse imobiliário visando a u
ferir maior lucro quando da venda ou aluguel de um lote indus-
t ri alv 'ou-ointeresse--da-industria em se- t n s t ala r em locais
que lhe permitam produzir e escoar seus produtos lucrativamen-
te. Esta afirmação baseia-se nos pressupostos te5ricos apresen
tados nos itens IV.2. e IV.3.
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de ZUPI

A existência de uma demanda concreta para a ocupaçao

cuja localização nao esteja de acordo com a proteção

ambiental poderia ser exemplificada pela ZUPI numero 305. Es-

ta localiza-se no município de Franco da Rocha, no limite da

irea de proteção aos mananciais e vizinha ao reservat5rio Pai-

v a Castro, o qual e s t â inserido na i r e a de p r o t e ç ã oa mb i e n tal

da Serra da Cantarei ra. De acordo com estudos real i zados pela

EMPLASA, a região. na qual e s t ã localizada a referida ZUPI de-

veria ter sido classificada como impr5pria ao uso industrial,

pois este tende a comprometer o desempenho das funções de apoio
';

e sustentação ao desenvolvimento metropolitano, no caso, a pr~

dução de igua p o t ãve l . Apesar disso, a .j.e í nQ 2.952/81 criou a

ZUPI nQ 305, a qual ji possuia por volta de 1985, acima de 75%

de sua superfície ocupada com o uso industrial (ver SAO PAULO

(Estado)/SNM/EMPLASA, 1985a, 1985e e mapa 2).

Existem ZUPls que além de serem impróprias, do ponto

de vista da proteção ambiental, ainda nao se mostraram atrati-

vas para. as í n díi s t r t a s .. t o caso, por exemplo, .d a s ZUPls nQ

142 e l42C (Itapevi), nQ 152 e 153 e 1530 (Aruji), nQ 101A e

215 (São Paulo), nQ 179 (Caieiras), nQ 303 (Sta. Isabel) e nQ

304 (GuararelTia),-que possuem mais de 80% 'de sue s vsupe rf f c t e s de

socupadas e encontram-se em ireas classificadas pela EMPLASA

como ireas ~ue deveriam possuir restrições quanto ao parce1a-

-mento do solo para fins urbanos de modo a não comprometer ou-

tras funções, como a produção. agrícola, mí n e r a l , de agua para

abastecimento, etc. (ver SAO PAULO (Estado)/SNM/EMPLASA, 1985a

e 1985e).

Que interesses vao d~ encontro a manutenção dessas

ZUPIS? Uma vez que cada uma delas possui uma situação diferente
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quanto ã inserção no espaço metropolitano presume-se que esSes
interesses variam para cada caso específico. Alem disso, exis-
tem os aspectos conjunturais influenciando o ritmo do desenvo1
vimento industrial.

As hipóteses por nos levantadas apontam para os in-
teresses da espe~ulação~imobiliiria, da pr6prta produção indu!
tria1, ou mesmo dos poderes locais, que estariam in te re s sa do s
em atrair industrias com o objetivo de promover o desenvolvi-
men to .urba rro em' s'eu"~te~r-ritóri o pa ra aprop ri'ar'em':;''S'e~''dos' ben efi -
cios que este desenvolvimento pode trazer (ex.: aumento de po-
pulação, aumento de atividades econ5micas, a~mento de recei-
ta s , e t c. ).

r claro que a comprovaçao das hipóteses por nos 1e-
vantad§ exigiria a realização de pesquisas empíricas e documen
tais a respeito da evolução do uso e ocupação do solo nas zu-
Pis, da evolução dos custos dos lotes t n du str i a i s , bem como da
evolução urbana observada em toda RMSP, o que foge ao escopo
estrito do nosso estudo.

Sabemos, no entanto, que a realização de tais pesqui
sas encontraria muitas 'dificuldades e exigiria esforços con-
centrados de vãr í os pesquisadores. Na ,investigação documental
por nós real izada, encontramos muito poucos dados a respeito
da ocupação do uso do solo nas ZUPls •

Infelizmente, os orgaos do Estado que cuidam do pla-
nejamento metropolitano! especialmente a EMPL~SA, nio realiza-
ram um monitoramento durante os anos que sucederam o zoneamen-
to industrial, visando acompanhar a ocupação das ZUPls. Assim
como não setem nenhuma informação mais sistematizadaa respeito
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do mercado fundiário, tanto nas ZUPls como na RMSP em geral.

Os 5rgãos responsáveis pela aprovaçao e 1icenciamen-

to de edifícios industriais também nao possuem informações

sistematizadas levando em conta o zoneamento industrial. Tanto

a Secretaria dos Neg5cios M~tropo1itanos como a CETESB não ma-

··pearam,.,nem. o.rganizaram, as :informações sobre aprovação e li.

cenciamento de novos projetos industriais por ZUPI. Assim, pa-

ra se saber se uma determinada .ZUPI já estã totalmente ocupada,

serie-Recessãrio~contar com fotos~aéreas e realizar uma-visita

"no.local, ou enfrentar o trabalho de consultar as fichas dos

arquivos desses ô r qão s, que guardam informações de mais. de dez

anos de atividade de aprovação e/ou licenciamento. Pelo menos,

esta era a situação até o término da nossa pesquisa.

VI.3. Se nao e via zoneamento, como controlar a poluição in-

dustrial?

Para se tentar controlar qualquer problema é necessa

rio antes defini-lo. Definir o que seja poluição industrial nao

é t a r e f a sim p 1e s, da das a sua s i n i.í me r a s f a ce s, ou s e j a, o s di-

versos aspectos da realidade a que se vincula.

Do ponto de vista da biologia, da química ou mesmo

da física, pode-se tentar medir e quantificar a poluição indus

tri a] em.. fun ç ão . das al .ter aç ô e s que pos s a vi r a ca us a r no fun-

cionamento dos diversos ecossistemas que compõem o meio ambien

te. Essa tarefa nao e fácil, pois conhecer minuciosamente a

complexidade das relações que se processam nos diversos ciclos
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biogeoquímicos, para a partir daí poder deduzir todos os male-
fícios que a poluição industrial possa causar nas condições do
meio favoráveis ã manutenção da vida em geral, e um desafio
que ainda persiste, e talvez nunca chegue a ser superado. No
entanto, e mais sensato que sejam estipulados alguns índices e
padrões de poluição industrial aceitáveis, de acordo com o co-
nhecimento cientifico de que se dispõe, do que evitá-los devi-
do à imprecisão e aos erros que estes possam ter.

'" Qüantíficar- 'a po lu-íção, em termos objetivos/alem do
que foi colocado acima, também e uma tarefa difícil, pois en-
volve aspectos subjetivos, seja dos atores sociais que sofrem
os efeitos da poluição mas que' a percebem diferentemente, seja
da eleição dos elementos d~ meio que uma dada sociedade queira
privilegiar e preservar da poluição (ex;: saGde humana, flora,
fàuna~-materiais de construção, etc.).

Do ponto de vista das ci~ncias humana~ tenta-se bus-
car as causas sociais e políticas da poluição industrial ali-
nhavando-se uma serie de explicações sobre sua causa fundamen-
tal, ou seja, o relacionamento entre o homem e a natureza.

Nb~item-V~;~rDtUrou~se apresentar,em linhas gerais,
as principais orientações em ma tê r+a de política de controle
da poluição in~ustria1.

De acordo com Meier, a maioria dos países adota medi
das vinculadas ã orientação neoc1ássica, ,sem ainda questionar
profundamente as bases do sistema econômico, e as relações en-
tre os homens e .as re 1ações des tes com o me; o ambi ente (ver
MEIER, 1982:28).
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A abordagem neoclãssica aponta para instrumentos que
possam, via mercado ou mesmo via procedimentos administrativos
adotados pelo Estado, conduzir a uma diminuição da emissão di-
reta dos poluentes ao meio.

Nos i te ns IIr. I e IV.1 ab o rda ram -se a1g uns de ss.e s ins-
trumentos. Conforme colocado, as taxas e as multas aos que po-
luem, de valor proporcional aos custos dos danos que provocam,
encontram, na prãtica, dificuldades para serem implantadas.
Do mesmo modo, não seria simples a inserção dos custos de re-
cuperação do ambiente polu{do durante o processo produtivo nos
preços das mercàdorias.

Instrumentos de carãter financeiro e fiscal têm sido
freqüentemente veiculados por parte do Estado, visando o contro
le direto da poluição atraves da instalação obrigatória de equi
pamentos antipoluentes, _ relocalização de industrias, ou mesmo
alteração de determinados processos produtivos. Nesse senti-
do, no âmbi to do Es tado de São Paulo, cabe ci tar o PROCOP - Pro
grama de Controle da POluição-,criado pelo decreto nQ 14.806
(04/03/80). A finalidade desse programa e a de "apoiar a exe-
cução de projetos relacionados ao controle, preservação e me-
lhori a das condi ções do mei o ambi ente" (arti go 1, decreto nQ
14.806). Conforme o art. 2 daquele decreto, os recursos para a
execuçao do PROCOP serão provenientes de: "1 - dotação anual
do Governo do Estado, consignada em Orçamento e creditos supl~
mentares; 11 -operações-de credito internas e externas; 111 -
doaçõ e s re ceb i das de p es s oas f; s ic asou ju rid ic as n a ciona; s ,
estrangeiras e internacionais; IV - auxilios, subvenções, con-
tribu;çõ~s~_transferências e participações em convênios; e V-
rendimentos, correção monetãria e amortizações
das aplicações a serem realizadas".

decorrentes
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No que diz respeito ao controle indireto da poluição
industrial, as subvenções e os incentivos fiscais t amb êm têm
sido utilizados com vistas a promover a localização de indús-
trias em determinados lugares, embora estes procedimentos ad-
ministrativos não tenham produzido os impactos esperados. (ver
AZZONI, 1984).

A pri n cip i o, poderiamos afi rmar que as a1terna ti vas
de controle a poluição industrial viâveis de serem implantadas
a curto prazo sao as citadas acima. Isto porque não implicam
necessariamente em alterações significativas no ordenamento
econômico e social.

~ medida que cresce a constiência eco15gica e se to~
na mais difundida.a abordagem po r nôs denominada de eco15gica,
as relações homem/natureza passam a ser mais questionadas e pa~
sam a se destacar os fluxos extra-econômicos pelos quais pas-
sam os recursos naturais durante suas transformações pelas ati
vidades econômicas. A partir desses novos questionamentos, vis-
1umbram-senovas formas mais eficazes e definitivas de contro-
le da poluição industrial, vinculadas a novas formas de organi-
zaçao produtiva, de utilização dos recursos naturais, novos mo
dos de vida, novos valores, etc. O que, por sua vez, implica-
ria em mudanças nas relações estabelecidas entre os processos
naturais, t e cn olEq í co s e sociais que somente poderiam se dar
a longo prazo.

Como e quando poderiam se dar essas mudanças, se e
que elas ocorrerão, ninguem pode saber. Supõem-se alguns cami-
nhos e algumas saidas, seja em função da hist5ria jâ vista, s~
ja em função dos sonhos e dos ideais que a sociedade alimenta.
Mas, nada mais do que suposições.
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Notas:

(1) Os seres autõtrofos (produtores) fabricam nutrientes orgâ-
nicos utilizando-se "do gis ~arbõnico (C02) retirado da at-
mosfera e da igua (H20) retirada do solo. Através da foto~
sintese absorvem a energia solar (unica energia que a ter-
ra recebe do exterior) e produzem carboidrato com alto co!!.

" -t eíi do energético (CH20}'"e'oxigênio (02)' este ultimo libe-
rado para o meio. Os seres heterõtrofos (consumidores) não
conseguem sintetizar substâncias orgânicas e, por isso, d~
pendem para viver de outros organismos (plantas e/ou outros
seres heterõtrofos).

As plantas e os animais fazem parte de uma mesma unidade
funcional, pois os animais para respi rarem dependem do oxi

---gênio liberado -pe las p l an t a s, as quais de pen de m, por sua
vez, para processarem a fotossintese, do gis carbônico li-
berado pelos animais ao respirarem:

respi ração

(2) A consciência e co l ô q i c a , ou cultura ambiental, como também
e conhecida, começou a crescer a partir da segunda metade
da década de 50. Inicialmente circunscrita nos paises de-
senvolvidos e posteriormente se difundindo quase 'que rnun-
dialmente, trazia ã tona a critica a um determinado modelo
de desenvolvimento, a um determinado sistema de relações
entre a sociedade e a natureza.

Para a difusão da consciência eco1õgica a nive1 mundial no
final da década de 60 e inicio da década de 70, tiveram
de s ta que o C1ube de Roma e a Con f e rê n c i a I n t e r na c i on a 1 do
Meio Ambiente promovida pela ONU, em Estocolmo, no ano de
1972.

Em 1966 o fundador do Clube de Roma, o industrial italia-
no Aurelio Peccei, tenta levar aos dirigentes dos Estados
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Unidos a preocupaçao .com o futuro do planeta. Em 1967 diri
ge uma carta a trinta personalidades da Europa Ocidental
que ocupavam posições elevadas em grandes organismos inter
nacionais. Em 1968 e sse s destinatários se reunem em Roma,
na sede da Fundação. Agnelli, e e fundado o Cl ube de Roma.
Em 1970, a Fundaçãn Volkswagen financia um estudo solicita
do pelo Clube de Roma ao NIT - Massachusetts Institute of
Technology-,publicado em 1972 (EDMA, 1982:68).

O primeiro, e mais conhecido, relatório divulgado pelo Cl~
be de Roma, "Oslim:i:bes do crescimento", de D. M. Meadows,
tinha como objetivo analisar o desenvolvimento das tendin-
c i as , ate então -obse rve de s v-en t.r-ea+so cí e da de e o+ne io am-
biente nos próximos cem anos, partindo do pressuposto de que
o desenvolvimento sócio-econômico permaneceria imutável.
Por suas previsões o mundo, em meados do seculo XXI, esta-
ria dia-nte de uma crise global e irreversível causada pelo
esgotamento dos recursos naturais. Essas previsões apontam
para a necessi dade de deter o aumento da popul ação mundial,
limitar a produção e reduzir em oito vezes, aproximadamen-
te, a exploração dos recursos naturais. Esse relatório di-
vulga a concepçao do "equilíbrio global" e do "crescimento
zero" (GIRGHIANI, 1983:128).

-As críticas-que esse relatório recebeu fõra~ muitas, entre
elas o fato de ele negar a poss i b t l t da de de inf1uincia
consciente da humanidade sobre o seu próprio desenvolvimen
to (ver GIRGHIANI, 1983:128), e de generalizar para o mun-
~o-processosLde decisões ec6nômicas e valõ~es váli~os ape-
nas para alguns países.

Buscando responder a essas críticas, e publicado em 1974 o
segundo relatório do Clube de Roma, "A estrategia da sobr~
vivência", de M. Mesarovi e E. Pestel. Em rel ação ao rela-
tório anterior, analisa um número maior de fatores limita-
dores do desenvolvimento e ~ropõe uma estrategia de desen-
volvimento global pela'qual o mundo e dividido em dez par-
tes que, interligadas harmonicamente, deveriam promover um
de~envolvimento ~~gãnico. Embora menos pessimista que o r~
la tô r í o anterior, ainda e bastante criticado pelos mê to do s
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de an ã l í s e que utiliza e pela desconsideração de fatores
sócio-econômicos, po11ticos e ideológicos.

o terceiro relatório, sob a coordenação de Jan Tinbergen,
",II.Nord-Sud: du défi a uvd í e l oque v , é publicado em 1978. Para

Tinbergen o futuro não pode ser previsto, mas pode ser p1~
preestabe-nejado dentro de um rigoroso quadro de valores

1ecidos. Advoga que uma cúpula mundial deveria se ocupar
do meio<~mbiente~e do~desenvo1vimento acelerado dos pafses
pobres (COIMBRA, 1985:35).

Os demais relatórios do Clube de Roma foram os seguintes:
,".'; "Sor t ir de l'ere,·du 'ga,spn1age", Dennis Gabor' e outros,

1978; "üo a l s for Mankindll, Ervin l.a s z l o e outros, 1977;
,

11Ene r gi e: 1e comp te ã r eb o urs 11, Thi e r ry de Mon t b r i a 1, 19 78 :
1I0n ne finit pas d t a pp re n dr-e".; J. Botkin, M. Ma1itza, r~.

. "E·1mandjara; 1980;~·,lIfiers"'Monde: Trois Quarts duNon de ? , Ma~
rice Guernier, 1980; IIDia10gue sur la richessell~ Orio Gia-
rini, 1981; "Road Ma.ps to f'ut u re "; Bohdan Hawry l ys hyn , 1980
(PECCEI,1981:84).

A Conferência das Nações Unidas sobre o m.eio ambiente, rea-
lizada em 1972, reuniu 122 palsese produziu um documento
o que, embora não u1 trapassando o nlve1 de recomendações,
desencadeou uma 'série de d-i s cus s ô e s a nlvel 'mundial sobre
a relação entre desenvolvimento e proteção ambiental que
atravessou a dê c a da de'70. Por e ss a razão, alguns conside-
ram que essa conferência inaugura o paradigma teórico da

'ecologia política (ver VIOLA, 1986:2; MONTEIRO, 1981:19).

Nessa ocasião é colocada em evidência a (falsa) contradi-
ção entre desenvolvimento e danos ambientais. Alguns pal-
s e s do terceiro mundo, inclusive o Brasil, ,partiam da pre-
missa de que os danos ambientais eram conseqü~ncias inevi-
tãveis do desenvolvimento. E,como era preciso impingir a
seus p aIs e s um desenvolvimento acelerado para superar a
sua condição de subdesenvolvimento, era, portanto, inevitã
ve1 conviver com a degradação ambiental. Esta premissa era
amparada no pressuposto de que lia pior poluição é a pobre-
za". As outras poluições geradas pelas atividades produti-
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vas, em certa medida, representariam um sinal de "p~ogres-
so", pois propiciavam empregos, renda, desenvolvimento ur-
bano, etc .

. Ainda, alguns r e pr e.se n.t an te s dos países s ub de s e nvo l vi dos
afirmavam que a consciência ecológica mundial seria uma e~
t r a t âç í a dos países ricos para controlarem, via institui-
ções preservacionistas mundiais e nacionais, suas r~servas

.netur a t s, com o t n t u í to- de' dmpe di.r ou controlar o desenvol-
vimento dos países pobres, bem como assegurar materia-pri
ma necessãria ao bem estar dos países desenvolvidos.

A, fr aq i lfda de de ssa r post çé o era evidente. Em p r í mei-r e 1u-
gar porque nesSa 0~asiã9 ji estava em curso em virias paí-
ses uma serie de medida~ de cariter institucional e;jurídi
co visando o controle da degradação do meio ambiente, que
já apre s en ta ve mvr-e s ul t a do s post t i vo.s , sem, no entanto, com
prometer o desenvolvimento desses países. Alem disso, no-
vos avanços tecnológicos permitiam que os processos produ~
tivos se tornassem menos poluentes. A posição dos países
subdesenvolvidos, para muitos, refletia os interesses· de
empresas mu1tinacionais, defendidos pelos poderes ~olíti-
cos de s s as nações, os quais tinham como objetivo a JXP10r2.
çao mixima dos recursos naturais e a exportação de proces-
sos p r-odut i vos po lue nte s ;~ji não acei tos pe1 a socieda~e de
seus países de origem. Ess a rpos í ç ão , para aqueles, er~ le-
gitimada por regimes políticos autoritirios que aba~avam
os movimentos sociais contra a degradação ambiental .

.,

A seguir, e1encaremos alguns dos acontecimentos que

contribu{ram para a propagação da questão ecológica:

1913 - Berna - Primeira Conferência Internacional sobre a Pro-
teção das Paisagens Naturais (1).

1923 - Paris - Primeiro Congresso Internacional sobre a Prote-
ção da Flora e da Fauna, assim como dos sítios e monu-
mentos naturais (1).
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1948 - Fontainebleau - Congresso Constitutivo da União Inter-

nacional para a Proteção da Natureza, convocado pelo g~

verno frinc~s e a Uriesco,visando a proteção do conjunto

do mundo vivo e do ambiente natural (1) do homem.

1946 - t publicado o livro "Geografia da Fome" do brasileiro

Josué de Castro que estuda os multiplos aspectos do fe-
nômeno da' fome no Brasil, nas suas cinco zonas geográf.:!..

cas (Amazonas, "Nordeste, Centro-Oeste,' 'Ex t t-e mo= Su l ) e

propõe um plano preciso de desenvolvimento adaptado a

cada zona estudada. Este livro ganha repercussao no mu~

do científico e chama a atenção para os problemas espe-
-:~íftcos-dos países'dO Terceiro Mundo (2).

,.

1949 Lake Success - Confer~ncia Técnica Internacional para a

Prote~ão da Natureza convocada pela Unesco e pela União

Internacional para a Proteção da Natureza (1).

1958 - Atenas - Congresso para a Preservação da Natureza, e de

seus Recursos e, continuação ã Assembléia Geral da União

- Internacional para a Proteção da Natureza (1 ).'

1962 - r publicado o livro "A Primavera Silenciosa" da biõloga

americana Rachel Carson, que denuncia o malefício dos
pesticidas e a.deterio.rização química do planeta. A op.:!..

nião pijblica do país se sensibiliza levando o Presiden-
te Kennedy a abrir um inquérito contra o uso do DDT.
Dez anos depois, o uso deste produto passa a ser proibi
ijo nos E.U.A. e em vários países da Europa. Tambem nes-

te ano e criada a Associação Americana "Environmental
Defense Fund" , a qual, possuia em 1972, ano da proibi-

ção do DDT, 40.000 membros (2).

1965 - Constituição de um Comitê Consultivo sobre os recursos

naturais em colaboração com a FAO e MOS (1).

1968 - Paris - r~ovimento Estudantil de Maio que co n te s t'a a so-
ciedade industrial e reune as vãrias facções da esquer-
da, desde o trots K ismo e maoísmo ate a espontaneidade~
libertãria e subversiva. Este movimento enuncia várias

. '
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criticas ao modo de vida-moderno ocidental, que irã::>fa-

zer parte do co r o l ãr í o do e co l o q i s mo (3).

Nova York - A ONU decide por uma reunião internacional

sobre o homem e-seu mei6, a ser realizada em 1972 (1).

Roma - Nasce o "C1ube de Roma".

1970 - Califórnia - Em 22.04.70 ocorre o "Dia da Terra", a pr~
meira manifestação ecológica de massas, a qual foi orga

n i z a da pe loS e n a do r Gay 1 o d Ne 1s o n. Se g un doM a n ue 1 Ca s -

te11s esta manifestação marcou a reconciliação entre E!
~-- -- -t a do , monopô l+o s' e contestadores a tr t bu t rrdov'lhe c ar a c te ",

risticas de movimento reformista (4).

1971 - França - r criado o primeiro ministirio do meio ambien-

t e c o n f i a do a Ro be r t Po u j a de, 11que não h e s i t a e m c 1a s s i

ficar pouco depois esta nova instituição, de 'Ministi-

rio do Impossive1111 (3).

1972 - Estoco1mo-- Con f'ere n c t a Internacional 'do Mei6 Ambiente

promovi da pela ONU, consi derada como o marco referenci-

a1 da eclosão da questão ecológica no sicu10 XX (5).

1973 - Primeira Crise do Petróleo. De 1973 a 1974, o seu preço

quintuplicou.

,1974 - Budapeste - Conferência Mundial sobre a População (ONU).

Roma - Conferência Mundial da Alimentação (ONU).

1975 - Segunda Crise do Petróleo. Ganha a evidência a opção nu
c1ear como fonte de energia e como r e aç ão p r-olt fe r am-s e

os movimentos 1ibertãrios, e, em a lquns paises, como a

França, Dinamarca e Estados Unidos, ativistas destes mo

vimentos passam a participar mais ativamente da arena
politica (2).

1976 - Vancouver - Conferência das Nações Unidas sobre habita-

ção humana (habitat) (6).
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1977 - Nairobi - Conferência Nundial sobre a Desertificação
(ONU) (6).

1978 Buenos Aires - Conferência das Nações Unidas sobre a c~
-nperação t;cnica e~tre-pafses em desenvolvimento (6).

1979 - Viena - Conferência das Nações Unidas sobre a ciencia e

a t;cnica a serviço do desenvolvimento (6).

Roma - Conferencia das Nações Unidas sobre a reforma

agrãria e o desenvolvimento rural (6).

_,._rc,·.'_, • -AUecologiall
; impondo-se como doutrina torna-se ECOLO-

GIS~10, nome dado por Dominique Simonnete a pre s e n t ado

no livro L'Ecologisme, PUF, 1979.

Referencia Bibliogrãfica:
-(1)--Russo,-François -Pour une meilleure ê cononí e de la nature,

Projet, julho-agosto, 1969, p. 797, citado por Pierre Geo.!:,

ge, O meio ambiente, são Paulo - Difusão Europ;ia do Livro,

1973, p. 17/18.

(2) EDMA-Enciclop;dia do Mundo Atual, Ecologia, Lisboa. Pu-

blicações Dom Quixote, 1982.

(3) Simonnet, Dominique - O Ecologismo, Lisboa - Moraes Edito-

res, 1979.

(4) Silva, Carlos Eduardo Lins da - Desenganos e Esperanças do
movimento ambientalista, Revista Vozes, Petrópolis. (76)

1: 15-21. jan/fev 1982.

(5) Monteiro, Carlos Augusto de Figueiredo.- A questão ambien-
ta 1 n o Br a s 11: 1 96 O/80 , São Pau 1o. I GEOG/ USP - Uni ver s i da-

. de de São Paulo e Instituto de Geografia, 1981. (S;rie te-

ses e monografias nQ 42).
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(6) Peccei, Aurelio - Cem páginas para o futuro, Brasília. Ed.
Universidade de Brasflia, 1981.

(3) Considera-se um bem livre ou comum, o bem que, embora es-
tando lIi guarda e i administração de uma pessoa jurfdica
de direito publico, não tem um titular e s pe c f f í cc a exer-
cer-todos-os direitos inerentesã sua p ro p r í e da de ". Essa
propriedade comum pode ser utilizada de maneira restrita,
existindo, neste caso, algum tipo de limitação ou de com-
pensaçao imposta ao seu uso, ou de maneira irrestrita, nes
te caso, para o usuário este bem será tido co~b ufu'bem li-
vre, ou seja, um bem que ixiste~m quantidade tão abundan-
te que não comporta nenhum preço, isto e, nenhum custo de
oportunidade para o sistema econômico (ver NUSDEO, 1975:56).

(4) Da ecologia ao ecologismo, a evolução de um conceito:
O conceito de ecologia nasceu no contexto das ciincias bio
iógicas para designar o ramo que "e s t uda as condições de
existincia dos seres vivos e as interações de qualquer né-
turezaexistente entre esses seres vivos e seu me í o " (DA-
JOZ, 1973:13). A quantidade e' a complexidade daquelas int~
rações levaram i tentativa de se recorrer a modelos de la-
boratório, simplificando' as relações observadas no mundo
real e a tentativa de desvendar as leis que determinavam
os fenômenos naturais, t r a duz f c las em equações e, assim,
prever sua evolução em base quantitativa.

.•.......
O primeiro cientista a utilizar o conceito de ecologia foi
o biólogo alemão E. Haeckel em 1866, em seu livro IIMorfol~
gia Geral dos Organismos"', no entanto, coube a Darw'í n lan-
çar suas bases atraves da compreensã~ evoluciónista da na-
tureza apresentada em seu livro liA origem das Es pê c í e s " em
1859, popularizando o conceito de evolucionismo.

A metodologia utilizada para estudar a população de plan-
tas e animais, passou a ser usada no estudo da sociedade,
dando origem às expressões ecologia humana ou social, apa-
recendo pela primeira vez em 1922 no livro de R. E. Park e

BIBlIOTE(f~
JI.

it.
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E. W. Burgess "Uma Introdução ã Ciência Social". De acordo
com estes autores, a ecologia geral seria formada pela eco
1og i a an i mal, e co 1o g i a ve ge ta 1 e e co 1o g i a huma na.

A ,e co1og i a human a o c upa - s e E:om o e s t udo da" di s t r i b ui çã o
territorial e a organização das comunidades em relação ao
meio em que vivem" (FGV, 1986:377).

Transportando para as ciênciassoclals, conceitos elabora-
dos nas ciências biológicas, surgem, com a ecologia huma-
na, conceitos tais como o de organismo social, modelos de
r e gu1a çã o s o c i a 1, e qui 1i b r i o v i tal ( s o c i e da de e me i o ) , etc.
M,uitas são- ,as",criti c a s v-de s t a transposi çãoa qual acabou
por co~ceber uma visão mecânica na compreensão das comple-

,
xas inter-relações que ocorrem entre osseres vivos e o seu
meio. A desconsideração de fatores culturais, por exemplo,
favoreceu a elaboração demode1cis que, conforme Ma1donado,
procuram atuar sobre "a vida abstrata, presente ou futura
de pessoas abstratas, isto ~, de não pessoas ... esta ins-
piração neo-positivista toma como hipótese uma identidade
a bsol ut a- e n t re ~o . uni ver s o -fí s i co e s o c i a 1 e i mag i na que p~
de, em ambos os universos, agir unicamente sobre os fatos
sem considerar os valores" (MALDONADO,1971:41/2).'

Em várias 'argumentações de inspiraçao ecológica, está im-
p1icito o conceito de determinismo e evolucionismo qu~ tam
b~m já foram objeto de t n íime r as críti cas (ver FGV/MEC,'~1986:

·340 e 444).

Ao' estudar os equi 1ib ri os na tura i s e as i n te rações dos va-
rios ecossistemas que compõem a ecosfera (faixa de um sis-
temaeste1ar onde vigoram as condições favoráveis ã vida),
a ecologia coloca -em evidência os processos de degradação
ambiental que tomaram grandes proporções nas sociedades mo
de rn as.

Ao serem pe s q uis a da s : 'as causas dos problemas ambientais,
que vão ganhando o status de "crise ecológica", a eco~ogia
também vai ganhando novas referências e invadindo, especi-
almente, o campo da economia, da política e da filosofia.
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Desta forma, é criado um novo conceito, o da ecologia po-
l f t í ca .

o termo eco10gismo é utilizado pela primeira vez pelo jor-
na1istafrancês Dominique Simonnet em seu livro "L'Eco l o-
gisme" (1979, PUF), que o elege para designar as preocupa-
ções da nova abordagem eco16gica-po1itico-econ5mica a qual
traz para o centro da questão e cc l ô qi c a as questões rela-
cionadas ao desenvolvimento s ô c í o-e conêmt co e ao sistema
de valores por ele engendrado.

o e co l oqi s mo, r-e co l o ca em discussão os conceitos de demo-
"cr'acia, individualismo,' cons-umismo e principalmente o de

transformação social, gerando novas polêmicas de caráter
te6rico e po1itico.
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TABELA A: Padrões nacionais de qua lida de dó ar (Portaria nQ
231, do Ministirio do Interior) (1)

POLUENTE TEMPO DE PADRAO MtTODO DEAMOSTRAGEM (ug/m3) MEDIÇAO

Partículas 24 horas * 240to- amostrador detais em suspe,!l midia geomitri grandes volu-sao ca anual - 80 mes

24 horas * 365Dióxido de
enxofre midia aritmi- Pararosalina

tica anual 80

Monóxido 1 hora * 40.000de Infra-vermelhocarbono 8 horas * 10.000 nao dispersivo

Oxidantes fo- 1 hora * 160 Quimiolumines-toquímicos - .cencia

* nio deve ser excedido mais do que uma vez por ano.

TABELA B: Critirios para episõdio~ .agudos de poluição do ar pa
ra o Estado de são Paulo (Decreto Estadual nQ 8.468,·
de 08. 09 .76) (1).

NIvEISPAR}I;METRO
ATENÇAO ALERTA EMERGtNCIA

Diõxido de enxofre (ug/m3) 800 1 .600 2.100-24 h
Partículas totais em sus- 375 625 875pensa0 (ug/m3) -24 h

.S02 Partículas totais em 65.000 261.000 393.000suspensão (ug/m3)2 -24 h
Monõiido de Carbono 15 30 40(p.p.m.) -8 h
Oxidantes fotoqulmicos 200 800 1.200(ug/m3) -1 h

(1) Fonte: CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - Qua-
lidade do ar na região metropolitana de São Paulo e em Cubatão 1987.
são Paulo. CETESB/Secretaria do Meio Ambiente. p.24 (tabelas 6 e 7).
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fecção.
b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas.
11 - Classe I - águas destinadas:
a) ao abastecimento doméstico após tratamento simplificado;
b] à proteção das comunidades aquáticas; .
c) à recreação de contato primário (natação, esqui aquático e

mergulho);
d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que

se desenvolvam rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem
remoção de película.

e) à criação nau-tal e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destina-
. das à alimentação humana:
111 - Classe 2 - águas destinadas:
a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;
b) à proteção das comunidades aquáticas;
c) à recreação de contato primário (esqui aquãríeo, nataçfo e

mergulho);
d) à irrigação de hortaliças e plantas frutíferas; .
e) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destina-
das à alimentação humana. .
IV - Classe 3 - águas destinadas:
a) ao .abasrecírnento doméstico, após tratamento convencional;
b) à irrigação de culturas arbóreas, cereahferas e forrageiras:
c) à dessedentação de animais.
V - Classe 4 - águas destinadas:
a) à navegação;
b) à harmonia paisagística;
c) aos usos menos exigentes.

o CONSElllO NACIO~AL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 7ÇJ, inciso IX, do Decreto 88.35 I, de l!l
de junho dd 1983, e o que estabelece a RESOLUÇÃO CONAMA N!l 003, de 5 de
junho de 1984;

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas
essencial à defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por parâmetros e indicado-
res especificas, de modo a assegurar seus usos preponderantes;

Considerando que os custos do controle de poluíção podem ser me-
lhor adequados quando os níveis de qualidade exigidos, para um determinado corpo
d'água ou seus diferentes trechos, estão de acordo com os usos que se pretende dar
aos mesmos;

Considerando que o enquadramento dos corpos d'água deve estar
baseado não necessariamente no seu estado atual. mas nos níveis de qualidade que
deveriam possuir para atender às necessidades da comunidade; .

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equi-
líbrio ecológico aquático. não devem ser afetados como conseqüência da deteriora-
ção da qualidade das águas; .

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para' avaliar a
evolução da qualidade das águas, em relação aos níveis estabelecidos no enquadra-
mento, de forma a facilitar a fixação e controle de metas visando atingir grada li-

. vamente os objetivos permanentes; .

Considerando a necessidade de reformular a classiflcação existente,
para melhor distribuir os usos: contemplar as águas salinas e salobras e melhor espe-
cificar os parâmetros e limites associados aos níveis de qualidade requeridos, sem
prejuízo de posterior aperfeiçoamento; .

ACUAS SALINAS

RESOLVE estabelecer a seguinte classificação das águas, doces,
salobras e salinas do Território Nacional;

VI - Classe S - -águas destinadas:
a) à recreação de contato primário;
b) à proteção das comunidades aquáticas;
c) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destina-

das à alimentação humana.
VU - Classe 6 - águas destinadas:
a) à navegação comercial;
b) à harmonia paisagística;
c) à recreação de contato secundário.Art. I ÇJ - São classificadas. segundo seus usos preponderantes: em

nove classes, as áfuas doces, salobras c salinas do Terntôrío Nacional:
ÁGUAS SALOBRAS

ÁGUAS DOCES

1 - Classe Especial - águas destinadas:
VIII - CI:me 7 - águas destinadas:
a) à recreação de contato primário;



c) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destina.
das à alimentação humana.

IX - Classe 8 - águas destinadas:
a) à navegação comercial;
b) à harmonia paisagísuca;
c) à recreação de contato secundário

nições:
Art. 1~ - Para efeito desta resolução são adotadas as seguinte~ defi-

•• UIll)d'rilU ue nonauças ou pianras rruureras que se desenvolvam
rentes ao solo e que são consumidas cruas, sem remoção de casca
ou película, não devem ser poluídas por excrementos humanos,
ressaltando-se a necessidade de inspeções sanitárias periódicas.
Para .os demais usos, não deverá ser excedido um limite de 200
colíformes fecais por' I00 rnilitros em 80% ou mais de pelo menos
5 amostras mensais colhidas em qualquer més; no caso de não
haver na região meios disponíveis para o exame de coliformes
fecais, o índice limite será de 1.000 coliforrnes totais por 100
mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais co-
lhidas em qualquer mês,

g) DBOs dias a 200C até 3 mg/l 01;
h) 0D, em qualquer amostrá, não inferior a 6 mgl! O2;

i) Turbidez: até 40 unidades nefelométrica de turbidez (UNT);
j) cor,: nível de cor natura! do corpo de.água em mg Pt/I
1) pH: 6,0 a 9,0;
m)Substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos):

Alumínio: 0.1 mgl! AI
Amônia não ionízãvel: 0,02 mgll NH)
Arsênio: 0,05 mgll As
Bário: 1.0 mg/l Ba.
Berílio: 0,1 mg/l Be
Boro: 0,75 mgll B
Benzeno: 0.01 rng/l
Benzo-a-pirenc: 0,0000 Imgll
Cádmio: 0,00 Img/l Cd
Cianetos: 0.01 mgl·1CN
Chumbo: 0.03 mgll Pb
Cloretos: ~50 mgll CI
Cloro Residual: 0,0 Img/I CI
Cobalto: 0.2 mgll Co
Cobre: 0.02 mgll Cu
Cromo Trívalente: 0,5 mg/I Cr
Cromo Hexavalente: 0.05 mgll Cr
1,1 dicloroeteno: 0,0003 mgll
1,2 dicloroetano: 0.0 I mgll
Estanho: ~.O mgll Sn
lndice de Fenóis: 0.001 mg/I C,HsOH
Ferro solúvel: 0,3 mgll Fe
Fluoretos: 1,4 mg/l F
Fosfato total: 0.025 mgl) P
Lítio: 1,5 rng/l Li
Manganês: 0,1 mg/l Mn
Mercúrio: 0.0002 mgll Hg
Níguel: 0.015 mg;1 Ni
Nitrato: 10mgll N ---

a) CLASSIFICAÇÃO: qualificação das águas doces. salobras e sali-
nas com base nos usos preponderantes (sistema de classes de
qualidade ).

b) E~QUADRA~tENTO: estabelecimento do nível de qualidade
'tclasse) a ser alcançado e/ou mantido em um segmento de corpo
d'água ao longo do tempo.

c) CONDiÇÃO: qualificação do nível de qualidade apresentado por
. um segmento de corpo d'água. num determinado momento. em
termos dos usos possíveis com segurança adequada.

d) EFETIVAÇ,\O DO El'\QUADRA~fEr-.'TO: conjunto de medidas
necessárias para colocar e/ou manter a condição de um segmento
de corpo d'água em correspondência com a sua classe.

e) ÁGUAS DOCES: águas com salinidade igualou inferior a
0.500/00. .

f) ÁGUAS SALOBRAS: águas com salinídade igualou inferior a
0.50/00. e 300/00. - .

g) ÁGUAS SAUNAS: águas com salinidade igualou superior a
300[00.

Art. 3!l - Para as águas de Classe Especial. sã'o estabelecidos os lirni-
tes e/ou condições seguintes:

CO li FO R..\fES: para o uso de abastecimento sem prévia desinfecção
os colitormes totais deverão estar ausentes em qualquer amostra.

Arl. 49 - Para as águas de classe I, são estabelecidos os limites e/ou
condições seguintes: . .

a) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;

b) óleos e graxas: virtualmente ausentes; .
c) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente auSt.n.

tes;
d) corantes artificiais: virtualmente ausentes;
e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausen-

tes; .
f) coliformes: para o uso de recreação de contato primário deverá

seI obedecido o Art. 26 desta Resolução. As águas utilizadas para



Prata:
Pentaclorofenol:
Selênio:
Sólidos dissolvidos totais:
Substâncias tenso-ativas que
reagem com o azul
de rnetíleno:
Sulfatos:
Sulfetos (como H1S não
dissociado):
Tetracloroeteno:
Tricloroeteno:
Tetracloreto de carbono:
2. 4, 6atriclorofenol:
Urânio total:
Vanádio:
Zinco:
Aldrin:
Clordano:
OOI:
Dieldrín:
Endrin:
Endossulfan:
Epõxido de Heptacloro:
Heptacloro:
Lindano (gama-BHC)
Metoxicloro:
Dodecacloro + Nonacloro:
Biferulas Policloradas
(pes's):
Toxafeno:
Derneton:
Gution:
Malation:
Paration:
Carbaril:
Compostos organofosforados
e carbarnatos totais:

2,4 - O:
1,4.5 - TP:
2.4,5 - T:

0,01 mgfl Ag
0.01 mg/I
0.01 mg!l Se
500 rng/l

0,5 mg/I LAS
250 mg/l 504

0,002 mg/I 5
0,01 mg/l
0,03 mg/l
0,003 mg!1
0,01 mgjl
0,02 mgjl U
0,1 mg/I V
0,18 rng/l Zn
0,01 ug/l
0,04 ug/l
0,001 ug/I
0,005 ug:1
0,004 ug/I
0,056 ug/I
0,01 ug/l
0.01 ug!1
0.02 ugjl
0,03 ug'l
0,001 ug;l

I .

0,001 ug!l
0,01 ug!l
0,1 ug!1
0,005 ug;l
0,1 ug/I
0.04 ••g/1
0.01 ug/l

10,0 ugil em Paration
4,0 ug/I

10,0 ug;l
2.0 ug/I

Art. S<? - Para as águas de Classe 2, são estabelecidos os mesmos li.
mítes ou condições da Classe I, à exceção dos seguintes:

. • --- --J- •••

removíveis por processo de coagulação, sedimentação e filtração
convencionais;

b) Coliformes: para uso de recreação de contato primário deverá ser
obedecido o Art. 26 desta Resolução. Para os demais usos. não
deverá ser excedido uma limite de 1.000 coliformes fecais por
100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais
colhidas em qualquer mês; no caso de não haver. na região. meios
disponíveis 'para o exame de coliformes fecais, o índice limite será
de até 5.000 coliformes totais por 100 mililitros.em 80% ou mais
de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer mês;

c) Cor: até 7S mg Pt/l
d) Turbidez: até 100 UNT;
e) 080$ dias a 200C até 5 mg/I 01;

O 00. em qualquer amostra. não inferior a 5 mg/I 01.

Art. 6Q - Para as águas de Classe 3 são estabelecidos os limites ou
.condições seguintes:

a) materiais flutuantes. inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;

b) óleos e graxas: virtualmente ausentes:
c) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausen-

·tes;
d) não será permitida a presença de corantes artificiais que não sejam

removíveis por processo de coagulação. sedimentação e filtração
convencionais;

e) substâncias que formem depósitos objetiveis: virtualmente ausen-
tes;

f) número de coliforrnes fecais ate! 4.000 por 100 mililitros em 80n~
ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer
mês; no caso de não haver, na região. meios dispomveis para o
exame de coliformcs fecais. índice limite será de até 20.000 colí-
formes totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos
5 amostras mensais colhidas em qualquer mês;

g) OOOs dias a 1CoC até 10 mg!l 01;

h) DO, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/l O2
i) Turbidez: até 100 UNI; .
j) Cor: até 75 mg Pt/I;
1) pH: 6,0 a 9,0
m)Substàncias potencialmente prejudiciais (teores máximos):

Alumínio: 0,1 mg/I AI
Arsenio: O.OS mg/I As
Bário: 1,0 mg!1 Da
Berílío: 0,1 mg/I Be
Boro: 0,15 ms/I B
Benzeno: 0,01 mg/I ......

<



Cádmio:
Cianetos:
Chumbo:
Cloretos:
Cobalto:
Cobre:
Cromo Trivalente:
Cromo Hexavalente:
I, J dicloroeteno:
1.2 dícloroctano:
Estanho:
Indrcc de Fenóis:
Ferro solúvel:
Fluoretos:
Fosfato total:
Líuo:
Mangané s:
Mercúno:
NiqueL
Nitrato:
Nitrito:
Nitrogénio arnoniacal:
Prata:
Pemaclorofenol:
Selênio:
Sólidos dissolvidos totais:
Substâncias tenso-ativas que
reagem com o azul de
meuleno:
Sulfatos:
Suífatos ícorno H1S
não drssocíadoj:
Te tracloroe teno:
Tricloroereno:
Tetracloreto de Carbono:
~, 4, 6 tnclorofenol:
Urânio 101al:
Vanádio:
Zinco:
Aldrin:
Clordano:
DDT:
Die ldnn:
Endrin:
Endossulfan:

0.0 I mg/I Cd
0,2 mgJl CN
0.05 mg/l Pb
250 mg/I CI
0,2 mg/I Co
0.5 rng!1 Cu
0.5 mg/l (z
0,05 mg/I Cz
0,0003 mg!1
0,01 mg/l
::!,O mg/I Sn
0,3 mg/l Ct.HsOH
5.0 rng/] Fe
1,4 mg/I F
0.025 mg/l P
~,5 mg/l Li
0.5 mg/l Mn
0.00: mg/] Hg
0,025 mg/l Ni
10 mgfl N
1,0 mg/l N
1,0 mg/I N
0,05 mg/I Ag
0,01 mg!1
0,01 mgJI Se
500 mg/l

cpoxmo ce neptacroro:
Heptacloro:
Lindano (gama-DHC):
Metoxicloro:
Dodecacloro + Nonac1oro:
Bifenilas Polic1oradas
(PCB's):
Toxafeno:
Demeton:
Gution:
Malatíon:
Paratíon:
Carbaril:
Compostos organofosforados
e carbarnatos totais em
Paration:
2,4 - O:
2,4,5 - TP:
2,4,5 - T:

0,1 ug/I
0,1 ug/l
3,0 ug/I
30,0 ug/l
0,001 u811

0,001 ug/I
5,0 ug/l
14,0 ug/l
0.005 ug!1
100,0 ug/I
35,0 ug/I
70,0 ug/I

100,0 ug!1
20,0 ug;1
10,0 ugjl
2,0 ug/I

Art. 79 - Para as águas de Classe 4, são' estabelecidos os limites ou
condições seguintes:

a) materiais flutuantes, inclusive espumas n50 naturais: virtualmen-
te ausentes;

b) odor e aspecto: não objetáveis;
c) óleos e graxas: toleram-se iridicêncías;
d) substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam para o

assoreamento de canais de navegação: virtualmente ausentes;
e) índice de fenóis até 1.0mg/l Ct.HsOU;
O OD superior a· 2.0 mg/l O2, em qualquer amostra;
g) pl]: 6 a 9..

0,5 mgjllAS
::!50mg/I S04

0,3 mg/I S
0,01 mg/l
0,03 mg/I
0,003 m~!1
0,01 mgjl
0.02 rng/l U
0,1 rng/! V
5.0 mg!l Zn
0,03 ugíl
0.3 ug/l
1.0 ugjl
0.03 ug-l
0.2 ug/I
ISO ugjl .

ÁGUAS SALINAS

Art. 89 - Para as águas de Classe 5. são estabelecidos os limites ou
condições seguintes:

a) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;
b) óleos e graxas: virtualmente ausentes;
c) substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente ausentes;
d) corantes artificiais: virtualmente ausentes;
e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente

ausentes;
O coliformcs: para o uso de recreação de contato primário deverá

ser obedecido o Arl. 2b desta Resolução. Para o uso de criação
natural c/ou intensiva' de espécies destinadas à alimentação <



I,;UI\I,;eHU,lIri10meuia ue I" courorrnes recais por IUU muuuros,
com não mais de 10% das amostras excedendo 43 coliformes
fecais por 100 mililitros, Para os demais usos não deverá ser exce-
dido um limite de 1,000 coliforrnes fecais por 100 mililitros em
80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qual-
quer rnés; no caso de não haver, na região, meios disponíveis para
o exame de coliformes lotais por 100 mililitros em 80% ou mais
de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer més;

g) 0805 dias a 200e até 5 mg/l O, ;
h) OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mgJ 1 01 ;

i) pH: 6,5 à 8,5, não devendo haver
uma mudança do pH natu-
ral maior do que 0,2 unidade;

j) suostâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos):
Alumínio: 1,5 mg/I AI
Amônia não íonizãvel: 0,4 mg/I NH)
Arsenio: 0,05 mg/I As
Bário., 1,0 mg/I Ba
Berflío: 1,5 mg/I Be
Boro: 5,0 rng/l B
Cádmio: 0,005 mg/l Cd
Chumbo: 0,0 I mg/l Pb
Cianctos: 0.005 rng/] CN
Cloro residual: 0.0 I rng/l CI
Cobre: 0.05 mg/l Cu
Cromo hexavalente: 0.05 mg/I Cr
Estanho: 2.0 mg/l Sn
Índice de fenóis: 0.001 mg/I C6HsOH
Ferro: 0.3 mg.'1 Fe
Fluoretos: 1,4 mg/l F
Manganês: 0,1 mg/l ~1n
Mercúrio: 0.0001 mg/l Hg
Níquel: 0,1 mg/I Ni
Nitrato: 10.0 mg/I N
Nitrito: 1,0 mg/I N
Prata: 0,005 mg/l Ag
Selênio: 0,01 mg/l Se
Substâncias tensoativas que
reagem com o azul de metileno: 0,5 mg/l- LAS
Sulfetos com H1S: O,OO~ mgfl S
Tálio: 0.1 mg/l TI
Urânio Total: 0.5 mg/l U
Zinco: 0.17 mg/I Zn
Aldrin: 0,003 . ugil
Clordano: 0,004 ug/I

Derneton:
Dieldrin:
Endossulfan:
Endrin:
Epóxido de Heptacloro:
Heptacloro:
Metoxicloro:
Lindano (gama - BHC):
Dodecacloro + Nonacloro:
Gution:
Malation:
Toxafeno:
Compostos organofosforados
e carbarnatos totais:
2,4 - D:
2,4,5 -TP:
2,4,5 -T:

V,VVl U!;I1

0,1 ug/I
0,003 ug/l
0,034 ug/I
0,004 ug/1
0,001 ug/l
0,001 I,.Ig/1
0,03 ug/1
0,004 ug/1
0,001 ug/l
0,01 ug/1
0,1 ug/I
0,005 ug/l

10,0 ug/I em Paration
10,0 ug/l
10,0 ug/I
10,0 ug/I

Art. 99 - Para as águas de Classe 6, são estabelecidos os limites ou
condições seguintes: .

a) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;
b) óleos e graxas: toleram-se iridícéncías;
c) substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente ausentes;
d) corantes artificiais: virtualmente ausentes;
e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente

ausentes;'
f) coliformes: não deverá ser excedido um limite de 4.000 colífor-

fomes fecais por 100 ml em 80% ou mais de pelo menos 5 amos-
tras mensais colhidas em qualquer mês; no caso de não haver na
região meiodisponível para o exame de colíformes fecais. o índi-
ce li.. iite será de 20.000 coliforrnes totais por 100 mililitros em
80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qual-
quer mês;

g) DOOs dias a 200e ate! 10 mg:1 01;

~) 00, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/I O2 ;

I) pH: 6,5, a 8.5, não devendo haver
uma mudança .do Ph natural
maior do que 0,2 unidades;

AGUASSALOBRAS

Art. 10 - Para as águas de Classe 7, são estabelecidos os limites ou
condições seguintes:

a) DOOs dias a 20°C at6 5 mg;l O2; <-



C) pn: (),=>aIS.=>
d) óleos e graxas: virtualmente ausentes:
e) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;
f) substâncias que produzem cor. odor e turbidez: virtualmente

ausentes;
g) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausen-

tes;
h) conformes: para uso de recreação de contato primário deverá ser

obedecido o Art. :26desta Resolução. Para o uso de criação natural
e/ou intensiva de espécies destinadas à alimentação humana e que
serão ingeridas cruas, não deverá ser excedido uma concentração
média de 14 coliformes fecais por 100 mililitros com não mais de
IQ% das amostras excedendo 43 coliforrnes fecais por 100 milili-
tros. Para os demais usos não deverá ser excedido um limite de
t .000 coliformes fecais por 100 mililitros em 80ro ou mais de
pelo menos 5 amostras mensais, colhidas em qualquer mês; no
caso de não haver na região, meios disponíveis p.:ra o exame de
cohformes fecais, o índice limite será de até 5.000 coliforrnes
totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 :UllOS-
tras mensais, colhidas em qualquer mês;

i) substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos);
Amônia: 0.4 mgíl N
Arsenio: 0.05 rng/l As
Cádmio: 0.005 mg/I Cd
Cianctos: 0,005 rng/l C~
Chumbo: 0.01 mg!1 Pb
Cobre: 0.05 mg/I Cu
Cromo hexavalente: 0.05 mg/l Cr
lndice de fenóis: 0,001 mg,ll C6HsOU
Fluoretos: 1...•mg/l F
Mercúr:o: 0.0001 mg.'1 Hg
Níquel: 0.1 mg/I Ni
Sulfetos como H:S: O.OO~mgfl S
Zinco: 0.17 mg,il Zn
Aldnn: 0.003 ug.'l
Clordano: O.OO-t ug/I
DDT: 0.00 I ugJl
Derneton: 0.1 ug/I
Dteldrin: 0.003 ug.:1
Endrin: 0,004 ugil
Endossulfan: 0.03-t ugil
Epóxido de heptacloro: 0.00 I ug/I
Gution: 0,0 I ug!1
Heptacloro: 0,00 I ug;'1
Lindano (gama • BHe): 0,00'" ug!1

Metoxicloror
Dodecacloro + Nonacloro:
Paration:
Toxafeno:
Compostos organofosforados e
carbarnatos totais:
2.4- O:
2,4,5 - T~
2,4,5 - TP:

0,03 ug/I
0,001 ug/l
0,04 ug/l
0,005 ug/I

10.0 ug/1 em Paratlon
10,0 ug/I
10,0 ug/I
10,0 ug/I

Art. 11 - Para as águas de Classe 8. são estabelecidos os limites ou
condições seguintes:

a) pH: 5 a 9
b) OD, em qualquer amostra, não inferior a 3,0 mg/l O2;

c) óleos e graxas: toleram-se iridicências;
d) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;
e) substâncias que produzem cor. odor e turbídez: virtualmente

ausentes;
f) substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam para o

assoreamento de canais de navegação: virtualmente ausentes;
g) coliformes: não deverá ser excedido um limite de 4.000 colifor-

rnes fecais por 100 ml em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras
mensais colhidas em qualquer mês; no caso de não haver. na re-
gião. meios disponíveis para o'exame de coliformes fecais, o índi-
ce será de 20.000 coliformes totais por 100 mililitros em 80% ou
mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer
mês;

Art. 1:2 - Os padrões de qualidade das águas estabelecidos nesta
Resolução constituem-se em limites individuais para cada substância. Considerando
eventuais ações sínergéticas entre as mesmas. estas ou outras não especificadas, não
poderão conferir às água' características capazes de causarem efeitos letais ou alte-
ração de comportamento. reprodução ou fisiologia da vida. .

§ Io - As substâncias potencialmente prejudiciais a que se refere
esta Resolução, deverão ser investigadas sempre que houver suspeita de sua presença.

§ 19 - Considerando as limitações de ordem técnica para a quantifi-
cação dos níveis dessas substâncias, os laboratórios dos organismos competentes de-
verão estruturar-se para atenderem às condições propostas. Nos casos onde a meto-
dologia analítica disponível for insuficiente para quantificar as concentrações dessas
substâncias nas águas. os sedimentos e/ou biota aquática deverão ser investigados
quanto a presença eventual dessas substâncias,

Art. 39 - Os limites de 000. estabelecidos J1ara as Classes 2 e 3. po-
derão ser elevados, caso o estudo da capacidade de autodepuração do corpo recep- <
tor demonstre que os teores mínimos de OD. previstos. não serão-desobedecidos em :::



Q7.10; é °a média das mínimas de 7 (sete) dias consecutivos e~"'iO (dez)' à~~s de re-
corrência de cada seção do corpo receptor).

Att. 16 - Não há impedimento no aproveitamento de águas de me-
lhor qualidade em usos menos exigentes. desde que tais usos não prejudiquem a
qualidade estabelecida-para essas águas.
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dade dos corpos de água intermintentes;
e) os corpos de água já enquadrados na legislação anterior. na data

da publicação desta Resolução. serão objetos de reestudo a fim de
a ela se adaptarem;

f) enquanto não forem feitos os enquadramentos. as águas doces se-
rão consideradas C1a~ 2, as sahnas Classe 5 e as salobras Classe 7,
porém, aquelas enquadradas na legislação anterior permanecerão
na mesma classe até o reenquadrarnento:

gj os programas de acompanbarnento da condição dos corpos de
água seguirão normas e procedimentos a serem estabelecidos pelo
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.

Art. 14 - Para os efeitos desta Resolução, consideram-se entes, ca-
bendo aos órgãos de controle ambiental,' quando necessário, quantificá-los para cada
caso.

Art. 15 - Os órgãos de controle ambiental poderão acrescen tar ou-
tros parâmetros ou tornar mais restritivos os estabelecidos nesta Resolução, tendo
em vista as condições locais.

a) o corpo de água que, na data de enquadramento. apresentar con-
dição em desacordo com a sua classe (qualidade inferior à estabe-
lecrda), sera objeto de providéncias com prazo determinado visan-
do a sua recuperação. excetuados os parâmetros que excedam aos
limites devido às condições naturais;.

b) o enquadramento das águas federais na classificação será procedi-
do pela SEMA. ouvidos o Comitê Especial de Estudos Integrados
de Bacias Hidrográficas - CEEIBH e outras entidades públicas ou
pnvadas interessadas:

c l o enquadramento das águas estaduais será efetuado pelo órgão es-
tadual competente. OUVidas outras entidades públicas ou privadas
interessadas:

Art.21 - Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão
ser lançados. direta ou indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam às
seguintes condições:

a) pll entre 5 a 9;
b) temperatura: inferior a 400C, sendo que a elevação de tempera-

tura do corpo leceptor não deverá exceder a 3CC;
c) materiais sedimentáveis: até ml/litro em teste de I hora em cone

Imhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas. cuja velocidade de
circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis de-
verão estar virtualmente ausentes;

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1.5 vezes a vazão
média do período de atividade diária do agente poluidor;

e) óleos e graxas:
- 'óleos minerais até 20 mgfl
- 'óleos vegetais e gorduras animais até 50 rng/l;

f) ausência de materiais flutuantes;
g) valores máximos admissíveis das seguintes substâncias:

Amônia: 5,0 mg/l N
Arsênio total: 0,5 rng/! As
Bário: 5,0 mg/ Ba
Boro: 5,0 mg/l B
Cádmio: 0,2 mg/] Cd
Ciane tos: 0,2 mgfl CN
Chumbo: 0,5 mg/I Pb
Cobre: 1,0 mgfl Cu
Cromo hexavelente: 0,5 rng/] Cr
Cromo trivalente: 2,0 mgfl Cr
Estanho: 4,0 rng/l Sn
Índice de fenóis: 0,5 rng/l C6 Hs OH
Ferro solúvel: 15,0 mg/l Fe
Fluoretos: 10,0 rÍlg/1 F
Maganês solúvel: 1,0 mg/l Mn
Mercúrio: 0,01 rng/l Hg

<:

Art. 17'- Não será permitido o lançamento de poluentes nos manan-
ciais sub-superficiais. '

Art. 18 - Nas águas de Classe Especial não serão tolerados lançamen-
tos de águas residuánas, domésticas e 'industriais. lixo e outros resíduos sólidos,
substâncias potencialmente tóxicas. defensivos agrícolas. fertilizantes químicos
e outros poluentes, mesmo tratados. Caso sejam utilizadas para o abastecimento
doméstico deverão ser submetidas a uma inspeção sanitária preliminar,

Art. 19 - Nas águas das Classes I a 8 serão tolerados lançarnen tos de
despejos. desde que, além de atenderem ao disposto no Art. 21 desta Resolução,
não venham a fazer com que os limites estabelecidos para as respectivas classes se-
jam ultrapassados,

Art. ~O - Tendo em vista os usos fixados para as Classes. os órgãos
competentes enquadrarão as águas e estabelecerão programas de controle de polui-
ção para a efetivação dos respectivos enquadramentos. obedecendo ao seguinte:



Tric\oroeteno:
Clorofórmio:
Tetracloreto de Carbono:
Dicloroeteno:
Dicloroeteno:

• Compostos organoclorados
não'Iistados acima (pesticidas,
solventes, etc): 0,05 mg/l
outras substâncias em concentrações que poderiam ser prejudi-
ciais: de acordo com limites a serem fixados pelo CONAMA.

h) tratamento especial. se provierem de hospitais e outros estabeleci-
mentes nos quais haja despejos infectados com microorganismos
patogênicos.

.
Prata:
Selênio:
Sulfetos:
Sulfitos:
Zinco:
Compostos organofosforados
e carbornatos totais:
Sulfeto de carbono:
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0,1 mg/I Ag
0,05 mg/I Se
1,0 mg/1 S
1,0 mg/I SO)
5.0 mg/I Zn

andWastewater, 1M edição,de 1985 .

Art. 25 - As indústrias que, na data da publicação desta Resolução.
possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus despejos. aprovados por
Órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. que aten-
dam à legislação anteriormente em vigor, terão prazo de três (3) anos. prorrogáveis
até cinco (5) anos, a critério do Órgão Estadual Local, para se enquadrarem nas
exigências desta Resolução. No entanto, as citadas instalações de tratamento deve-
rão ser mantidas em operação com a capacidade. condições de funcionamento e de-
mais características para as quais foram aprovadas, até que se cumpram as disposi-
ções desta Resolução.

1,0 mg/l em Paration
I,Omg/1
I,Omg/1
1,0 mg/I
1,0 mg/1
1,0 mg/I

BALNEABlLlDADE

Art.'.26 - As águas doces, salobras e salinas destinadas ã balneabili-
dadet recreação de, con tato primário) serão enquadradas e te~ão sua condição ava-
liada nas categorias EXCELENTE, MUITO BOA, SATISFATOR1A e IMPROPRIA.
da seguinte forma:

a) EXCELENTE (3 estrelas): Quando em 80% ou mais de um con-
junto de amostras obtidas em cada urna das 5 semanas anteriores.
colhidas no mesmo local, houver, no máximo, 250 coliforrnes fe-
cais por 100 mililitros ou 1.250 coliformes totais por 100 milili-
tros;

b) MUITO BOAS (2 estrelas): Quando em 80% ou mais de um con-
junto de amostras obtidas em cada uma das 5 semanas anterio-
res colhidas no mesmo local. houver. no máximo. 500 colifor-
rnes fecais por 100 mililitros ou 2.500 coliforrnes totais por 100
mililitros;

c) SATISFATÓRIAS (I estrela): Quando em 80% ou mais de um
conjunto de amostras obtidas em cada uma das 5 semanas anterio-
res. colhidas no mesmo 101:al, houver. no máximo 1.000 colifor-
mes fecais porI Oü mililitros ou 5.000 coliformes totais por 100
mililitros;

d) IMPRÓPRIAS: Quando ocorrer, no trecho considerado. qualquer
uma das seguintes circunstâncias:
l. não enquadramento em nenhuma das categorias anteriores. por

terem ultrapassado os índices bacteriológicos nelas admitidos;
"'I ocorrência, na região, de incidência relativamente elevada ou

anormal de enfermidades transmissíveis por via hídrica. a cri-
tério das autoridades sanitárias;

31 sinais de poluição por esgotos, perceptíveis pelo olfato ou vi-
são; •

.{ recebimento regular, intermitente ou esporádico, de esgotos

Art. 22 - Não será permitida a diluição de efluentcs industriais com
águas não poluídas, tais como água de abastecimento, água de mar e água de refrige-
ração. ' "

Parágrafo Único - Na hipótese de fonte de poluição geradora de di-
ferentes despejos ou emissões individualizadas. os limites constantes desta regula-
mentação aplicar-se-ão a cada um deles ou ao conjunto após a mistura. a critério do
órgão competente.

Art. 23 - Os efluen tes não pederão conferir ao corpo receptor carac-
terísticas em desacordo com o seu enquadramento nos termos desta Resolução,

Parágrafo Único - Resguardados os padrões de qualidade do corpo
receptor. demonstrado por estudo de impacto ambiental realizado pela entidade res-
ponsavel pela emissão. o órgão competente poderá autorizar lançamentos acima dos
limites estabelecidos no Art. 21, fixando o tipo de tratarnen to e as condições para
esse lançamento.

Art. 24 - Os métodos de coleta e análise das águas devem ser os
especificados nas normas aprovadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade industrial - INMETRO ou, na ausência delas, no Standard Me.
thods for the Examination of Water and Wastewater APHA·A\VW A·WPCF, última
edição, ressalvado o disposto no Art. 12. O índice de fenóis deverá ser determina-
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ve galerias de águas pluviais, mesmo que seja de forma diluída;
5. presença de resíduos ou despejos, sólidos ou líquidos, inclusive

óleos, graxas e outras substâncias, capazes de oferecer riscos à
saúde ou tornar desagradável a recreação;

6. pH menor que 5 ou maior que 8,5;
7. presença, na água, de parasitas que afetem o homem ou a cons-

tatação da existência de seus hospedeiros intermediários infec-
tados;

8. presença, nas águas doces, de moluscos transmissores poten-
ciais de esquístossorno, caso em que os avisos de interdição ou
alerta deverão mencionar especificamente esse risco sanitário;

9. outros fatores que contra-indiquem, temporariamente ou per.
rnanenternente, o exercício da recreação de contato primário.

Ar! .. H - oern prejuizo da QISpOStOno artigo anterror. sempre que
houver uma afluência ou extravasamento de esgotos capaz de oferecer sério peri-
go em praias nu outros balneários. o trecho afetado deverá ser sinalizado. pela enti-
dade responsável. com bandeiras vermelhas constando a palavra POLUIDA em cor
negra.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - Aos órgãos de controle ambiental compete a aplicação
desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização para o cumprimento da legislação. bem
como a aplicação das penalidades previstas. inclusive a interdição de atividades in-
dustriais poluidoras. .

Art. 27 - No acompanhamento da condição das praias ou balneários
as categorias EXCE.LENTE. MUITO ~OA e SATISFATÓRIA poderão ser reunidas
numa uruca categoria denominada PROPRIA.

. Art. '28 - Se a deterioração da qualidade das praias ou balneários
ficar caracterizada como decorrência da lavagem de vias públicas pelas águas da chu-
va.~u como conseqüência de outra . ausa qualquer. essa circunstância deverá ser
mencionada no Boletim ue condição das prais e balneários.

Art. 36 - Na inexistência de entidade estadual encarregada do con-
trole ambiental ou se, existindo, apresentar falhas, omissões ou prejuízo sensíveis
aos usos estabelecidos para as águas, a Secretaria Especial do Meio Ambiente poderá
agir diretamente, em ca-áter supletivo .

Art. 37 - Os 'órgãos estaduais de controle ambiental manterão a Se-
cretaria Especial do Meio Ambiente informada sobre os enquadramentos dos corpos
de água que efetuarem, bem como das normas e padrões complentares que estabcle-
cerem. .

. . Ar~. 2,9 - A coleta de amostras será feita, preferencialmente, nos
dias de maior afluência do público às praias ou balneários.

: Art. 30 - Os resultados dos exames poderão. também, se referir a
períodos menores que 5 semanas. desde que cada um desses períodos seja especifi-
cado e tenham sido colhidas e examinadas, pelo menos, 5 amostras durante o tempo
mencionado.

Art. 38 - Os estabelecimentos industriais, que causam ou possam
causar poluição das águas, devem informar ao órgão de controle ambiental, o volu-
me e o tipo de seus efluen tes, os equipamentos e dispositivos antipoluidores exis-
tentes, bem como seus planos de ação de emergência, sob pena das sanções cabí-
veis, ficando o referido órgão obrigado a enviar cópia dessas informaçces ã SEMA,
à STI (MIC), ao IBGE (SEPLAN) e ao DNAEE (MME).

Art. 31 - Os exames de colimetria, previstos nesta Resolução. sem.
pre que possível. serão feitos para a identificação 11 contagem de coliforrnes fecais.
sendo permitida a utilização de índices expressos em coliformes totais. se a identifi.
cação e contagem forem difíceis ou impossíveis.

Art. 39 - Os Estados, Territórios e o Distrito Federal. através dos
respectivos órgãos de controle ambiental, deverão exercer sua atividade orientado-
ra, fiscalizadora e punitiva das atividades potencialmente poluidoras instaladas em
seu território, ainda que os corpos de água prejudicados não sejam de seu domínio
ou jurisdição.

. ~t. 32 - À beira mar. a coleta de amostra para a determinação do
numero de colíformes fecais ou totais deve ser, de preferência, realizada nas condi-
ções de maré que apresentem. costumeiramente, no local, contagens bacteriológi-
cas mais elevadas.

Art. 40 - O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarre-
tará aos infratores as sanções previstas na Lei nQ 6.938, de 31 de agosto de 1981,
e sua regulamentação pelo Decreto nQ 88.351, de OI de junho de 1983.

Art. 33 - As praias e outros balneários deverão ser interditados
se o órgão. de controle ambiental, em qualquer dos seus níveis (Municipal, Estadual
ou Fe~eral), constatar que a má qualidade das águas de recreação primária justifica
a medida,

Art. 41 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Deni Lineu Schwartz
>



XI.

Zoneamento Industrial

Lei n. 1.817

Xl de Outubro de 1978

Estabelece os objetivos e as diretrizes para o
desenvolvimento industrial metropolitano e disciplina o
zoneamento industrial. a localizaçAo, a classificaçAo e o
licenciamento de estabelecimentos industriais na Regilio
Metropolitana da Grande São Paulo, e dê providências
correlatas.

o Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber Que a Assembléia legislativa decreta e eu
promulgo a seguinte lei:

Capitulo I
Dos Objetivos e das Diretrizes para o Desenvolvimento
Industrial Metropolitano

Art. 1! Os objetivos do desenvolvimento industrial na
-- Região Metropolitana da Grande São Paulo, como parte

do desenvolvimento industrial no Estado, são o estimulo
à implantação de indústrias de vocação ou especialização
metropolitana, o direcionamento, a ordenação e o
controle do desenvolvimento industrial na Região, com
vistas, especialmente, a:

I - manter a vitalidade do Parque Industrial da
Grande São Paulo, adequando-o às necessidades
sócio-económicas da Região, do Estado e do
Pais, bem assim, visando a manter o nivel de
investimentos indispensàvel à sua infra-estrutura;

11 - promover é! melhor distribuição espacial dos
empregos industriais na Região e garantir a
oferta de empregos condizente com o
crescimento da população;

111 - compatibilizar o desenvolvimento industrial com
a melhoria de condições de vida da população e
com a preservação do meio ambiente;

IV - criar condições para Que os estabelecimentos
industriais da Região Metropolitana produzam,
absorvam e difundam inovações tecnológicas;

V - estimular a renovacão de indústrias obsoletas
para Que atcencern alto nivel tecnológico;

VI - estimular a descentralização de estabelecimentos
industriais, Que não sejam de especialização ou
de vocação metropolitana, para outras regiões.

Art. 2! Consideram-se de especialização ou de vocação
metropolitana, observada a classificação desta lei, os
estabelecimentos industriais Que possuirem caracteristicas
urbanísticas, econômicas, produtivas· e tecnológicas
viáveis, notadamente no contexto metropolitano,
apresentando, pelo menos, urna das seguintes condições:

I - necessidade de recursos humanos
especializados;

11 - dependêndia do setor terciàrio metropolitano;
111 - dependência de alta tecnologia ou de insumos

industriais de origem metropolitana, bem como
de instalações de apoio produtoras de utilidades,
existentes na Região Metropolitana;

IV - absorção e transmissão de tecnologia;
V - outras condições Que vierem a ser determinadas

pelo Conselho Deliberativo da Grande São Paulo
- CODEGRAN, ouvido o Conselho Consultivo
Metropolitano de Desenvolvimento Integrado da
Grande São Paulo - CONSUl TI.

Art. 3! Cabe, precipuamente, ao CODEGRAN, ouvido o
CO_NSUl TI!.,. ~tabelec.er di.re.trizes em complementação às

normas desta lei, com o objetivo de dinamizar e adequar
a política industrial metropolitana ao disposto neste
Capitulo .
. Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o

CODEGRAN poderá ouvir representantes de órgãos ou
entidades da Administração Direta ou Indireta da União,
do Estado e dos Municipios, bem como de entidades
privadas, solicitando, inclusive, que participem de suas
reuniões.

Art. 4! Os órgãos e entidades estaduais gestoras de
incentivos governamentais, fiséais e financeiros, bem I'::
como os estabelecimentos de crédito do Estado, deverão
estabelecer condições especiais de prioridade para
projetos de implantação, de ampliação de área construída
ou de alteração do processo produtivo de
estabelecimentos industriais conformes às diretrizes
previstas no artigo anterior, tendo em vista, em especial,
o fortalecimento da pequena e média empresa.



Capitulo 11
Das Zonas de Uso Industrial

Art. 6' O zoneamento industrial, mediante o
disciplinamento do uso e ocupacãc do solo para fins de
localização industrial, compreendendo a_implantação, a
ampliação de área construída e a alteração do processo
produtivo de estabelecimentos industriais localizados ou
Que vierem a se localizar na Região Metropolitana da
Grande São Paulo, reger-se-lI pelas disposições desta lei.

Art. 69 As zonas de uso industrial na Região
Metropolitana da Grande São Paulo são classificadas em
três categorias:

I- zona de uso estritamente industrial - ZEI;
11- zona de uso predominantemente industrial -

ZUPI, dividida nas sub-categorias ZUPI-1 e ZUPI-
2;

111- zona de uso diversificado - ZUD.

Art. 7P Cada uma das zonas de uso industrial,
considerando aspectos ambientais e aspectos relativos à
economia regional e à infra-estrutura urbana, bem como o

indices urbanísticos de uso e ocupação do solo urbano, é
definida mediantecritêrios de dimensionamento, de
ocupação, de aproveitamento de lotes e de categorias de
uso conforme e não conforme, nos termos do Ouadro I,
anexo, sem prejuízo' da observância da legislação federal
e estadual sobre a matéria.

Art. 8! As zonas de uso industrial localizadas na Região
Metropolitana da' Grande São Paulo. e instituídas por leis
municipais até a data da publicação desta lei,
observados, total ou parcialmente, os perímetros nelas
estabelecidos, ficam classificadas no Ouadro li, anexo,
em ZUPI-1 e ZUPI-2.

§ 1! Ficarão automaticamente excluídas, no todo ou
em parte, da classiticaçãoa Que se refere este artigo, as
zonas de uso industrial Que forem, total ou parcialmente,

extintas por lei municipal, após a data da publicação
desta lei.

§ T- Nenhuma das zonas de uso industrial existentes
fica classificada como zona de uso estritamente industrial
- ZEI.

§ 3!' As zonas de uso industrial Que forem criadas
pelos municípios classificar-se-ão em ZEI, ZUPI-l e ZUPI-
2, desde Que estejam contidas em áreas definidas corno
tal por lei estadual, a partir de diretrizes fixadas pelo
COOEGRAN, ouvido o CONSUl TI.

§ 4! As zonás de USO industriais existentes, não
constantes do Ouadro li, anexo, bem como aquelas Que
vierem a ser criadas pelos municípios, ressalvado o
disposto no parágrafo anterior, ficam clasSificadas como
ZUO.

Capitulo IIJ
Dos Estabelecimentos Industriais

Art,·9! Para os efeitos desta lei, os estabeleciméntos
industriais ficam classificados conforme os critérios de
porte e de tipo de atividade, por ordem decrescente de
restrição, em categorias denominadas IN, IA, IB, IC elO.

§ 1! Para a classificação nas categorias IN e IA é
~evado em conta apenas o critério do tipo de atividade,
Independentemente do porte dos estabelecimentos.

§ T- As categorias IB e IC ristinguem-se entre si tão-
-só Quanto ao porte dos estabelecimentos, enquadrando-
se na mesma categoria Quanto ao tipo de atividade.

§ 3!' A classificação na categoria ID é feita com
aplicação simultânea dos critérios de porte e de tipo de
atividade. .

Art. 10. Os estabelecimentos industriais, pelo critério de
porte, ficam classificados da seguinte forma:

I - IB: os de área construido acima de 10.000 m2

(dez mil metros Quadrados);
li - le: osde área construída acima de 2.500m2

(dois mil e Quinhentos metros Quadrados) até
10.000 m2 (dez mil metros quadradosl.

111- 10: os de área construída até 2.500 m2 (dois mil
e Quinhentos metros Quadrados).

An. 11. Os estabelecimentos industriaís, pelo critério do
tipo de atividade, ficam classificados no Ouadro 111,
anexo, tornando-se por referência o Código de Atividade
da Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda e atendendo a aspectos anibientãis;Cos 'rela'tivos
á economia regional, à infra-estrutura de transportes e
de saneamento e a padrões urbanísticos.

Art. 12. Os estabelecimentos industriais das categorias
IB, IC e 10 serão classificados em categorias mais
restritivas em razão dO.Qrau de potencial poluidor do
ambiente, baseado nas emissões, lançamentos ou
liberações de poluentes e em razão do tipo, Qualidade e
Quantidade do combustível a ser Queimado, da matéria-
-prima e do processo a serem utilizados, estabelecidos-
pelo órgão ou entidade estadual competente para exercer
o controle da poluição do meio ambiente.

XI I.

Art. 13. Para o estabelecimento industrial. cadastrado
sob um determinado código na Secretaría da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, Que fabricar, em uma
única ou em diferentes unidades do estabelecimento,
mais de um produto final ou nelas desenvolver mais de
um processo produtivo, Que se enquadrem em mais de
um código, prevalecerá, para os efeitos desta lei, no
tocante à implantação, aquele Que acarretar a
classificação do estabelecimento na categoria mais
rest ritiva.

Parágrafo único. O enquadramento na categoria mais
restritiva poderá não prevalecer Quando a atividade
industrial Que o acarretaria não for a principal do
estabelecimento e desde Que este apresente
peculiaridades tecnológicas Que impeçam a ocorrência de
efeitos incompatíveis com o meio ambiente,
potencialmente derivados do produto ou da unidade
industrial considerados, ouvido o órgão ou entídade
competente para exercer o controle da poluição do meío
ambiente.

Art. 14. Compete ao interessado declarar Quais os tipos
de atividade do estabelecimento industrial e os códigos
nos Quais se enquadra.

o § 1~ O erro ou a falsidade da declaração de Que trata
este artigo acarretarã i cassação das licenças
eventualmente expedic as. .

§ T- Para os efeito: 'da declaração a Que se refere este
artigo, é facultado ao) 'teressado obter, junto ao órgão
ou entidade estadual ( mpetente para exercer o controle
da poluição do meio à biente, certificado de
enquadramento do es' oelecimento industrial.

§ 3!' Havendo dúvi I Quanto à declaração do
interessado, a Secreti i dos Negócios Metropolitanos
poderá exigir o certifii fo referido no parágrafo anterior.

Art. 15. Fica proibida! a Região Metropolitana da
Grande São Paulo, a plantação, a alteração do
processo produtivo e ampliação de área construída dos
estabelecimentos indu triais Que, por serem incompativeis
com o interesse metro;>olitano, estão classificados na
categoria IN, no Ouadro 111,anexo.

§ 1~ A alteração do processo produtivo desses
estabelecimentos, regularmente implantados à data da
publicação desta lei, somente será permitida Quando
acarretar a redução de sua incompatibilidade com o
interesse metropolitano e dependerá de autorização
especial da Secretaria dos Negócios Metropolitanos,
concedida sem prejuízo da observância da legislação
federal e estadual de controle da poluição do meio
ambiente.

§ T- A ampliação da área construída desses mesmos
estabelecimentos, regularmente implantados à data da
publicação desta lei, serã autorizada Quando, sem ela,
a alteração do processo produtivo, permitida nos termos
do parágrafo anterior, for inexeqüível.

Art. 16. A implantação de estabelecimentos industriais
classificados na categoria IA no Ouadrolll, anexo,

somente será permitida em zona de uso estntamente
industrial - ZEI, definidas por lei estadual, com base em
diretrizes fixadas pelo Conselho Deliberativo da Grande
São Paulo - COOEGRAN, ouvido o CONSUl TI.

Parágrafo único. A ampliação da área construída e a
alteração do processo produtivo dos estabelecimentos
industriais da categoria IA, regularmente implantados à
data da publicação desta leí, somente serão permitidas
desde Que não aumentem a desconformidade do -- ..
estabelecimento Quanto ao aspecto ambiental, mediante
comprovação pelo órgão ou .entidade estadual
competente para exercer o controle da poluição do meio
ambiente.

Art. 17. Para o estabelecimento industrial Que, em
decorrência da aplicação simultânea dos critérios
previstos no artigo 9!. for classificado na categoria 10 por
efeito de apenas um deles, prevalecerá, em cada caso, .
aquele Que acarretar o seu enquadramento na categoria
mais restritiva.

Art. 18. Os estabelecimentos industriais regularmente
existentes à data da publicação desta lei, classificados
nas categorias IA e IB-IC, conforme o critério do tipo de
atividade previsto no artigo 11. poderão. mediante
solicitação do interessado, ser reenquadrados em
categoria menos restritiva. desde Que.apresentem
inovação tecnológica, Que o justifique.

Parágrafo único. O reenquadramento de Que trafa
este artigo será feito pela Secretaria dos NegÓCios
Metropolitanos à vista de certificado 'do órgão ou
entídade estadual competente para exercer o controle da
poluição do meio ambiente.

An. 19. Os estabelecimentos industriais, conforme as
categorias em Que se enquadrarem. de acordo com os
critérios previstos no artigo 9! desta lei e Ouadros I e li,
anexos, somente poderão localizar-se:



1- os enquadrados na categoria 10: fora de zona de
uso industrial, em ZUO, em ZUPI-2, em ZUPI-l
ou em ZEI;
os enquadrados na categoria IC: em ZUPI-2, em
ZUPI-l ou em ZEI;
os enquadrados na categoria IB: em ZUPI-l, ou
emZEI;
os enquadrados na categoria IA: em ZEI.

11-

111-

IV -

Capitulo IV
Do Ucenciamento Metropolitano

Art, 20. A implantação; a ampliação de área construída e
a alteração, tant~ qualitativa, como quantitativa, do
processo produtivo de estabelecimentos industriais
localizados ou que vierem a se localizar na Região '
~etropolitana da Grande São Paulo, dependem da
licença metropolitana de localização industrial a ser
expedida pela Secretaria dos Negócios Metropolitanos,
de acordo com o disposto nesta Lei, sem prejuízo da
observância das demais normas federais e estaduais

pertinentes, especialmente aquelas que disciplinam o
controle da poluição no meio ambiente.

Art. 21. Sem prejuízo do disposto no artigo 6!' da Lei n.
997, de 31 de maio de 1976, os, órgãos e entidades da
Administração Direta ou Indireta do Estado deverão, sob
I?ena de nulidade de seus atos, .exigir a apresentação da
licença metropolitana de localização industrial ou do
certificado de que trata o artigo 23 desta Lei, antes de
aprovarem projetos de instalação, ampliação ou
construção, ou de autorizarem a operação ou o
funcionamento de estabelecimentos industriais na Região
Metropoli:ana da Grande São 'Paulo.

Parágrafo único. As licenças referidas no artigo 5~ da
Lei n. 997 de 31 de maio de 1976, somente poderão ser
expedidas mediante a apresentação da licença a que
alude o artigo anterior ou do certificado mencionado no
artigo 23.

Art. 22. Somente será fornecida, aos estabelecimentos
industriais da categoria IA. licença metropolitana de
localização industrial .,ara r: ampliação da área construída
ou para a alteração do processo produtivo. na hipótese
prevista no parágrafo único do artigo 16. não podendo a
ampliação ultrapassar a 30% (trinta por cento) da área
construída que o estabelecimento industrial possuía.
regularmente. li data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Observedas as diretrizes fixadas pelo
CODEGRAN, o límite de 30% (trinta por cento) poderá
ser ultrapassado até o máximo de 50% (cinqüenta por
cento) nos casos em que a ampliação da área construída
ou a alteração do processo produtivo acarretarem a
redução da desconformidade do estabelecimento quanto
ao aspecto ambiental, comprovada pelo órgão ou
entidade competente para exercer o controle da poluição
do meio ambiente.

Art. 23. A implantação. a ampliação da área construída e
a alteração do processo produtivo dos estabelecimentos
industriais da categoria 10 independem da licença
metropolitana de localização industrial, desde Que o
interessado apresente certificado de enquadramento do
estabelecimento nessa categoria. expedido pela
Secretaria dos Negócios Metropolitanos.. ~ .-_,

§ 1~ Quando as alterações pretendidas acarretarem o
reenquadrarnentó do estabelecimento em categoria mais
restritiva. dependerão do licenciamento metropolitano a
ampliação da área construída e a alteração do processo
produtivo dos estabelecimentos industriais a que se refere
este artigo.

§ 2!' Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior.
Quaisquer projetos de ampliação da área construída e de
alteração do processo produtivo de estabelecimentos
industriais da categoria 10 deverão ser submetidos,
previamente à Secretaria dos Negócios Metropolitanos.

Art. 24. A licença metropolitana de localização industrial
será expedida para a ampliação da área construída de
estabelecimentos industriais das categorias IB e IC.

regularmente exístentes à data da publicação desta Lei.
atendidas as restrições municipais. e com observância
dos seguintes limites:

I - até a área construída máxima permitida na
categoria de zona de uso industrial em Que o
estabelecimento estiver localizado; ou

" - até 30% (trinta por cento) da área construída
Que o estabelecimento industrial possuia.
regularmente, à data da publicação desta Lei,
inclusive Quando localizado fora de zona de uso
industrial.
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§ l' Dentre esses critérios, prevalecerã aquele que
permitir maior área de ernpliação. desde que não sejam
ultrapassados os Indices urbanisticos constantes do
Quadro I. anexo.

§ 2!' A ampliação da área construída dos
estabelecimentos industriais regularmente existentes
poderá ser executada em fases sucessivas. desde que a
somatória das áreas das ampliações não ultrapasse os
limites fixados nos incisos I e " deste artigo. nem os
índices urbanísticos mencionados no parágrafo anterior.

§ ~ Os estabelecimentos industriais Que necessitarem
de maior área de terreno para observar os índices
urbanísticos constantes do Quadro I. anexo. poderão
incorporar outros terrenos por eles adquiridos. desde que
contiguos li sua propriedade.

Art. 25. A licença metropolitana para a ampliaçlio da área
construída de estabelecimentos industriais das categorias
IB e IC que vierem a se localizar na Região Metropolitana
da Grande São Paulo após a data da publicação desta
Lei. será expedida até o limite da área construída máxima
permitida na categoria de zona de uso industrial em que
o estabelecimento houver se localizado. observados os
índices urbanísticos constantes do Quadro I. anexo.

Art. 26. Para efeitos do licenciamento metropolitano. nos
casos de ampliação da área construída e de alteração do
processo produtivo de unidades do estabelecimento
industrial que produzir mais de um produto final. cada
uma das unidades será classificada isoladamente. de
acordo com os critérios previstos no artigo 9~. sem
prejuizo do disposto no artigo 13 quanto li implantação.

Art. Xl. A expedição da licença metropolitana de
localização industrial para estabelecimentos industriais
das categorias IA. IB e IC e a do certificado de
enquadramento de que trata o "caput" do artigo 23
poderá ser delegada aos municípios da Região
Metropolitana da Grande São Paulo. nas condições e
limites Que vierem a ser estabelecidos em convênio.

Parágrafo único. A expedição da licença e do
certificado de que trata este artigo. também poderá ser
delegada a órgãos ou entidades da Administração Direta
ou Indireta do Estado.

Art. 28. A obtenção da licença metropolitana não exime
o interessado do cumprimento de outras exigências
previstas em legislação específica. estadual ou municipal.

CapitulO V
Da Zona de Reserva Ambiental

Art. 29. As áreas de proteção aos mananciais
metropolitanos. definidas e delimitadas. respectivamente.
pelas Leis ns. 898 de 18 de dezembro de 1975, e 1.172 de
17 de novembro de 1976. e suas alterações. constituem
zona de reserva ambiental.

Art. 30. Nas zonas de reserva ambiental somente será
permitida a implantaçãp de estabelecimentos industriais
classificados na categoria 10. de acordo com os critérios
previstos no artigo 9~ desta Lei, obedecida a legislação
mencionada no artigo anterior.

Art. 31. Na ampliação de estabelecimentos industriais
regularmente existentes. localizados na zona de reserva
.ambiental. apltcam-se os critérios previstos no inciso" do
artigo 24 e os das Leis ns. 898. de 18 de dezembro de
1975, e 1.172. de 17 de novembro de 1976. e de suas
alterações. prevalecendo aqueles Que forem mais
restritivos.

Art. 32. Ao licenciamento dos estabelecimentos
industriais localizados ou que vierem a se localizar ém.
zona de reserva ambiental, aplicam-se as Leis 05. 898. de
18 de dezembro de 1975. e 1.172. de 17 de novembro de
1976. e suas alterações. observando-se, no que couber. o
disposto no Capítulo 111desta lei. •

Parágrafo único. O disposto no parágrafo único do
artigo 21 e no artigo 23 desta lei não se aplica ao
licenciamento dos estabelecimentos de que trata este
artigo.

Capitulo VI
Da Fiscalizaçlio e das Sanções

Art. 33. A fiscalização do cumprimento das normas e
diretrizes estabelecidas nesta lei será exercida pela
Secretaria dos Negócios Metropolitanos. por seus
agentes credenciados, com a colaboração dos
municípios, ressalvàda a competência dos órgãos ou
entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado.
nos termos de suas legislações especificas.



Parãgrafo único. A competênci~ p!lra a fiscalização.
referida neste artigo poderã ser atribuída pela Secretana
dos Negócios Metropolitanos a outros 6rgãos ou
entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado.
bem como a 6rgãos da Administração Municipal.
mediante convênio.
Art. 34. Os infratores das disposições desta lei ficam
sujeitos às seguintes sanções:

I - advertência. com fixação de prazo para a .
regularização da situação. prorrogável mediante
solicitação justificada do interessado. sob pena
de embargo da obra ou interdição do
estabelecimento industrial;

11 - multa. graduada proporcionalm!!nte à naturez.a
da infração cometida e li capacidade econômico-

-financeira da indústria infratora, em valor não
inferior ao de 10 (dez) ORTNs - Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional e não superior
a 1.000 (uma mil) ORTNs, por dia em qúe
persistir a infração, durante o período que
exceder os prazos do inciso anterior ou durante
a prorrogação do prazo concedido de oficio; a
critério da autoridade, para regularização da
situação;

111 - interdição, temporária ou definitiva, da atividade
industrial, no caso de não regularização do
estabelecimento nos prazos previstos nos incisos
I e 11 deste artigo;

. IV - embargo da obra ou demolição da construção ou.
da ampliação nos casos de construção ou
ampliação de estabelecimentos industriais
iniciada ou executada sem licenciamento
metropolitano ou em desacordo com os projetos
aprovados elou com inobservãncia dos indices
de uso e de ocupação do solo urbano, previstos
nesta lei.

§ 12 As sanções previstas nos incisos deste artigo
serão aplicadas pela Secretaria dos Negócios
Metropolitanos, podendo as dos incisos I e 11 ser
aplicadas na forma do parágrafO único do artigo 33.

§ 2~A penalidade de interdição, temporária ou
definitiva, e as de embargo da obra ou demolição da
construção ou da ampliação poderão implicar na
suspensão ou na cassação da licença metropolitana de
localização industrial.

Art. 35. O produto da arrecadação das multas previstas
nesta lei constitui receita do Fundo Metropolitano de
Financiamento e Investimento .; FUMEFI, cabendo a
responsabilidade pela cobrança li instituição financeira do
sistema de crédito do Estado, a ser designada. .

Capitulo VII
Da CompensaçAo Financeira aos Municípios da
Região MetropO/'rtana
da Grande SAo Paulo

Art. 36. Para os fins previstos neste Capítulo e
objetivando viabilizar a aplicação desta lei, o Poder
Executivo destinará ao FUMEFI, anualmente, na proposta
orçamentária estadual, dotação a ser distribuída a
municipios da Região Metropolitana da Grande São
Paulo, de acordo com o procedimento regulado neste
Capitulo.

Art. -n. Para o efeito da compensação financeira, tomar-
-se-á,como ano-base de cálculo, o último ano em que a
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
FIBGE haja publicado dados oficiais sobre a população.

Art. ~. O Poder Executivo, tomando por base a
poPUl,."~30 de cada município da Região Metropolitana da
Grar;ç:} São Paulo, conforme os dados oficiais da FIBGE,
e a pe. ticipação de cada um desses municipios no
produto dij-á'rrecadaçAó- éfo Imposto sobre Ciiculação de' -.
Mercec!~ne5 - ICM, no ano-base de cálculo definido no
artigo anterior. apurará:

I - o valor "per capita", por municipio, da
transferência daquele tributo;

11- 50% (cinqüenta por cento) da média aritmética
regional "per capita" das transferências do ICM
aos municipios da Região Metropolitana da
Grande São Paulo;

111 - a diferença entre os valores mencionados nos
incisos I e 11. para cada municipio que não tenha
atingido 50% (cinqüenta por cento) da média;

IV - o resultado, por munícipio, da multiplicação da
diferença apurada no inciso 111 pela respectiva
população;

XIV.

V - a soma dos valores apurados no inciso IV;
VI - a percentagem, por municipio, correspondente

ao valor obtido conforme o inciso IV. sobre o
valor apurado na forma do inciso V;

VII - a percentagem correspondente ao valor obtido
conforme o inciso V sobre a quota-parte do
Estado no ICM arrecadado na Região
Metropolitana da Grande São Paulo, no ano-
-base de cálculo.

Parágrafo único. A percentagem a que se refere o
inciso VII permanecerá constante até que a FIBGE
atualize oficialmente os dados populacionais.

Art. 39. A dotação destinada ao FUMEFI na proposta
orcamentária do Estado será calculada aplicando-se a
percentagem, apurada conforme o inciso VII do artigo
anterior, sobre o valor da quota-parte do Estado no ICM
arrecadado na Regíão Metropolitana da Grande São
Paulo, no ano anterior ao da elaboração da proposta
orçamentária que consignará a dotação ao FUMEFI.

Art. 40. A participação de cada município na dotação
destinada ao FUMEFI será proporcional à percentagem
apurada conforme o disposto no inciso VI do artigo 38,
não podendo ultrapassar o valor da receita total de cada
municipio, exclusive operações de crédito, no ano -
anterior ao da elaboração da proposta orçamentária que
consignará a dotação ao FUMEFI.

Parágrafo único. O valor da participação constitui
receita orçamentária do municípío no ano correspondente
àquele da proposta orçamentária estadual que consignar
a dotação ao FUMEFI.

Art. 41. A liberação dos recursos, pelo FUMEFI, dar-se-á
para a execução de programas de investimento cuja
conformidade com o Plano Metropolitano de
Desenvolvimento Integrado - PMDI e com as demais
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da
Grande São Paulo - CODEGRAN esteja certificada pela
Secretaria dos Negócios Metropolitanos.

Parágrafo único. Os eventuais saldos decorrentes das
diferencas entre o valor da particípação de cada
municipio e o da sua receita total, exclusive operações de

crédito, serão aplicados pelo FUMEFI em projetos de
interesse metropolitano.

Capitulo VIII
Disposições Finais

Art. 42. São considerados regularmente implantados os
estabelecimentos industriais que, devidamente licenciados
pelos órgãos e entidades competentes, estejam em
funcionamento até a data da publicação desta lei.

Art. 43. São considerados regularmente existentes os
estabelecimentos industriais a Que se refere o artigo
anterior e os que estejam em fase de implantação, ou
que tenham seus projetos de construção, de ampliação
de área construida, de alteração de processo produtivo
ou de financiamento, já aprovados ou em trãmite de
aprovação pelos órgãos ou entidades competentes da
União, de Estado ou do Município, à data da publicação
desta lei. '

Parágrafo único. Os estabelecimentos industriais com
projetos em andamento somente serão considerados
regularmente existentes se derem início à execução do
projeto dentro do prazo de um ano, a contar da data em
que houverem obtido a aprovação final do órgão ou
entidade competente.

Art. 44. Não se aplica o disposto no artigo 21 e seu
parágrafo único aos casos de meras regularizações de
situações existentes, Que não impliquem em implantaçãe
de novas unidades de produção, ampliação de área
construída ou alteração do processo produtivo.

Art. 45. Para os efeitos de ampliação de àrea construída
de estabelecimentos industriais regularmente existentes à
data da publicação desta lei. não se considera como
aumento da área construída, até o limite de 20% (vinte
por cento), aquela que, direta ou indiretamente. não
objetive a expansão de capacidades produtivas
existentes.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se
também quando a construção objetiva a compensação de
áreas parcialmente desapropriadas, estendendo-se, neste
caso, sem a limitação de 20% lvinte por cento), aos
estabelecimentso industriais implantados após a data da
publicação desta lei.



Art. 46. Os estabelecimentos industriais de órgllos ou
entidades públicas que prestam serviço público. bem
como os de concessionárias de serviço público, estilo
sujeitos ao licenciamento metropolitano previsto nesta
lei.

§ 1!' Aos estabelecimentos industriais a Que alude este
artigo, em caso de desconformidade, poderá ser
concedida autorização especial para a implantação. a
ampliação da área construída ou a alteração do processo
produtivo. desde que a atividade industrial exercida seja
imprescindivel à prestação do serviço público e que esta
prestação seja vital para a Região Metropolitana.

§ :r- A autorização a que se refere o parágrafo
anterior será concedida pela Secretaria dos Negócios
Metropolitanos, que estabelecerá os requisitos mínimos
para a execução dos projetos, ouvido o órgão ou
entidade estadual competente para exercer o controle da
poluição do meio ambiente e observadas as diretrizes
estabelecidas pelo CODEGRAN.

§ ~ As diretrizes mencionadas no parágrafo anterior
serão fixadas pelo CODEGRAN, ouvido o CONSUl TI.
Art. 47. Nas faixas de proteção constantes do Ouadro I.
anexo, conforme a zona de uso industrial em que se
situarem: deverão ser observadas as seguintes regras:

I - na ZEI: proibição de quaisquer edificações e
obrigatoriedade de arborização;

11- nas ZUPI-1 e ZUPI-2: permissão dos usos Que a
lei municipal determinar, exceto equipamento
industrial, uso residencial e uso institucional para
escolas e hospitais.

Parágrafo único. As faixas de proteção a que se
refere este artigo não serão exigidas para
estabelecimentos industriais existentes, localizados nas
ZUPI-1 e ZUPI-2, nem para aqueles Que vierem a se
implantar em parcelamentos do solo, aprovados pelos
órgãos competentes, até a data da publicação desta lei.

Ouadro I

1 - Conceituação e Caracterização das Zonas

xv.
Art. 48. No desempenho das atribuições que lhe são
conferidas por esta lei, a Secretaria dos Negócios
Metropolitanos poderá utilizar os serviços da Empresa
Metropolitana de Planejamento da Grande Silo Paulo
SI A. - EMPLASA, unidade técnica do Sistema de
Planejamento e Administração Metropolitana - SPA.M,
nos termos da lei Complementar n. 94, de 29 de maio
de 1974.

§ 1!' Poderão ser conferidas à EMPLASA a
fiscalizaçlio e a aplicação das penalidades previstas no
Capitulo VI. sem prejuízo do disposto no artigo 27 e no §
1!' do artigo 34 desta lei.

§ :r- Poderá também ser atribuída à EMPLASA a
aplicação das sanções previstas no artigo 13 da lei n.
898, de 18 de dezembro de 1975, regulamentada pelo
Decreto n. 9.714, de 19 de abril de 19n.

Art. 49. A aplicação desta lei Iar-se-ã sem prejuízo da
observância de outras disposições contidas na legislação
estadual e na municipal, neste último caso somente
quando for mais restritiva.

Art. 50. Das decisões quanto à licença metropolitana de
localização industrial e quanto à aplicação das sanções,
caberão pedidos de reconsideração e recursos
hierárquicos.

Art. 51. As questões decorrentes da aplicação desta Lei
serão resolvidas de acordo com as diretrizes aprovadas
pelo CODEGRAN, nos termos da lei Complementar n.
94, de 29 de maio de 1974.

Art. 52. Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de
. 90 (noventa) dias.

Art. 53. Esta lei entrará em vi90r na data de sua
publicação.

Paulo EgyálO Martins - Governador do Estado.

z Indices Faixas de Proteção
(largura mínima)

Categorias de Uso Area Construída
Máxima
Para Uso
Industrial

Zonas Para
equipamentos
industriais

Para pontos
de emissllo
de afluentes
atmosféricos

Conformes NA<>conformes

ZEI 500 m (1) 500 m (1) IB, IA, !C, lo
+ outros usos
indispensáveis ao
funcionamento das
indústrias

0,7 1,0 100 m (2) 200 m (2) R-E + os usos Acima de 10.000 m2 ,

decorrentes de lei
municipal

IB, lc.Io + usos
indispensáveis ao
funcionamento
das indústrias +
outros usos de
acordo com lei
municipal

ZUPIz 0,7 1,5 100 m (2) 200 m (2) R-E + os usos Até 10.000 m2

decorrentes de lei
municipal

!C, lo + os usos
indisoensáveis ao
fúnClonamento
das indústrias +
outros usos de
acordo com lei
municipal

ZUD lo + outros usos
de acordo com
lei municipal

Em decorrência
de lei
municipal

Até 2.500 m2
A critério
dos
Municípios

Em decorrência
de lei
municipal

Até 2.500 m2
Fora das A critério
IIreas dos
industriais municípios

lo + outros usos
de acordo com
lei municipal

lO - la xe de ocupacão - Percentagem da àrea do terreno ocupado pela
projeção da área c()n5lTUÓda.
CA - Coeficiente de .,..,"';tamentO - relação percentual entre o total da
6rea construida e a ârea do terreno.
IA - Industria do tipo -A".
la - Indústria do tipo -8".
Ic - Industria do tipo -C".
10 - Industria do tipo "D",
R - Uso residencial.
E - Uso institucional lescoIas. hospitais),
111Medidos entre o ••••••e da propriedade e _ edificaÇJo.
C2I Medidos a panir cio Imite da zona de uso industrial.



Quadro 111

listagem IN
10.11 - Britamento de pedras, não associado, em sua
localização, à extração de pedras.
10.30 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de
barro cozido - exclusive de cerâmica 110.401, não
associada em sua localização à extração de barro.
10.00 - Beneficiamento e preparação de minerais não-
-metálicos, não associados em sua localização, à
extração.
11.01 - Produção de ferro-gusa.
11.02 - Produção de ferro e aço em forma primária.
11.03 - Produção de ferro-ligas em formas primárias.
11.11 - Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas
primárias.
11.12 - Produção de ligas de metais não-ferrosos em
formas primárias - exclusive de metais preciosos -
(11.19).
17.10 - Fabricação de celulose.
18.10 - Beneficiamento de borracha natural.
19.10 - Curtimento e outras preparações de couros e
peles inclusive subprodutos.
19.11 - Secagem, salga de couros e peles.
20.11 - Fabricacão de combustíveis e lubrifteantes.,-
gasolina, querosene, óleo combustível, gás liquefeito de
petróleo, óleos lubrificantes.
20.12 - Fabricação de materiais petroquimicos básicos e
de produtos petroquirnicos primários e intermediários -
exclusive produtos finais.
20.13 - Fabricação de produtos derivados da destilação
do carvão-de-pedra.
20.14 - Fabricação de gás de, hulha e nafta.
20.15 - Fabricação de asfalto:
20.16 - Sinterização ou pelotização de carvão-de-pedra
e de coque não ligadas à extração.
20.17 - Fabricação de graxas lubrlficantes, cera,
parafina, vaselina, coque de petróleo e outros derivados
do petróleo.
20.40 - Produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e
animais, em bruto de óleos essenciais vegetais e outros
produtos da destüaçâo de madeira exclusive refinação de
produtos alimentares - (26.911.
26.01 - Beneficiamento de café, cereais e produtos
afins.
26.22 - Preparação de conservas de carne e produtos de
salsicharia, não processada em matadouros e frigoríficos.
26.23 - Produção de banha, não processada em
matadouro e frigoríficos.

26.30 - Preparação do pescado e fabricação de
conservas do pescado.
26.40 - Preparação do leite e fabricação de produtos de
laticínios.
26.51 - Fabricação de açúcar natural.

listagem IA
10.20 - Fabricáção de cal, não assOciadaení sUa'
localização a jazidas de calcário.

10.50 - Fabricação de cimento, não associada em sua
localização à extração de minérios.
10.60 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de
amianto.
20.31 - Fabricação de pólvoras, explosivos, detonantes,
munição para caça e esporte e artigos pirotécnicos.
20.33 - Fabricação de fósforos de segurança.
20.70 - Fabricação de solventes.
26.96 - Fabricação de gelo, usando amônia como
refrigerante.
26.98 - Fabricação de rações balanceadas e alimentos
preparados para animais, inclusive farinhas de carne,
sangue, osso e peixe.
31.20 - Fabricação de gás.
31.40 - Saneamento e limpeza urbana:
- incíneração de lixo;
- usinas de compostagem.

XV 1.

Notas 6 listagem IA
1. Ficarlo enquadrados na categoria IN os
estabelecimentos industriais nos quais houver processos
de:

I- redução de minérios de ferro;
11- beneficiamento e preparação de minerais não-

-metálicos não associados em sua localização
às jazidas minerais;

111- qualquer transformação primária de outros
minerais metálicos não associados em sua
localização às jazidas minerais excetuado o caso
de metais preciosos.

2. Poderão ser enquadrados na categoria lO,
independentemente do gênero e subgênero do código da
SRF que caracteriza seu tipo de atividade, os
estabelecimentos industriais nos quais não seja
processada qualquer operação de fabricação, mas apenas
de montagem.

listagemlBIIC
11.06 - Produção de fundidos de ferro e aço.
11.15 - Produção de formas, moldes e peças fundidas
de metais e de ligas de metais não-ferrosos.
17.10 - Fabricação de pasta mecânica.
20.20 - Fabricação de resinas de fibras e de fios
artificiais e de borracha e látex sintéticos.
20.50 - Fabricação de concentrados aromáticos
naturais, artificiais e sintéticos - inclusive mesclas.
20.60 - Fabricação de preparados para limpeza e
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e
fungicidas.
20.70 - Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes,
impermeabilizantes e secantes.
20.00 - Fabricação de adubos e fertilizantes e corretivos
do solo.
24.60 - Acabamento de fios e tecidos, não processado,
em fiações e tecelagens.
26.02 - Moagem de trigo.
26.04 - Fabricação de café l; mate solúveis.
26.05 - Fabricação de produtos de milho - exclusive
óleos (26.911.
26.06 - Fabricação de produtos de mandioca.
26.07 - Fabricação de farinhas diversas.
26.09 - Beneficiamentos, moagem, torrefação e
fabricação de produtos alimentares de origem vegetal,
não especificados ou não classificados.
26.10 - Refeições conservadas, conservas de frutas,
legumes e outros vegetais, preparação de especiarias e
condimentos e fabricação de doces - exclusive de
confeitaria (26.70).
26.20 - Abate de animais ..
26.21 - Preparação de conservas de carne - inclusive
subprodutos - processados em matadouros e
frigoríficos.
26.29 - Preparação de conservas de carne - inclusive
subprodutos, não especificados ou não classificados.
26.52 - Refinação e moagem de açúcar.
29.61 - Refinação, preparação de óleos e gorduras
vegetais, produção de manteiga de cacau e de gorduras
de origem animal destinadas à .alimentação.
26.93 - Preparação de sal de cozinha.
27.10 - Fabricação de vinhos.
27.20 - Fabricação de aguardentes, licores e outras
bebidas alcoólicas.
'!I.30 - Fabr~cação de cervejas" E~~P..~~. ITléIl!e..:..._ .

27.41 - Fabricação de bebidas não-alcoólicas.
27.50 - Destilação de álcool.
28.10 - Preparação de fumo.
28.20 - Fabricação de cigarros.
28.30 - Fabricação de charutos e cigarrilhas.
28.99 - Outras atividades de elaboração de tabaco, não
eSpecifICadas ou não classificadas.



Notas' Ustagem IB/le

1. Ficarllo enquadrados na categoria IN os
estabelecimentos industriais nos quais houver processos
de:

,- redução de minérios;
,,- beneficiamento e preparação de minerais nllo-

-metáíicos. não associados em sua localização
às jazidas minerais;

111 - qualquer transformação primária de outros
minerais metálicos não associados em sua
localização às jazidas minerais excetuado o caso
de metais preciosos.

2. Ficarllo enquadrados na categoria IA os
estabelecimentos industriais nos quais houver processo
de regeneração de borracha.

3. Ficarllo enquadrados na categoria IA os
estabelecimentos industriais que liberarem ou utilizarem
gases e/ou vapores que possam, mesmo acidentalmente,
colocar em risco a saúde pública; o risco à saude pública
será verificado em função da toxicidade da substância,
da quantidade de gases e/ou vapores que possam ser
liberados e da microlocalização do estabelecimento
industrial.

4. Poderão ser enquadrados na, categoria lO,
independentemente do gênero e subgênero do código da
SRF que caracteriza seu tipo de atividade, os
estabelecimentos industriais nos quais não seja
processada qualquer operação de fabricação, mas apenas
de montagem.

Listagem 10

10.10 - Aparelhamento de pedras para construções e
execução de trabalhos em mármore, ardósia, granito e
outras pedras.
10.40 - Fabricação de material cerâmico - exclusive de
barro cozido 110.301.
10.60 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de
cimento e gesso.

10.70 - Fabricação e elaboração de vidro e cristal.
,10.99 - Fabricação e elaboração de outros produtos e
minerais não-metálicos não especificados ou não
classificados.
11.04 - Produção de laminadosde aço .;... inclusive de
ferro-ligas.
11.00 - Produção de canos e tubos de ferro-aço.
11.07 - Produção de forjados de aço.
11.08 - Produção de arames de aço.
11.09 - Produção de relaminados de aço.
11.13 - Produção de laminados de metais e de ligas de
metais nilo-ferrosos - exclusive canos, tubos e arames
111.14 e 11.161.
11.14 - Produção de canos e tubos de metais e de ligas
de metais não-ferrosos.
11.16 - Produção de fios e arames de metais e de ligas
de metais não-ferrosos - exclusive fios, cabos
e condutores elétricos.
11.17 - Produção de relaminados de metais e de ligas
de metais não-ferrosos.
11.18 - Produção de soldas e iÍnodos.
11.19 - Metalurgia dos metais preciosos.
11.20 - Metalurgia do pó - inclusive peças moldadas.
11.30 - Fabricação de estruturas metálicas.
11.40 - Fabricação de artefatos de trefüados de ferro e
aço, e de metais não-ferrosos -' exclusive móveis
(16.201.

11.50 - Estamparia. funilaria e latoaria.
11.60 - Serralheria. fabricação de tanques. reservatórios
e outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro.
11.70 - Fabricação de artigos de cutelaria. armas.
ferramentas manuais e fabricação de artigos de metal
para escritório.' usos pessoal e doméstico - exclusive
ferramentas para máquinas (12.321.

11.00 - Têmpera e cementação de aço. recozimento de
arames e serviços de galvanotécnica.
11.99 - Fabricação de outros artigos de metal não
especificados ou não classificados.
12.10 - Fabricação de máquinas motrizes não elétricas e
de equipamentos de transmissão para fins industriais -
inclusive peças e acessórios.
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12.20 - Fabricaçllo de máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais para instalações hidráulicas.
térmicas de ventilação-e refrigeraçllo, equipados ou nlIo
com motores elétricos - inclusive peças e acessórios.
12.31 - Fabricação de màquinas-ferramentas, máquinas

operatrizes e aparelhos industriais acoplados ou nlIo a
motores elétricos.
12.32 - Fabricação de peças, acessórios. utensilios e
ferramentas para máquinas industriais.
12.40 - Fabricaçllo de máquinas, aparelhos e materiais
p~ra agricultura. avicultura. cunicultura. apicultura.
criação de outros pequenos animais e obtenção de
produtos de origem animal e para beneficiamento ou
preparação de produtos agrícolas - inclusive peças e

, acessonos.
12.~1 - Fabricação. de máquinas. aparelhos e
equipamentos para Instalações industriais e comerciais -
inclusive elevadores.
12.~ - Fabricação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para o exercício de artes e oficios.
12.~ - Fabricação de máquinas. aparelhos e utensilios
elétncos ou não. para escritório - exclusive eletrônicos
(13.701.
12.~ -: Fabricacão de máquinas e aparelhos para uso
domêstico equipados ou não com motor elétrico -
máquinas de costura. refrigeradoras conservadoras e
semelhantes, máquinas de lavar e secar roupa.
12.60 - Fabricação de cronômetrose relógios elétricos
ou não - inclusive a fabricação de peças. '
12.70 - Fabricação e montagem de tratores e de '
máquinas e aparelhos de terraplenagem - inclusive a
fabricação de peças e acessórios.
,12.80 - Beparação ou manutenção de máquinas,
aparelhos e equipamentos industriais agricolas e de
máquinas de terraplenagem. •
12.~ -' Fabricação de o.u.tras máquinas, aparelhos ou
equipamentos não especificados ou não classificados.
13.10 -: Fabricação de máquinas e aparelhos para
produçao e distnbuição de energia elétrica.
13.20 - Fabricação de material elétrico - exclusive para
veiculos 113.401.
13.30 - Fabricação de lâmpadas.
13.40 - Fabricação de material elétrico para veículos.
13.5~ -: Fabricação de aparelhos elétricos para usos
domésticos e pessoal, peças e acessórios - exclusive os
constantes de 12.54.
13.52 - Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos
para f!~ industriais e comerciais. inclusive peças e
acessonos.
13.53 - Fabricação de aparelhos e equipamentos
elétricos J?8ra fins. terapêuticos. eletroquímicos e outros
usos tecmcos - inclusive peças e acessórios.

13.70 - Fabricação de material eletrônico - excluslve o

destinado a aparelhos e equipamentos de comúnicações
(13.801.
13.00 - Fabricação de material de comunicações -
inclusive peças-e acessórios.
13.90 - Reparação e manutenção de máquinas e
aparelhos elétricos. eletrônicos e de comunicações pata
fins industriais.
14.11 - Construção de embarcações e fabricação de
caldeiras, máquinas, turbinas e motores marítimos.
14.13 - Reparação de embarcações e de motores
maritimos de qualquer tipo.
14.21 - Construção e montagem de veiculos
ferroviários.
14.24 - Reparação de veículos ferroviários.
14.32 - Fabricação de veículos automotores, rodoviários
e de unidades motrizes.
14.33 - Fabricação de peças e acessórios para veiculos
automotores - exclusive os de instalacão elétrica e de
borracha 113.40. 18.21, 18.991. '
14.34 - Recondicionamento ou recuperacãc de motores
para veículos automotores rodoviários.
14.40 - Fabricação de carroçarias para veículos
automotores - exclusive chassi 114.321.
14.50 - Fabricação de bicicletas e triciclos, motorizados
ou não e motociclos - inclusive peças e acessórios.
14.71 - Construção e montagem de aeronaves -
inclusive a fabricação de peças e acessórios.



14.72 - Reparação de aeronaves, de turbinas e de
motores de aviação.
14.80 - Fabricação de outros veiculos - Inclusive peças
e acessórios.
14.90 - Fabricação de estofados e capas para veiculos.
15.10 - Desdobramento de madeira.
15.2D - Fabricação de estruturas de madeira e artigos de
carpintaria.
15.30 - Fabricação éie chapas e placas de madeira
aglomerada ou prensada e de madeira compensada,
revestida ou não com material plástico.
15.40 - Fabricação de artigos de tanoaria e de madeira
arqueada.
15.50 - Fabricação de artigos diversos de madeira -
exclusive mobiliário 116.10, 16.99).
15.60 - Fabricação de artefatos de bambu, vime, junco
ou palha trançada - exclusive m6veis e chapéus 116.10,
25.20).
15.70 - Fabricação de artigos de cortiça.
16.10 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
16.20 - Fabricação de m6veis de metal ou com

predominância de metal revestidos ou não com
lâminas plásticas inclusive estofados.
16.30 - Fabricação de artigos de colchoaria.
16.99 - Fabricação de acabamento de m6veis e artigos
do mobiliário não especificados ou não classificados -
exclusive de material plástico (23.40).

_17:20 - Fabricação de papel,papelão, cartolina e cartão ••
17.30 - Fabricação de artefatos de papel, não associada
à produção de papel.
17.40 - Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e
cartão, impressos ou não, simples ou plastificados, não
associada à produção de papelão, cartolina e cartão.

- 17.90 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada
ou isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas
e veiculos.
18.21 - Fabricação de pneumáticos e câmaras-de-ar e
de material para recondicionamento de pneumáticos.
18.23 - Recondicionamento de pneumáticos.
18.30 - Fabricação de laminados e fios de borracha.
18.40 - Fabricação de espuma de borracha e de
artefatos de espuma de borracha - inclusive látex e
exclusive artigos de colchoaria.
18.99 - Fabricação de outros artefatos de borracha, não
especificados ou não classificados - exclusive calçados
e artigos de vestuário (25.10 a 25,991.
19.30 - Fabricação de malas, valises e outros artigos
para viagem.
19.99 - Fabricação de outros artefatos de couro e peles
- exclusive calçados e artigos de vestuário (25.10 a 25.99).

20.00 - Produção de elementos qui micos e de produtos
químicos inorgãnicos, orgânicos, organo/inorgãnicoS-"':" -
exclusive produtos derivados do processamento de
petróleo, de rochas oleigenas; de carvão-de-Pedra e de
madeira (20.11 a 20.171.
20.99 - Fabricação de outros produtos químicos não
especificados ou não classificados.
21.10 - Fabricação de produtos farmacêuticos e
veterinários.
22.10 - Fabricação de produtos de perfumaria.
22.20 - Fabricação de sabões, detergentes e glicerina.
22.30 - Fabricação de velas.
23.10 - Fabricação de laminados plásticos.
23.20 - Fabricação de artigos de material plástico para
usos industriais - exclusive para embalagem e
acondicionamento (23.50).
23.30 _ Fabricação de artigos de material plásticos para
usos domésticos e pessoal - exclusive calçados, artigos
de vestuário e de viagem (25.10 a 25.99 e 19.30).
23.40 - Fabricação de móveis moldados de material
plástico.
23.50 - Fabricação de artigos de material plástico para
embalagem e acondicionamento, Impressos ou não.
23.60 - Fabricação de manilhas, canos, tubos e
conexões de material plástico para todos os fins.
23.99 - Fabricação de outros artigos de material
plástico, não especificados ou não classificados.
24.10 - Beneficiamento de fibras têxteis vegetais e
artificiais e sintétiCas e de matérias têxteis de origem
animal, fabricação de estopa, de material para estofos e
recuperação de resíduos têxteis.
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24.20 - Fiação, fiação e tecelagem e recelagem.
24.30 - Malharia e fabricação de tecidos elàsticos.
24.40 - Fabricação de artigos de passamanaria, fitas,
fil6s, rendas e bordados.
24.50 - Fabricação de tecidos especíais - felt.ros,
tecidos de crina, tecidos felpudos, impermeáveis e de
acabamento especial.
24.99 - Fabricação de outros artefatos têxteis.
produzidos nas fiações e tecelagens, não especificados
ou não classificados.

25.10 - Confecção de roupas e agasalhos.
25.20 - Fabricação de chapéus.
25.30 - Fabricação de calçados.
25.40 - Fabricação de acessórios do vestuário -
guarda-chuvas. lenços. gravatas. cintos, bolsas etc.
25.99 - Confecção de outros artefatos de tecidos não
especificados ou não classificados - exclusive os
produzidos nas fiações e tecelagens (24.991.

26.03 - Torrefação e moagem de café.

26.60 - Fabricação de balas, caramelos, pastilhas,
"drops", bombons e chocolates. etc. - inclusive gomas
de mascar.
26.70 - Fabricação de produtos de padaria, confeitaria e
pastelaria. _
26.80 - Fabricação de massas alimenticias e biscoitos.-
26.92 -- Fabricação de sorvetes, bolos e tortas gelados
- inclusive coberturas.

26.94 - Fabricação de vinagre.
26.95 - Fabricação de fermentos e leveduras.
26.96 - Fabricação de. gelo usando freon como
refrigerante.
26.99 - Fabricação de outros produtos alimentares, não
especificadOS ou não classificados. . •
27.42 -- Engarrafamento e gaseificação de águas minerais.

29.10 --Imp~;~o. edição, edição e impressão de
jornais, outros periódicos. livros e manuais.
'29.20 - Impressão. de material escolar. material para
usos industriais e comerciais. para propaganda e outros
fins - inclusive litografado.
29.99 - Execução de outros serviços gráficos, não
especificados ou não classificados.
30.00 - Fabricação de instrumentos. utensilios e
aparelhos - inclusive de medida. não elétricas para usos
técnicos e profissionais.
30.11 - Fabricação de membros a-rtificlas. eâparé~hOs-
para correção de defeitos fisicos - inclusive cadeiras de
roda.
30.12 --Fabricação de material para usos em medicina.
cirurgia e odontologia.
30.21 -Fabricação-de aparelhos fotográficos e
cinematográficos.

30.22 - Fabricação de material fotográfico.
30.23 - Fabricação de instrumentos e de material ótico.
30.31 - Lapidação de pedras preciosas e semipreciosas.
30.32- Fabricação de artigos de joalheria e ourivesaria.
30.33 - Fabricação de artigos de bijuteria.
30.41 - Fabricação de instrumentos musicais -
inclusive elétricos. -
30.42 - Reprodução de discos para fonógrafos;
30.43 - Reprodução de fitas magnéticas gravadas.
30.50 - Fabricação de escovas, broxas. pincéis,
vassouras. espanadores e semelhantes.
30.60 - Revelação. copiagem. corte. montagem,
gravação. dublagem, sonorização e outros trabalhos
concernentes á produção de pelicula cinematoaráfica.

30.70 - Fabricação de brinquedos.
30.80 - Fabricação de artigos de caça e pesca. esporte,
e jogos recreativos - exclusive armas de fogo e
munições (11.70, 20.31).
30.99 - Fabricacão de outros artigos. não especificados
ou não classificados.

Notas à Listagem 10

1. Ficarão enquadrados na categoria IN os
estabelecimentos industriais nos Quais houver processos
de:

I - redução de minérios de ferro;
11- beneficiamento e preparação de minerais ~o- .

-metálicos não associados em sua locahzaçao as
jazidas minerais;

111- qualquer transformação primária de outros
minerais metálicos não associados em sua



Iocarllação às jazidas minerais excetuado o caso
de metais preciosos.

2. FicarAo enquadrados na categoria IA os
estabelecimentos industriais nos Quais houver processo
de regeneração de borracha.

3. Ficarão enquadradas na categoria IA os
estabelecimentos industriais Que liberarem o'.' '.•t;I;~l'rP''l''I
gases elou vapores Que possam, mesmo acidentalmente,
colocar em risco a saúde pública. O risco à saúde pública
será verificado em função da toxicidade da substância,
da quantidade de gases elou vapores Que possam ser
liberados e da microlocalização .do estabelecimento
industrial.

XIX.
4. Ficarão enquadrados na categoria IBlle os
estabelecimentos industriais nos Quais houver processo
de fundiçllo de metais, ferrosos ou não- ferrosos, sejam
estes processos necessàrios ou não ao desempenho da
atividade (caracterizada pelo gênero e subgênero do
código da SFTI no Qual está classificado o
estabelecimento.

5. Poderão ser enquadrados na categoria lO, .
idependentemente do gênero e subgênero do código da
SRF Que caracteriza seu tipo de atividade, os
estabelecimentos industriais nos Quais não seja
processada qualquer.operação de fabricação, mas apenas
de montagem.

Quadro 11

Indice

ZUP'-1

Número Municipios Lei n. Número Municípios Lei n.

142 Itapevi '-"'152172 -
101 São Paulo 7.805/72 143 Jandira 182/69102 8.001/73 144 Barueri 172/75103 7.805/72 145 Ferraz de Vasconcelos 1.049/78104 7.805/72 146 São Bernardo 1.9WJ172106 7.805/72 147 São Bernardo 1.9WJ/72106 7.805/72 148 São' Bernardo 1.9WJ/72107 8.001/73 149 São Bernardo 1.9WJ/72108 8.001/73
109 7.805/72 149-A São Bernardo 2.093/73-A
110 8.001/73 150 Guarulhos 4.932175
111 7.805/72 150-A Guarulhos 4.932/75
112 8.001/73 151 Itaquaquecetuba 572/73
113. 7.805/72 152 Aru;á 499/78
114 8.001/73 153 Arujá 499/78
115 7.805172 164 Santo Andrê 5.042176
116 8.001/73 156 Santo André 5.042/76
117 8.001/73 156 Santo André 5.042/76
118 7.805/72 157 Suzano 1.646118119 7.805/72
120 7.805/72 158 Mo;i 2.385/78
121 7.805/72 159 Mo;i 2.385/78
122 8.001/73 1m Mo;i. 2.385/78
123 8.001/73 161 Osasco 679/67
124 7.805/72 162 Osasco .679/67
125 . 8.001/73 163 Osasco .679/67-- .. _~_.- __ o - ___________________

164 Osasco .679/67
126 8.001/73

166 Osasco .679/67127 8.001/73
166 Osasco .679/67128 8.001/73
167 Mauá 1.133/70129 8.001/73 -
168 Mauá 1.133/70130 7.805/72
169 Mauá 1.446/75131 7.805/72
170 Ca;amar 410/78132 8.670/77
171 Cajamar 410/78132-A 8.001/73
172 Ca;amar 410/78133 8.001/73
113 Cajarnar 348/69134 8.001/73
174 São Caetano 1.398/66135 8.001/73
175 São Caetano ';398/66136 8.001/73
176 São Caetano 1.398/65137 8.001/73 .
177 São Caetano 1.398/65138 8.328/75
178 São Caetano 1.398/65139 8.670/77
179 Caieiras 1.439/78140 8.670/77
1111 Caieiras 1.439/78141 Poá 1.224/72
181 Caieiras 1.439/78
182 Caieiras 1.439/78

ZUPI-2

Número Municípios Lei n. Número

201 São Paulo 7.805/72 213
202 7.805/72 214
203 7.805/72 215
204 8.328/75- - 216
205 8.328/75 217
206 8.328175 218
207 7.805172 219
208 8.328175 220
209 7.805/72 221
210 7.805/72 222
211 7;805/72 223
212 7.805/72 224

Municipios Lei on-

Embu
Guarulhos
Guarulhos
Arujá
Suzano

7.805/72
7.805/72
8.001/73
8.001/73
8.001173
8.0011.73
8.001/73

726178
4.932/75
4.932/75

499/78
1.541176

0b3erwç60: Este Q<aáro foi alterado pela Lei n. 2952/81. Vide pg. 250.



xx.

Zoneamento Industrial
Lei n. 2.952

15 de Julho de 1981

Altera o Quadro li, 8 que se refere o artigo 8!' da Lei n!' O Governador do Estado de são Paulo:
1.817, de Xl de outubro de 1978

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e et:I
promulgo a seguinte lei:

Artigo l' - O Quadro 11.a que se refere o artigo 8!' da
Lei n. 1.817. de 27 de outubro de 1978, fica alterado na
forma estabelecida no anexo destâ lei.

Artigo 2! - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de julho de 1981.

Paulo Salim Maluf
Afonso Celso Pastore - Secretário da Fazenda
Walter Coronado Antunes - Secretário de Obras e do
Meio Ambiente
Rubens Vaz da Costa - Secretário de Economia e
Planejamento
Silvio Fernandes Lopes - Secretário dos Negócios
Metropolitanos

\
Publicada na Assessoria Técnlco-Legislativa. aos 15 de
julho de 1981.

Esther ZinsIy - Diretor IDivisão - Nível 111
._-_.- __ o -

ZUPI-1

Número Município Lei Prancha Folha do Número Município Lei Prancha Folha do
Municipal Número SCMI-) Municipal Número SCMC-)
Número Número

--".-------" --

101 São Paulo 7.805-72 01 2446/ 120 São Paulo 7.805-72- 08 3325
1322/ 121 São Paulo 7.805-72 08 3325
3311

101-A São Paulo 8.768-78 3433
122 São Paulo 8.001-73 12 3333/

02 3334
101-8 São Paulo 8.328-75 02 3433 123 São Paulo 8.001-73 10 3315/
102 São Paulo 8.001-73 03 3445/ 3331

3446/ 124 São Paulo 7.805-72 13 3325/
3321/ 3341
3'322

103 São Paulo 7.805-72 3446/
125 São Paulo 8.001-73 11 3331

04
4435 126 São Paulo 8.001-73 13 3325/

104 São Paulo 7.805-72 05 3312
3341

105 São Paulo 7.805-72 01 1322/
lXl São Paulo 8.001-73 13 3341

3311 128 São Paulo 8.001-73 11 3331

106' São Paulo 7.805-72 06 3311 129 São Paulo 8.001-73 11 3331/

107 São Paulo 8.001-73 06 3311
3333

108 São Paulo 8.001-73 3311
1:11 São Paulo 8,001-73 12 3331/

05 3333
100 São Paulo 8.768-78 07 3321 131 São Paulo 8.001-73 12 3331/
110 São Paulo 8.768-78 05 3312 3333

111 São Paulo 7.805-72 07 3321 132 São Paulo 8.670-77 05 3312

112- São Paulo 8.001-73 06 3311 132-A São Paulo 8.001-73 04 3446

113 São Paulo 7.805-72 06 1322/ 133 São Paulo 8.001-73 04 4435
2324 134 São Paulo 8.001-73 08 3325

114 São Paulo 8.767-78 06 3311/ 135 São Paulo 8.001-73 14, 2326
3313

115 São Paulo 8.768-78 07 3321
136 São Paulo 8.001-73 14 2324/

2326
116 São Paulo 8.001-73 09 4435/ 137 São Paulo 8.001-73 01 2446

4436
117 São Paulo 8.001-73 06 3311/

138 São Paulo 8.328-75 ~ 3311/

3313
3312

118 São Paulo 7.805-72 08 3323
139 São Paulo 8.670-77 05 3312

119 São Paulo 7.805-72 08 3323/
140 São Paulo 8.670-77 05 3312

3325 141 Poá 1.224-72 23 4321

141-A Poá 1.173-71 23 4321

'0' SGtemI Cartogrtfico Metropolitano 1.223·72
1.224-n



XXI
ZUPI-1

Número Municlpio Lei Prancha Folhado
Municipal Número SCM Ce)
Número

141-B 23 4321/
4322

2311142

142-A

142-B

142-C

142-0

143

144
144-A

144-B

144-C

146

146

147

148

148-A

148-B

149

149-A

150

l~A
l~B
l~C

1~0

151

151-A

Poâ

Itapevi

Itapevi

Itapevi

Itapevi

Itapevi

Jandira

Barueri

Barueri

Barueri

Barueri

Ferraz de
Vasconcelos

São
Bernardo
do Campo

São
Bernardo
do Campo

São
Bernardo
do Campo

São
Bernardo
do Campo

São
Bernardo
do Campo

São
Bernardo
do Campo

São
Bernardo
do Campo

Guarulhos

Guarulhos

Guarulhos

Guarulhos

Guarulhos

Itaquaquecetuba

Itaquaquecetuba

1.2!l1-73

152-72
380-00

380-00

180-00

152-72

380-00

182-69

172-75

342-79

·342-79

342-79

. 1.049c78

1.980-72

1.900-72
2.083-73

1.900-72
2.026-73
6.091-79

3.m-74

1.900-72

1.900-72

2.093-73

4.932-75

4.932-75.

4.932-75

4.932-75

2.053-76

572-73

sn-n
parcial-
mente

151-8 ltaquaquecetuba 572-73

152 Arujá 499-78

153 Arujá 499-78

153-A Arujá 499-78

153-8 Arujá 499-78

38

37

37

40

40

41

40

24

24 2311/
2312

2311/
2313

2311/
2313

2313

2312

2321

2445/
2321/
2322

2312

2312

4312/
4321/
4314

3341/
3343

25

24

25

26

28

28

27

27

29-

30

30 3344

31 3343/
33441
3345/
3346

334331

32 3346

32 3345/
3346/
3222

3343/
3345

31

34 4433/
4435

4433

4433

4434/
4443

4433/
4434

4443

34

34

35

36

4434/
4443/
4445

4443/
4445

4442/
4444

4442/
4444

4441

4442

Número Municlpio lei Prancha Folhado
Municipal Número SCM ce)
Número

153-C 41 4441/
4443

4441/
4442

4331/
4315/
3342/
4333

3326

153-0

154

156

156-A

156

156-A

156-B

167

167-A

167-B

168

158-A

159·

100

161

162

163

164

165
166-A

166

166-A

167

168

169

170

171

172

173

174

175

Arujá

Arujá

Santo
André

Santo
André

Santo
André

Santo
André

Santo
André

Santo
André

Suzano

Suzano

Suzano

Suzano .

Mogi das
Cruzes

Mogi das
Cruzes

Mogi das
Cruzes

Mogi das
Cruzes

Osasco

Osasco

Osasco

Osasco

Osasco

Osasco

Osasco

Osasco

Mauá

Mauá

Mauá

Cajamar

Cajamar

Cajamar

Cajamar

São
Caetano
do Sul

São
Caetano
do Sul

499-78

499-78

8.865--76
5042-76

5.503-78
9.718-79

5.503-78

5.503-78

5.042-76

5.042-76

5.042-76
8.933-76

1.541-76

1.541-76
1.765-80

1.541-76

2.385-78

2.385-78

2.385-78
2.174-74

2.517-00

1.485-78

1.485-78

1:485-78
1.485-78

1.485-78

1.485-78

1.485-78

1.485-78

1.133-70
1.133-70

1.446-75

410-78

410-78

41()';78

410-78

1_398-65

1.398-65

40

43

42

42

42

3326

3342

44 3344

44 3344/
4333/
4335

4321/
4322/
4323/
4324
4322
4324/
4325/
4326

4321/
4322

4322/
5311/
4324/
5313

4322/
4324

5311

45

45

46

45

48

48

49

50 4444/
5431/
5433

52

53

52

53

53

54

2446

2322

2446

2322

2322

2323/
2324

2322/
2324

. 2321/
2322/

" 2323:
2324

4331

4331

4333/
4335

2425

2423/
2425

2425/
2441

2425

3325

53

54

56

55

56

67

57

68

67

59

59 3325



XXI I.

ZUPI-l

Número Mu~ lei Prancha Folha do Número Municlplo lei Prancha Folha do.
Municipal Número SCM'-) Municipal Número SCM(-)
Número Número

176 São 1.398-65 59 3326 199 Taboão da 540-78 67 2326
Caetano Serra
do Sul ~ TaboAo da 540-78 67 2326

171 São 1.398-65 59 3326 Serra
Caetano 301 Taboão da 540-78 67 2326
do Sul Serra

178 São 1.398-65 59 3325 302 Taboão da 540-78 67 2326
Caetano Serra
do Sul

179 Caieiras 1.439-78 62 2424/ 303 Santa 1.(158-79 68 5415/

2425/ Isabel 5416/

2426
44421
5431

18) Caieiras 1.439-78 60 2426

181 Caieiras 1.439-78 60 24261 304 Guararema 940-80 69 5414/
3415 54231

182 Caieiras 1.439-78 61 2442
5415/
5416

183 . Caieiras 1.439-78 61 3431 305 Franco da 970-79 10 3414/
184 Caieiras 1.664-79 61 3431 Rocha 3416

186 Caieiras 1.664-79 61 3431

186 Caieiras 1.664-79 61 3431 306 Franco da 970-79 71 34131
Rocha 3415

187 Caieiras 1.664-79 6(, 2426/.
3415 307 Franco da 970-79 71 2424

188 Caieiras 1.439-78 60 3415 Rocha
308 Franco da 72 24221

189 Carapicuiba 542-80 63 2323
Rocha 2424

190 Cotia 594-80 64 2316
308-A Franco da 72 24241

Rocha 3413
191 Cotia 594-80 64 2316

192 Cotia 594-80 66 1342 309 Franco da 73 2423/
Rocha 2424

193 Cotia 594-80 64 23161
2325 310 Diadema 532-75 74 3334/

194 Cotia 594-80 64 2316/ 3343
2325 311 Diadema 532-75 74 3343

195 Cotia 594-80 66 2325 312 Diadema 532-75 74 33411
196 Taboão da 540-78 67 2341/ 3343

Serra 2342 313 Diadema 532-75 75 3343/

197 Taboão da 540-78 67 23261
3344

Serra 2342 314 Diadema 532-75 75 3345

198 Taboão da 540-78 67 2326 '"I Sistema Cartogr6fico Mwbupali,a"o
Serra

198-A Taboão da 540-78 67 2326
Serra



XXll1.

ZUPI-2

Número Município lei Prancha Fo/hado Número MunIcJpio lei Prancha Fo/hadoMunicipal Número SCMCe, Mu~ Número SCMCe,
Número 'Número

201 Silo Paulo 7.005-72 15 3445 222 Guarulhos 4.932-75 36 4432/
202 São Paulo 7.005-72 16 3321 4434/

4443203 Silo Paulo 7.005-72 16 3321 223 Suzano 1.765-8> 17 4321/
204 Silo Paulo 8.328-75 16 3321/ 4445

3323 224. Slo 1.900-72 30 3343
205 Slo Paulo 8.328-75 16 3323 Bernardo

do Campo
206 São Paulo 8.328-75 16 3323 225 Silo 1.900-72 30 33412J11 São Paulo 7.005-72 16 3323 Bernardo
208 São Paulo 8.328-75 16 3323 do Campo

209 São Paulo 7.005-72 17 3324 226 ltaquaquecetuba 572-73 38 4443
210 . São Paulo 7.005-72 17 4313 TIl 39 nao211 São Paulo 7.005-72 18 3324/ existe. 3326 228 Mogi das 2.100-72 51 5312/212 São Paulo 7.805-72 18 3326 Cruzes 2.104-72 5436
213 São Paulo 7.805-72 22 3332/ 2.483-79

3341 2.279-71
2.405-78

214 São Paulo 7.005-72 21 3331 1.713-68
215 Silo Paulo 8.001-73 19 4315 2.499-79

216 São Paulo 8.001-73 21 3331/
3332

217 São Paulo 8.328-75 17 3324/
4313

218 São Paulo 8.328-75 20 4312/
4314

219 São Paulo 8.328-75 19 3326/
4315

220 Embu 762-78 76 2325/
2326/
2341/
2J42

221 Guarulhos 4.932-75 33 3446
22t.A Guarulhos 4.932-75 34 4433
221-8 Guarulhos 4.932-75 35 4433


